
   
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
(Processo Administrativo n° 005/2025) 

UASG 926108 
 

Torna-se público que o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE – CISMEL/NCP, 
por meio do Agente de Contratação nomeado através da Resolução Nº 002/2024, sediado na Rua 
Emilio de Menezes, 199, Jardim Shangrila-lá A, Londrina Paraná, CEP 86.070-590, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

 
1. DO OBJETO E HORÁRIO DA DISPUTA 
 
O objeto da presente licitação é Contratação de empresa(s) especializada(s) em tecnologia da 
informação para fornecimento de sistemas integrados de Gestão Pública Municipal, em 
plataforma tecnológica WEB, contemplando licenças de uso, serviços de implantação, conversão 
e migração de dados, parametrização e customização, treinamento, manutenção evolutiva, 
corretiva e preventiva, suporte técnico e acompanhamento técnico operacional, serviços de 
análise e programação de sistemas de forma a atender ao Consórcio Intermunicipal de Segurança 
Pública, Soluções e Melhorias do Norte Paranaense – CISMEL/NCP, conforme descrito no 
presente Edital e Termo de Referência. 
 
1.1. A SESSÃO PÚBLICA INICIARÁ ÀS 09h00 HORAS DO DIA 06 DE MARÇO DE 
2025, tendo como referência o horário de Brasília/DF. 
 
1.2. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, conduzidos por servidor, 
denominado Pregoeiro, designado pela Administração, por meio da INTERNET, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal Sistema de Pregão 
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no endereço eletrônico 
https://bllcompras.com/ 
 
1.3. Qualquer pessoa não participante da licitação poderá acompanhar a sessão pública através 
do endereço eletrônico que se refere o item 1.3, clicando em Acesso Público ou através do 
seguinte endereço https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
 
1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente pelo site 
www.cismel.pr.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), ou requisitado via 
e-mail através do licitacao@cismel.pr.gov.br. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 



 
   

   
   
 

 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 



 
   

   
   
 

 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital. 

 



 
   

   
   
 

 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 
 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
 
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 



 
   

   
   
 

 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 
 
3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 

4.1.1. Valor ou desconto; 
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Fabricante;  
4.1.4. Descrição do objeto observado o mínimo exigido no Termo de Referência;  
 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 



 
   

   
   
 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
 
4.9.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES   
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 



 
   

   
   
 

 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor:  
 

☒ Global 
☐ Item 
☐ Grupo  
 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,01 (Um Centavo); 
 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.1. Para o envio de lances do presente processo, o modo de disputa será o modo “ABERTO”. 
Neste modo os licitantes deverão apresentar lances públicos e sucessivos. 
 

5.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
5.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 



 
   

   
   
 

 

 
5.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
 
5.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

 
5.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
5.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
5.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
5.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.8. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

5.8.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
5.8.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
5.8.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 



 
   

   
   
 

 

 
5.8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
5.8.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 
5.8.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
5.8.6.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
5.8.6.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
5.8.6.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
5.8.6.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

 
5.8.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

 
5.8.7.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
 
5.8.7.2. empresas brasileiras; 
 
5.8.7.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
 
5.8.7.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
5.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
 

5.9.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 



 
   

   
   
 

 

 
5.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
5.9.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
 
5.9.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
5.9.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.10. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6. CRITÉRIO DE ANÁLISE DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
6.1. A licitante vencedora da etapa de lances deverá encaminhar junto com a proposta 
readequada, no prazo de até 02 (duas) horas, o catálogo, folder, prospecto ou documento similar 
que permita a confrontação das características do bem ofertado com o descritivo constante acima. 
 
6.2. A Contratante poderá designar Comissão Especial para análise dos catálogos apresentados. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) SICAF;   
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 



 
   

   
   
 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os termos do edital.  

 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

 
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 
 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
 
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 



 
   

   
   
 

 

 
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
 
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

 
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato.   

 
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 



 
   

   
   
 

 

 
7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 
 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 15% (quinze por cento) para o consórcio em relação 
ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
administração. 
 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 



 
   

   
   
 

 

 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

 
8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 
8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 
8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

 
8.11.3. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 
8.11.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
8.11.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 



 
   

   
   
 

 

 
8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 
8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

 
8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

 
8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

 
8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 



 
   

   
   
 

 

 
9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.cismel.pr.gov.br.  
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

 
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
10.1.5. fraudar a licitação 



 
   

   
   
 

 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
 

10.2.1. advertência;  
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 



 
   

   
   
 

 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 
10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 
10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento 

 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
 
11.3. A(s) impugnação(ões) e o(s) pedido(s) de esclarecimento poderá(ão) ser(em) realizado(s) 
por através do e-mail: licitacao@cismel.pr.gov.br  ou, diretamente no portal  https://bllcompras.com/.   
 



 
   

   
   
 

 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

 
12.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos www.cismel.pr.gov.br e https://bllcompras.com/. 

 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência  
ANEXO II – Documentos de Habilitação 
ANEXO III – Declaração Unificada 
ANEXO IV – Declaração ME/EPP 



 
   

   
   
 

 

ANEXO V – Minuta de Proposta Comercial 
ANEXO VII – Minuta de Contrato. 

 
Londrina, Paraná – 14 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

SILVIO ANTÔNIO DAMACENO 
Presidente 

 
  



 
   

   
   
 

 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa(s) especializada(s) em tecnologia da informação para 
fornecimento de sistemas integrados de Gestão Pública Municipal, em plataforma tecnológica 
WEB, contemplando licenças de uso, serviços de implantação, conversão e migração de dados, 
parametrização e customização, treinamento, manutenção evolutiva, corretiva e preventiva, 
suporte técnico e acompanhamento técnico operacional, serviços de análise e programação de 
sistemas de forma a atender ao Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e 
Melhorias do Norte Paranaense e todas as demais condições constantes deste Termo de 
Referência. 

1.2. QUADRO DE MÓDULOS DA SOLUÇÃO INTEGRADA E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

 
LOTE ÚNICO - SOLUÇÃO INTEGRADA DE GESTÃO PÚBLICA 

Item Descrição / Especificações mínimas Qtd. Un.  Valor Unit   Valor Total  
1 IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO     

1.1 Diagnóstico, migração, configuração, habilitação, treinamento dos usuário 
e acompanhamento operacional do sistema para uso. 

1 Serviço  R$       7.031,83   R$       7.031,83 

2 PROVIMENTO MENSAL - MÓDULOS PARA A ENTIDADE      
2.1 Planejamento e Orçamento 12 Meses  R$           477,25   R$             5.727,00  

2.2 Escrituração contábil, Execução financeira e Prestação de Contas 12 Meses  R$         
1.023,25  

 R$           12.279,00  

2.3 Compras e licitações 12 Meses  R$           797,00   R$             9.564,00  
2.4 Patrimônio 12 Meses  R$           392,40   R$             4.708,80  
2.5 Folha de Pagamento 12 Meses  R$           989,80   R$           11.877,60  
2.6 Segurança e medicina do trabalho 12 Meses  R$           272,00   R$             3.264,00  
2.7 Portal de serviços e autoatendimento 12 Meses  R$           345,67   R$             4.148,04  
2.8 Protocolo e Processo digital 12 Meses  R$           529,75   R$             6.357,00  
2.9 Portal da Transparência 12 Meses  R$           487,25   R$             5.847,00  

2.10 Ouvidoria  12 Meses  R$           284,00   R$             3.408,00  
3 DATA CENTER DA SOLUÇÃO     

3.1 Gestão e provimento de datacenter (gestão, disponibilidade, 
hospedagem, processamento, segurança e backup) 

12 Meses  R$           760,88   R$             9.130,56  

4 SERVIÇOS SOB DEMANDA (RESERVA TÉCNICA)     

4.1 
Serviços de consultoria, treinamento de usuários pós-implantação, 
intervenção técnica e outros serviços fora da garantia, conforme ANS, não 
incluídas atividades de personalização e customização de softwares. 

100 Hora  R$           220,00   R$           22.000,00  

4.2 Serviços de personalização e customização de softwares conforme ANS. 100 Hora  R$           135,93   R$           13.593,00  
   R$     13.747,01   R$        118.935,83  

 
 
1.3. Não é obrigatório que os aplicativos ofertados sejam organizados na mesma ordem e 
conjunto, ou nome do módulo, porém, é obrigatório que atenda as especificações, tarefas e rotinas 
citadas na parte descritiva deste termo de referência. 
 
1.4. A presente licitação adotará o tipo “menor preço global”, justificada a aglutinação dos itens 
diante da indivisibilidade do objeto, nos termos da Súmula 247 do TCU por se tratar de sistema 
integrado. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 



 
   

   
   
 

 

1.5. O sistema deverá ser integrado, em atendimento ao art. 48, § 1º, inciso III da Lei 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e Decreto Federal 10.540/2020. 
 
1.6. O número de usuários deverá ser ilimitado, sem a necessidade de o CONTRATANTE 
adquirir licenças adicionais durante toda a vigência do contrato. 
 
MODULOS: 
 
I – IMPLANTAÇÃO: 

Conversão e Migração de dados e informações:  
I) O estudo, conversão, migração e aproveitamento de todos os dados cadastrais e 
informações dos softwares em uso, inclusive dos softwares “satélites” ou 
“periféricos” desenvolvidos pelo CISMEL ou por terceiros, além daqueles 
disponibilizados por órgãos Estaduais e/ou Federais, são de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
II) A migração deve obrigatoriamente trazer todos os dados existentes no software 
antigo, por exemplo o módulo Website deve trazer todas as notícias, fotos e demais 
arquivos do site atual do consórcio. Da mesma forma os demais módulos.  
III) Os trabalhos de conversão e migração de dados e informações deverá ocorrer, 
obrigatoriamente, nas dependências da CONTRATANTE, com o acompanhamento 
da sua equipe técnica;  
IV) A migração de informações da CONTRATANTE, até a data de execução desta 
fase são de responsabilidade da empresa fornecedora dos softwares, cabendo a 
contratante a disponibilização dos backups em formato legível das atuais bases de 
dados, e a posterior conferência dos dados.  
V) As atividades de saneamento/correção dos dados são de responsabilidade da 
CONTRATANTE com a orientação da equipe de migração de dados das 
CONTRATADA. Inconsistências e erros na migração são situações previstas em 
qualquer migração de dados e que serão resolvidas de comum acordo entre as partes, 
mediante termos e cronogramas de trabalho em conjunto.  
VI) Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento 
dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, 
cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser previa e formalmente acordados 
e documentados entre as partes.  
VII) A Contratante deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e 
parâmetros de configuração, bem como fica obrigada a conferir todas as intervenções 
feitas no sistema pela Contratada antes de liberação para o uso. 

 
A) CONFIGURAÇÃO: 
I) A configuração dos softwares deverão ocorrer, obrigatoriamente, com o acompanhamento 
da equipe técnica da CONTRATANTE;  
II) Deverão ser seguidos e respeitadas todas as diretrizes e todos os procedimentos apontados 
pela equipe técnica da CONTRATANTE. 
 
 
B) CUSTOMIZAÇÃO INICIAL 
I) Para cada um dos softwares licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades 
de configuração e/ou customização de rotinas e/ou funções, de forma que os mesmos estejam 
adequados à Legislação Federal, do Governo do Estado do Paraná, e ainda em conformidade 



 
   

   
   
 

 

com as especificidades de cada Secretaria, Departamento, Setor e Área da 
CONTRATANTE;  
II) Deverão ser realizadas também: 
 
  1 - Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos;  
  2 - Parametrização inicial de quaisquer tabelas e cadastros;  
  3 - Estruturação de acesso e habilitação de usuários; 

4 - Adequação das fórmulas de cálculos para atendimento aos critérios     
adotados pela CONTRATANTE, conforme o regimento de suas Leis, 
Decretos, Plano Diretor e demais documentos existentes que determinam os 
valores de taxas e impostos praticados pelo município; 
5 - Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável  
simultaneamente 

 
 
C) HABILITAÇÃO DOS SISTEMAS PARA USO 
I) Deverão ser seguidos e respeitadas todas as diretrizes e todos os procedimentos apontados 
pela equipe técnica em conjunto com cada Secretaria, Departamento, Setor e Área da 
CONTRATANTE. 
 
II– CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS: 
 

A) Se a vencedora do processo licitatório não for a atual detentora do contrato 
de fornecimento de software, a CONTRATADA deverá apresentar um Plano de 
Treinamento destinado à capacitação dos usuários e analistas de TI para a plena 
utilização das diversas funcionalidades de cada um dos softwares e seus 
respectivos módulos, abrangendo os níveis funcional, gerencial e técnico. 
 
B) Se a vencedora do processo licitatório for a atual detentora do contrato de 
fornecimento de software, a CONTRATADA deverá apresentar um Plano de 
Treinamento para os módulos contidos no item DOS SOFTWARES ainda não 
contratados destinado à capacitação dos usuários e equipe técnica para a plena 
utilização das diversas funcionalidades de cada um dos softwares e seus 
respectivos módulos, abrangendo os níveis funcional, gerencial e técnico. 

 
C) O Plano de Treinamento deverá conter os seguintes requisitos mínimos: 

 
I - Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 
II - Público alvo;  
III - Conteúdo programático;  
IV - Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo 
apostilas, documentação técnica, etc.;  
V - Carga horária de cada módulo do treinamento;  
VI - Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, 
filmes, slides, livros, fotos, etc.). 
 
D) O treinamento deverá ser realizado para todos os usuários indicados pela 
equipe técnica, a serem divididos entre os diversos softwares, conforme a 
conveniência da CONTRATANTE e deverá ser realizado junto com a 
implantação, compreendendo o uso das funções do software pertencente à sua 



 
   

   
   
 

 

área de responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem 
utilizadas, uso das rotinas de segurança e demais rotinas de simulação e de 
processamento; 
 

I - Após o treinamento dos usuários, a CONTRATADA deverá manter, pelo 
período de 90 (noventa) dias úteis, no mínimo 03 (três) analistas em cada software, 
nas dependências da CONTRATANTE, em tempo integral, durante o horário de 
expediente dos servidores públicos, realizando o acompanhamento dos usuários em 
suas rotinas diárias, visando fornecer aos mesmos maior segurança na utilização 
dos softwares e um melhor atendimento ao contribuinte na fase inicial do uso dos 
novos sistemas. 

 
III– SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO: 
 

A) Durante todo o período contratual deverá ser garantido atendimento para 
suporte técnico a todos os usuários da CONTRATANTE, no horário das 08:00 às 
18:00 horas, de segundas às sextas feiras, exceto em feriados, através de técnicos 
habilitados com o objetivo de: 
 
I - Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos 
sistemas;  
II - Auxilio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros 
de operação, queda de energia ou falha de equipamentos;  
III - A realização de treinamento(s) de usuários nos softwares quando da 
substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, novas 
contratações, etc.;  
IV - Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades 
técnicas relacionadas à utilização dos softwares após a implantação e utilização 
dos mesmos, como: configuração de convênios bancários; configuração de carnês 
com carteira registrada; configuração de parcelamentos de dívida ativa; fórmulas 
de cálculos de tributos; cálculos de folhas de pagamentos e décimo terceiro; 
provisões de férias, décimo terceiro e licença prêmio; SIM-AM; contabilização 
da receita; configurações de integração entre os Módulos Patrimônio e 
Contabilidade e os Módulos de Almoxarifado e Contabilidade; configuração de 
rotinas para as LOA, LDO e PPA ; configurações e criação de serviços para 
autoatendimento; gerar/validar arquivos para órgão governamental, instituição 
bancária, gráfica, Tribunal de Contas; análise de erros ocorridos na execução do 
sistema; correção de lançamento de dados; auxílio na legislação, na contabilidade 
e na área de tecnologia da informação, dentre outros sem custo adicional;  
V - A prestação de serviços de consultoria, diagnósticos, analise de rotinas, 
implantações de novos módulos, correções, acompanhamento, conferência e 
orientações aos usuários quanto a área de aplicação e uso dos softwares bem como 
nos próprios softwares.  
VI - Informar a situação detalhada das demandas em aberto mediante solicitação 
da CONTRATANTE através de relatórios.  
VII - Ajustar e desenvolver relatórios solicitados com o desenvolvedor de 
relatórios do software. 
VIII - Correção de possíveis falhas no sistema. 
 



 
   

   
   
 

 

B) O atendimento técnico poderá ser realizado pessoalmente, por telefone, e-
mail, chat, pelo próprio sistema, chamada de video, através de serviços de suporte 
remoto sob análise e permissão prévia da equipe técnica da CONTRATANTE. 
 
C) O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente 
apto a prover o devido suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem 
o solucione. 
 
D) Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha 
telefônica, hipótese em que os custos com as ligações serão suportadas pela 
CONTRATANTE 

 
IV– SERVIÇOS DE DEMANDA VARIÁVEL: 
 

A) Os serviços de demanda variável estabelecidos dentro do Acordo de Nível de 
Serviço (SLA) serão pré- orçados e pagos por hora técnica autorizada e efetivada, 
cuja estimativa encontra-se destacada no quadro de serviços no início do termo de 
referência. 
 
B) A CONTRATANTE terá direito a 200 horas técnicas nível 2 sem custos no 
primeiro ano de contrato, para customizações; 
 
C) A contratada poderá ser chamada pela Contratante para realizar ao longo da 
vigência do contrato os serviços de demanda variável. 
 
E) Eventuais conversões de dados decorrentes de atualização de versões poderão 
ser cobradas pela CONTRATADA quando solicitadas pela CONTRATANTE. 
F) Todos os serviços deverão ser prestados por meio de internet ou in loco. 

 
V - MANUTENÇÃO: ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS ou SLA) 

 
O SLA, do inglês “service level agrément”, traduzido como Acordo de Níveis de 
Serviços (ANS), compreende o ajuste escrito, conforme estabelecido neste Termo 
de Referência, parte integrante do Edital e Contrato, celebrado entre a fornecedora 
do Software e a Entidade Contratante que deverá ser observado, bem como 
exequível por ambas as partes, cada qual com as suas atribuições, durante a 
vigência contratual. 
 
Nesse sentido, a prestação dos serviços divide-se em serviços em garantia, que 
são aqueles oriundos ao objeto e contratualmente previstos, os quais serão 
prestados pela Contratada sem custos adicionais, de acordo com os limites 
contratuais e os serviços sem garantia, que compreendem aqueles que, embora 
ultrapassem os limites do contratualmente previsto para a prestação dos serviços, 
poderão ser prestados pela Contratada a partir da contratação prévia da 
Contratante por hora técnica, observadas as disposições contratuais. 
 
Dentre os serviços em garantia, relacionam-se: 
 
a) Software Inacessível, que se entende como Software fora do ar, exceto em 



 
   

   
   
 

 

manutenções programadas, como por exemplo, atualização de releases, 
atualização da versão do SGBD, ampliação de hardware, entre outras 
inerentes a prestação de serviços pela manutenção do sistema, de acordo com 
as obrigações contratuais e oriundas de contratações adicionais da 
Contratante. Para os casos em que as manutenções programadas exijam 
parada total do Software, a Contratada expedirá comunicação prévia à 
Contratante através dos canais de atendimento para contato direto e ciência 
daquela. 

 
b) Inconformidade em Software, observando-se as manutenções corretivas 

inerentes ao Software. Entretanto, tais anomalias estão restritas aos “erros de 
software” e não tem correlação com parametrizações, inserções incorretas de 
dados, inconsistências nos bancos de dados e tabelas ou erros de operação dos 
usuários. A primeira atividade de manutenção ocorre porque não é razoável 
presumir que a atividade de testes descobrirá todos os erros latentes na 
implantação de um grande sistema de software. Durante o uso de qualquer 
sistema de grande porte, erros ocorrerão e deverão ser relatados à Contratada. 

 
c) Adequação do Software para atendimento às legislações federais, 

estaduais e municipais, observados os limites contratuais. Em caso de 
mudanças na legislação federal, estadual, municipal, decretos regulamentares 
ou em normas infra legais dos órgãos de controle externo (por exemplo: 
Tribunais de Contas, STN), quanto a prestações de contas e contabilidade 
pública durante a vigência contratual, será elaborada uma programação para 
atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema;  

 
d) Intervenções em banco de dados para reparar inconsistências ocasionadas 

por falhas do Software ou eventualmente derivados de operações técnicas da 
Contratada;  

 
e) Operações inconsistentes durante configurações que possam ser realizadas 

pela Contratada;  
 
f) Personalização de relatórios diversos dentre os diversos módulos, que 

possam resultar na inclusão ou subtração de informações, além da criação de 
relatórios específicos e próprios à Contratante quando inviável a execução 
pelo técnico residente.  

 
g) Serviço de suporte técnico, pela Central de Atendimento através dos canais 

de atendimento disponíveis, quais sejam o Chat Online, presencial, telefone, 
video chamada, e e-mail.  

 
h) Criação ou alterações em configurações do Software: configuração de 

convênios bancários; configuração de carnês com carteira registrada; 
configuração de parcelamentos de dívida ativa; fórmulas de cálculos de 
tributos; assim como a criação de consultas específicas via SQL no banco de 
dados.  

 



 
   

   
   
 

 

No que tange aos serviços sem garantia ou aqueles entendidos como sob 
demanda, os quais serão previamente aprovados pela Contratante para a 
posterior execução dos serviços pela Contratada, podem ser mencionados. 
 
a) Customizações do Software a partir das especificidades apresentadas pela 

Contratante e não previstas contratualmente, desde que tecnicamente viáveis, 
preservando-se a integridade da estrutura do Software; 
 

b) Criação ou alterações em configurações do Software, como por exemplo, 
cálculos de folhas de pagamentos e décimo terceiro; provisões de férias, 
décimo terceiro e licença prêmio; contabilização da receita; configurações de 
integração entre os Módulos Patrimônio e Contabilidade e os Módulos de 
Almoxarifado e Contabilidade; configuração de rotinas para as LOA, LDO e 
PPA; configurações e a criação de serviços para autoatendimento, dentre 
outros não abrangidos na previsão pela prestação do suporte técnico, 
observados os limites contratuais, além daqueles que possam estar 
contratualmente relacionados as demandas para atendimento técnico in loco, 
aquelas prestadas através de atendimento remoto ou demandas variáveis. 

 
c) Serviços de consultorias, como por exemplo, assessoria em informática para 

prestação de contas junto aos Tribunais de Contas dos respectivos estados 
para a geração de arquivos e análises de regras e outras demandas que possam 
vir a ser solicitadas por órgãos fiscalizadores diversos, como por exemplo, 
análise e elaboração de documentos referente a Termo de Ajuste de Conduta 
(TAC) do Ministério Público; encerramento e abertura do exercício contábil, 
além da geração e conferência da DIRF, RAIS, SIOPE, MSC, SEFIP, SIOPS, 
e-Social; bem como o mapeamento de fluxos de processos e/ou alterações. 

 
d) Intervenções via banco de dados a fim de reparar/alterar/ajustar e outras 

ações a fim de adequar as informações quando eventuais inconformidades 
derivarem da operação dos usuários; 

 
e) Treinamento e capacitação remota ou presencial, pós-implantação para 

qualquer rotina e módulo do Software; 
 
Expostos os serviços enquadrados como em garantia e sem garantia contratual, 
procede-se a exposição dos prazos para atendimento técnico desses serviços, 
devendo-se observar que, serão considerados apenas dias úteis, tanto para o 
início quanto para o término da contagem do prazo. 
 
A contagem dos prazos iniciar-se-á somente a partir da comunicação formal 
através dos meios relacionados nos canais de atendimento, como o registro de 
protocolo para atendimento por parte da Contratante.  
 
Os prazos para conclusão dos serviços em garantia e os sem garantia, serão os 
seguintes de nos termos do acordo de SLA: 
 
a) Software Inacessível: nesses casos, quando originário de circunstância 

proveniente da Contratada, o acesso será reestabelecido em até 1 (uma) hora 
corrida.  



 
   

   
   
 

 

 
b) Inconformidade de Software: a Contratada terá o prazo padrão de 3 (três) 

horas corridas para informar a previsão pela conclusão. Nos casos em que a 
inconformidade impossibilitar o funcionamento de rotinas tecnicamente tidas 
como críticas ou essenciais e que a Contratada não oferecer solução paliativa, 
a conclusão efetiva não poderá ultrapassar 1 (um) dia útil. Demais 
inconformidades terão o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para serem 
sanadas;  

 
c) Adequação ao Software para atendimento às legislações federais, estaduais, 

municipais e decretos regulamentares federais, estaduais e municipais, 
observados os limites contratuais: dentro do prazo de 5 dias úteis, a Contratada 
informará o prazo necessário à sua conclusão, que compreende a adequação 
do Software ao instrumento legislativo, sendo que o prazo máximo à sua 
conclusão poderá compreender aquele estipulado no referido instrumento 
normativo ou cronograma definido entre as partes. 

 
d) Customização de Software: Após realizado o pedido, a Contratada deverá 

apresentar orçamento para a apreciação da Contratante no prazo máximo de 
até 3 (três) dias úteis, exceto em casos de customizações de grande 
complexidade onde um prazo específico será definido entre as partes para 
apresentar o orçamento não podendo ultrapassar 15 (quinze) dias úteis. No 
mesmo prazo após a solicitação, ou seja, 3 (três) dias úteis, caso a 
CONTRATADA entenda como inviável o desenvolvimento da customização 
solicitada, será procedida a comunicação á CONTRATANTE e deverá a 
CONTRATADA também fornecer junto a resposta, uma alternativa técnica e 
de negócio, com base nos recursos da solução e expertise. A partir da 
aprovação do orçamento pela Contratante, a Contratada em até 1 (um) dia útil, 
informará a previsão pela conclusão, não podendo a conclusão ultrapassar 90 
(noventa) dias corridos. Destaca-se que não sendo possível a conclusão do 
desenvolvimento no prazo informado, a Contratada deverá previamente 
proceder à comunicação de nova previsão com a devida justificativa, 
submetendo-se a aprovação da Contratante, sendo possível, no máximo, 2 
(duas) repactuações desses prazos. 
 

e) Intervenção em banco de dados para reparar inconsistências causadas por 
falha do Software ou por técnico: para essas hipóteses, dentro do prazo de 1 
(uma) hora, a Contratada informará a previsão pela conclusão. Nos casos 
tecnicamente tidos como severos, ou seja, que possam impedir o 
funcionamento de rotinas críticas, caso a Contratada não apresente solução 
paliativa, a solução definitiva não ultrapassará o prazo de 3 (três) horas 
corridas. Nos demais casos, a conclusão deverá ser realizada no prazo máximo 
de até 1 (um) dias útil.  

 
f) Falhas em configurações causadas pela Contratada: para essas situações, 

a Contratada, no prazo de 1 (uma) hora, informará a previsão da sua 
conclusão. Nos casos em que a falha de configuração impeça o funcionamento 
de rotinas tecnicamente críticas e que, quando a Contratada não oferecer 
solução paliativa, a conclusão não poderá ultrapassar 3 (três) horas corridas, 
sendo que para as demais, o prazo máximo não ultrapassará a previsão de 1 



 
   

   
   
 

 

(um) dia útil.  
 

g) Intervenção em banco de dados para reparar/alterar/ajustar 
informações quando eventuais erros derivarem da operação dos 
usuários: registrado o pedido, caso a Contratada não identifique nenhuma 
inviabilidade técnica deverá apresentar orçamento prévio para a apreciação da 
Contratante em até 1 (um) dia útil. A partir da aprovação do orçamento pela 
Contratante, a Contratada em até 1 (um) dia útil informará a previsão pela 
conclusão, não podendo a conclusão ultrapassar 5 (cinco) dias úteis. 
Posteriormente, caso a previsão de conclusão não possa ser cumprida, a 
Contratada deverá previamente proceder à comunicação de nova previsão 
com a devida justificativa, submetendo-se a aprovação da Contratante, sendo 
possível, no máximo, 1 (uma) repactuação desse prazo.  

 
h) Demais serviços sem garantia ou sob demanda, tidos como serviços de 

consultoria e configurações os quais serão previamente contratados, 
relacionando-se, como exemplos, aqueles previstos nos itens 2, 3, 4, e 5 que 
após o registro da solicitação, se identificada a viabilidade na execução do 
serviço, a Contratada deverá apresentar orçamento à prévia apreciação da 
Contratante, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, exceto em casos de 
serviços de grande complexidade, que demandaram maior tempo para 
levantar todos os requisitos não podendo ultrapassar 15 (quinze) dias úteis. 
De forma geral, após aprovação do orçamento, o serviço deverá ser agendado 
entre as partes no período de até 2 dias úteis, devendo ser alocado em 
cronograma de execução, conforme disponibilidade da Contratada. Nos casos 
em que a Contratada identificar inviabilidade pela execução dos serviços, a 
Contratante será informada em até 5 (cinco) dias úteis a partir do registro da 
solicitação.  

 
 
Ressalta-se que é facultado as partes proceder a novas repactuações através 
de termos aditivos ao contrato, mediante mútuo acordo, para a contratação 
de possíveis serviços, de acordo com os limites legais. 

 
VI - DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DO DATA CENTER 

 
a) Por se tratar de sistema de propriedade intelectual da CONTRATADA, 

nos termo da Lei Federal nº 9.609 de 19 de fevereiro de 1999, esta deverá 
disponibilizar o data center para alocação dos sistemas objeto desta 
licitação, com capacidade de processamento, como: links, servidores, 
nobreaks, fontes alternativas de energia (grupo gerador), softwares de 
virtualização, segurança, sistema de climatização; compatíveis com as 
necessidades do sistema ofertado e o volume de operações da 
CONTRATANTE;  

 
b)  A estrutura de data center poderá ser própria ou terceirizada, desde já 

ficando expressamente autorizada a terceirização desse item do objeto em 
caso de contratação;  

 



 
   

   
   
 

 

c)  A contratada deverá realizar gerenciamento pró-ativo a nível de servidor, 
inibindo que operações onerosas (como emissão de relatórios grandes, 
execução de consultas com filtros inadequados, etc.), possam prejudicar a 
operação do sistema ocasionando lentidão e/ou travamentos, prejudicando 
assim os trabalhos internos;  

 
d)  As ações realizadas através do gerenciamento pró-ativo, podem incluir o 

contato com o(s) usuário(s) do sistema ou o administrador local, para 
informar sobre essas situações, informando alternativas para execução das 
atividades e se necessário, interrompendo a execução da ação no servidor;  

 
e)  Por se tratar de um sistema web, instalado e mantido em data center, as 

atualizações deverão ocorrer mediante as seguintes características: 
 

 O procedimento de atualização deverá ser automatizado sem 
necessidade de interferência do usuário, executado, controlado e 
auditado pela própria CONTRATANTE, garantindo que o sistema 
esteja disponível imediatamente após os procedimentos de 
atualização;  

 As atualizações, assim que executadas deverão surtir efeito 
imediato em todas as estações de trabalho da CONTRATANTE. 
Excetua-se aqui arquivos da camada front-end em cache no 
navegador, que poderão ser atualizados com regras específicas;  

 Permitir visualizar os logs de atualizações que foram executadas 
anteriormente; 

 Deverá permitir acesso posterior sempre que necessário pelo 
usuário a documentação de cada release lançada/atualizada. 
 

f) Ainda quanto ao data center, a CONTRATADA fica responsável por 
manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, 
Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, 
especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos 
fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software livre);  
 

g) A proponente deverá prever as necessidades de capacidade de 
processamento, tráfego de dados, armazenamento e estabilidade 
relacionados ao provimento de data-center para atendimento das 
necessidades da Contratante e de acordo com o desempenho do sistema 
ofertado. A previsão e o atendimento das necessidades para 
funcionamento inicial pleno do sistema cotado são de responsabilidade da 
proponente de acordo com as questões técnicas particulares de seu próprio 
sistema;  

 
h) Para garantir segurança e disponibilidade o ambiente computacional 

oferecido deverá, no mínimo conter recursos suficientes ao processamento 
e ao armazenamento de informações a serem controladas com o sistema 
de gestão ofertado, dentre eles: 

 
 Links de internet redundantes;  



 
   

   
   
 

 

 Fontes de energia redundantes, no mínimo uma de concessionária 
de energia e outra de grupo(s) de gerador(es); 

 Hardwares redundantes;  
 Tecnologia de virtualização;  
 Administração 24 X 7 (vinte e quatro horas, sete dias por semana). 

 
i) A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para 

garantir o bom funcionamento dos sistemas, mantendo estabilidade e 
confiabilidade dos equipamentos;  
 

j) Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, 
deverá permitir que seja realizado redimensionamento posterior conforme 
necessidade para atendimento da demanda de funcionalidades e usuários, 
de acordo com as seguintes regras e conceitos: 

 
 Consideram-se recursos passiveis de aumento gradativo conforme 

demanda: links de internet, espaço em disco total (banco de dados, 
demais servidores e contingência para manutenções), quantidade 
de memória RAM por servidor, quantidade de vCPUs por 
servidor;  

 O aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por 
MB adicional, além da quantidade já disponibilizada conforme 
necessidade do sistema/programas;  

 O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB 
adicional, além da quantidade já disponibilizada conforme 
necessidade do sistema/programas; 

 O aumento de memória RAM deverá ser realizado por GB em cada 
servidor conforme necessidade do sistema/programas, além da 
quantidade já disponibilizada; 

 O aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser 
solicitado pela CONTRATANTE a CONTRATADA mediante 
ofício e será passível de aprovação orçamentária; 

 
k) O datacenter a ser fornecido deverá ser suficiente para manter as informações 

controladas para acesso em tempo real por no mínimo 2 (dois) anos, inclusive 
os logs de uso, podendo as informações de períodos anteriores serem 
armazenadas em backups. 

l) O datacenter deverá conter tecnologia para manter cópia das informações no 
ambiente do datacenter da CONTRATADA (ou por ela contratado) e download 
de segurança do banco de dados pela CONTRATANTE.  

 
m) Ao término da fase de implantação, quando posto em efetivo funcionamento a 

CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE através de documento 
formal os recursos da capacidade totais disponíveis do datacenter no momento.  

 
n) O CISMEL está à disposição das empresas interessadas para prestar 

informações que estas considerarem necessárias para os devidos cálculos, 
projeções e formatação de suas propostas.  

 



 
   

   
   
 

 

o) Nos termos da NC/IN01/DSIC/SCS/GSIPR/2018, deve ser assegurado que 
dados, metadados, informações e conhecimento, produzidos ou custodiados 
por órgão ou entidade da administração pública, bem como suas cópias de 
segurança, residam em território brasileiro. É vedada a utilização de serviço de 
datacenter internacional ou cópias fora do país.  

 
p) A(s) proponente(s) deverá(ão) apresentar junto a proposta a memória de 

cálculo da configuração projetada para o pleno funcionamento do sistema 
conforme necessidades atuais da CONTRATANTE, especificando cada um 
dos recursos abaixo, incluindo alocação mínima de espaço e disco, como 
especificado: 

 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

CUSTOS INICIAIS DO DATA 
CENTER 

DC PRINCIPAL IMAGENS – OCR REPLICAÇÃO 

ITEM UN. DE 

MEDIDA 

QTDE VALOR 

(R$) 

QTE VALOR 

(R$) 

QTE VALOR 

(R$) 
Link Mb       
Processador vCPU       
Memória GB       
HD – Banco de Danos GB 1100  100  1100  
HD - Backup GB 2800  2600  2800  
HD – Imagens/Arquivos GB 300  100  300  

SUB TOTAL MENSAL      

                                                                                                VALOR TOAL MENSAL  

 
 
VII - MÓDULO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

 
a) Plano Plurianual 

1) Possibilitar o registro da realização das audiências públicas com 
campo para: todas as solicitações feitas pela comunidade, bairro a 
ser atendido, com informações de contato do solicitante, órgão 
responsável por sua análise e status da mesma;  

2) Anexar atas da audiência pública e permitir a baixa dos arquivos 
anexados; 

3) No cadastro do PPA escolher o grau do plano de contas a ser utilizado 
para a informação das receitas; 

4) Cadastrar os vínculos para o PPA de acordo com tabela definida pelo 
Tribunal de Contas do Estado;  

5) Permitir importar vínculos utilizados na LOA a cada novo PPA 
elaborado;  

6) Cadastrar os programas de governo, com as seguintes informações: 
origem, objetivo, diretrizes, público alvo, fonte de financiamento e 
gerente responsável;  



 
   

   
   
 

 

7) Permitir importar as ações e programas da LOA para cada novo PPA 
elaborado; 

8) Permitir a criação automática de códigos reduzidos para despesa do 
PPA composto de órgão, unidade, função, sub função, programa e 
ação com o objetivo de facilitar a execução orçamentária; 

9) Permitir importar as receitas e despesas de PPA anterior e da LOA;  
10) Cadastrar a programação da receita, possibilitando a identificação de 

cada fonte de recurso;  
11)  Permitir informar as receitas do PPA por meio de rateio automático 

para cada conta de receita e suas respectivas fontes de recursos;  
12) Efetuar projeção de cálculo para obter a previsão do total a ser 

arrecadado e do total a ser gasto para cada ano do PPA;  
13)  Permitir a inclusão de alterações orçamentárias para a receita do 

PPA, bem como a consulta de todas as alterações incluídas, e de uma 
receita específica;  

14) Consultar o orçamento da receita e da Despesa do PPA com valor 
orçado atualizado até a data selecionada;  

15) Informar as metas físicas e financeiras da despesa do PPA, com a 
indicação da destinação de recursos, distribuindo as metas para cada 
exercício do PPA e permitir atualizar essas metas durante a execução 
orçamentária do PPA;  

16) Cadastrar a previsão das transferências financeiras, identificando a 
entidade a que se destinam;  

17) Permitir acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por 
ordem cronológica;  

18) Permitir consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão 
de receita, despesa, transferência financeira e alteração 
orçamentária;  

19) Confrontar as receitas e despesas do PPA por fonte e destinação de 
recursos, consolidando uma ou mais entidades e trazendo os valores 
orçados atualizados até a data selecionada; 

20) Emitir relatórios gerenciais de receitas, despesas por fonte de 
recursos e das transferências financeiras;  

21) Emitir os relatórios consolidando uma ou mais entidades e trazendo 
a posição atualizada do orçamento até a data selecionada: 
 
1 - Demonstrativo das Receitas;  
2 - Demonstrativo das Despesas;  
3 - Meta Financeira por Órgão e Unidade;  
4 - Meta Física por Programa e Ação;  
5 - Programas;  
6 - Programas Detalhados; ] 
7 - Anexo PPA Analítico;  
8 - Anexo PPA Sintético;  
9 - Detalhamento Órgão/Unidade Físico/Financeiro;  
10 - Receita por Ano;  
11. Receita Global. 



 
   

   
   
 

 

 
22) Emitir relatório de compatibilização entre receitas e despesas do 

PPA/LDO/LOA com posição atualizada até a data selecionada e relatório 
de compatibilização das metas de despesas entre PPA/LDO/LOA com 
posição atualizada até a data selecionada;  

23) Possuir controle de versão para o PPA com controle de todas as consultas 
e emissão de relatórios por versão;  

24) Emitir relatório possibilitando a avaliação dos resultados dos programas 
(Art. 4º, inciso I, “e” da LRF). O relatório deverá conter a programação e 
execução física e financeira por programa e ação, permitindo selecionar os 
quatro anos do PPA ou apenas um ano desejado;  

25) Emitir os demonstrativos de aplicação em saúde, pessoal e educação com 
os respectivos percentuais de aplicação; 
 

b) Lei de Diretrizes Orçamentárias – Ldo: 
 
26) No cadastro da LDO escolher o grau do plano de contas de receita e despesa 

a ser utilizado;  
27) Cadastrar os vínculos para a LDO de acordo com tabela definida pelo 

Tribunal de Contas do Estado; 
28) Permitir a inclusão de alterações orçamentárias para a receita da LDO, bem 

como a consulta de todas as alterações incluídas, e de uma receita 
específica;  

29) Permitir consultar o orçamento da receita e da despesa da LDO com valor 
orçado atualizado até a data selecionada;  

30) Permitir cadastrar programas e ações na LDO e importar do PPA e LOA;  
31) Permitir importar previsão da despesa do PPA, da LOA ou de LDO 

anterior;  
32) Permitir importar previsão da receita do PPA, da LOA ou de LDO anterior;  
33) Permitir atualizar as metas físicas da LDO e inserir as metas físicas 

realizadas;  
34) Acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem 

cronológica;  
35) Consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão de receita, 

despesa, transferência financeira e alteração orçamentária da despesa;  
36) Confrontar as receitas e despesas da LDO por fonte e destinação de 

recursos, consolidando uma ou mais entidades e trazendo valor orçado 
atualizado até a data selecionada;  

37) Emitir os relatórios gerenciais consolidando uma ou mais entidades e com 
valor orçado atualizado até a data selecionada: 
 
a) Demonstrativo das Receitas;  
b) Demonstrativo das Despesas;  
c) Programas de Trabalho; 

 

38) Emitir o cadastro das obras que serão executadas no ano da LDO 
informando a entidade responsável pela obra, a descrição, a data de início, 
o valor previsto, o valor de gastos com conservação, o valor em novos 



 
   

   
   
 

 

projetos e o valor do ano da LDO;  
39) Emitir o relatório Demonstrativo de Obras e Conservação do Patrimônio;  
40) Possuir controle de versão para a LDO com controle de todas as consultas 

e relatórios por versão; 
41) Emitir, sobre os valores orçados, Demonstrativo das Receitas e Despesas 

com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, Demonstrativo 
das Receitas de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde e 
Demonstrativo da Despesa com Pessoal  

42) Emitir o demonstrativo de aplicação de recursos em educação, saúde e 
pessoal com o respectivo % de aplicação;  

43) Possuir cadastro das memorias de cálculo conforme dispõem a portaria da 
STN – Secretaria do Tesouro Nacional; 

44) Permitir a emissão dos relatórios de memória de cálculo conforme disposto 
pela STN – Secretaria do Tesouro Nacional; 
 

c) Lei Orçamentária Anual – Loa: 
45) Cadastrar os vínculos para a LOA de acordo com tabela definida pelo 

Tribunal de Contas do Estado;  
46) Cadastrar a programação da receita e da despesa, possibilitando a 

identificação de cada fonte e destinação de recurso;  
47)  Permitir importar as receitas e despesas da LOA anterior e da LDO;  
48) Permitir informar as receitas da LOA por meio de rateio automático para 

cada conta de receita e suas respectivas fontes de recursos;  
49) Permitir a inclusão de atualização de receitas mantendo o histórico das 

inclusões;  
50) Permitir a inclusão de novas naturezas de receita não previstas na LOA;  
51) Efetuar os lançamentos contábeis de alteração orçamentária de receita 

automaticamente na contabilidade;  
52) Consultar o orçamento de receita e despesa da LOA com valor orçado 

atualizado até a data selecionada, consolidando uma ou mais entidades;  
53) Permitir o controle das alterações e emendas realizadas durante a 

elaboração da LOA, permitindo incluir as alterações e emendas por lote e 
possibilitar a consulta dos lotes de alteração por data.  

54) Cadastrar as despesas que compõem o orçamento, com identificação do 
elemento de despesa, destinação de recursos e valores;  

55) Permitir o controle das alterações e emendas realizadas durante a elabração 
da LOA, permitindo incluir as alterações e emendas por lote e possibilitar 
a consulta dos lotes de alteração por data.  

56) Permitir nas alterações orçamentárias adicionar diversas dotações e subtrair 
de diversas fontes para uma mesma Lei ou decreto.  

57) Permitir nas alterações orçamentárias, adicionar diversas dotações e 
subtrair de diversas fontes para uma mesma Lei ou decreto;  

58) Acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem 
cronológica;  

59) Permitir para cada alteração orçamentária de despesa, a visualização de 
seus respectivos lançamentos contábeis; 

60) Gerenciar as dotações constantes no orçamento decorrentes de créditos 
adicionais especiais e extraordinários;  

61) Permitir nas alterações orçamentárias adicionar diversas dotações e subtrair 



 
   

   
   
 

 

de diversas fontes para uma mesma Lei ou decreto;  
62) Disponibilizar no início do exercício, o orçamento aprovado para a 

execução;  
63) Mostrar alteração orçamentária, demonstrando os valores de receita, 

despesa, transferência financeira e os dados da Lei que o aprovou;  
64) Permitir que o usuário gerencie os códigos reduzidos para as contas de 

receita orçamentária e consignação;  
65) Possuir rotina de solicitação de alteração orçamentária onde são 

informados os dados da alteração para envio ao legislativo e posteriormente 
os mesmos são incluídos no sistema sem a necessidade de redigitação;  

66) Possuir consistência de dados para o PPA, LDO e LOA que identifique 
possíveis inconsistências na elaboração dos mesmos;  

67) Cadastrar cronograma mensal de desmbolso por entidade;  
68) Cadastrar valor mensal das metas de arrecadação por entidade, informando 

os valores mês a mês por modalidade e fonte de recursos;  
69) Permitir que o usuário gerencie os códigos reduzidos para as contas de 

receita orçamentária e consignação;  
70) Solicitar alteração orçamentária onde são informados os dados da alteração 

para envio ao legislativo e posteriormente os mesmos são incluídos no 
sistema sem a necessidade de redigitação; 

71) Efetuar solicitação de alterações orçamentárias durante o exercício:  
72) Bloqueando o valor, na dotação a ser anulada, ao lançar a alteração no 

sistema, possibilitando copiar os dados para o documento legal, evitando 
redigitação;Desbloqueando automaticamente ao efetivar os lançamentos de 
suplementação e anulação, quando da efetivação da alteração;  

73) Consistir dados para o PPA, LDO e LOA que identifique possíveis 
inconsistências na elaboração dos mesmos;  

74) Possuir cronograma de desembolso por fonte de recursos e por mês com 
geração de relatório;  

75) Possuir cadastro das metas de arrecadação por fonte de recursos e por mês 
com geração de relatório;  

76) Permitir a impressão do decreto para suplementação;  
77) Permitir realizar a implantação do orçamento, para que a partir deste 

momento, não seja mais possível incluir, exclui ou alterar previsões de 
receita e despesa; 

78) Permitir a emissão dos relatórios da Lei 4320/64 com opção de publicação 
simultânea no portal da transparência;  

79) Permitir o controle das cotas de despesa por entidade;  
80) Permitir a configuração do controle das cotas de despesa para os períodos: 

bimestral, trimestral e semestral;  
81) Permitir que nas alterações orçamentárias as cotas sejam atualizadas 

automaticamente;  
82) Possuir relatório de acompanhamento das cotas de despesa demonstrando 

valor previsto e valor realizado;  
83) Permitir contingenciamento do orçamento, aplicando um percentual de 

redução sobre todo o orçamento ou sobre uma dotação específica;  
84) Permitir liberação dos valores contingenciados;  
85) Permitir remover os valores de quotas não utilizadas em meses já fechados 

e distribuí-las em meses abertos;  



 
   

   
   
 

 

86) Permitir na implantação do orçamento, a cópia automática de todos os 
relacionamentos e configurações da base do cliente para que ele não tenha 
necessidade de redigitar os dados no novo ano;  

87) Possuir rotina de compatibilização da LOA com PPA e LDO, permitindo 
assim que as peças orçamentárias fiquem iguais;  

88) Possibilitar o registro e acompanhamento dos projetos e despesas com 
conservação do patrimônio público;  

89) Possuir cadastro de renúncia de receita e respectiva compensação com 
emissão de relatório de renúncias objetivando o atendimento a LRF, art 5º, 
inciso II. 
 

VIII - MÓDULO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, EXECUÇÃO FINANCEIRA E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

1) Permitir que seja efetuada a escrituração contábil, absolutamente adaptada 
às exigências do Tribunal de Contas do Estado, bem como à Lei Federal 
nº 4.320/1964, à Lei Complementar Federal nº 101/2000, bem como às 
demais normas regulamentadoras da escrituração pública;  

2) A escrituração contábil deve ser completamente vinculada aos registros 
que lhe suportam, não se admitindo, em nenhuma fase do processo, o 
registro contábil independente dos cadastros que lhe originaram; 

3) Permitir a existência de mais de uma unidade na mesma base de dados, 
com contabilização distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais 
e da LRF de forma consolidada;  

4) Nos atos da execução orçamentária e financeira, permitir que sejam usadas 
as três fases da despesa: empenho, liquidação e pagamento com a 
escrituração contábil automática;  

5) Permitir um controle das operações orçamentárias e financeiras, por 
período, impedindo o usuário de qualquer alteração, inclusão ou exclusão 
nos registros;  

6) Permitir que seja efetuado o registro de empenhos por estimativa, global e 
ordinário;  

7) Permitir que seja efetuado o registro de sub-empenho sobre o empenho 
global e estimado;  

8) Permitir a liquidação tanto de empenhos globais como de subempenhos, 
não permitindo que seja gerado um subempenho sobre um empenho global 
que já possua liquidação.  

9) Permitir a utilização de histórico padronizado e históricos com texto livre 
no empenho;  

10) Possuir facilitador, para que na emissão do empenho seja informada 
qualquer parte da dotação, e o sistema filtre as dotações com aquela 
informação;  

11) Permitir que no empenho possa visualizar saldo da dotação atualizado até 
a data de emissão do empenho e também até a data atual, não permitindo 
em nenhuma das duas situações que o valor do empenho seja superior ao 
saldo da dotação;  

12) Na emissão do empenho, ter um campo onde informando qualquer parte 



 
   

   
   
 

 

da dotação, o sistema consiga filtrar todas as dotações disponíveis que 
possuem aquela informação;  

13) Controlar os saldos das dotações orçamentárias em tempo real, não 
permitindo bloquear ou empenhar sem que exista saldo disponível;  

14) Possibilitar a distinção do contribuinte autônomo, objetivando a geração 
da SEFIP e e-Social;  

15) Permitir empenhar bem como apropriar mês a mês despesas com 
assinaturas e seguros, mantendo controle das mesmas;  

16) Permitir inscrever as contas contábeis automaticamente nas contas de 
controle dos empenhos que gerem adiantamento de valores, e o 
lançamento de baixa respectivo quando as prestação de contas;  

17) Permitir estorno parcial ou total de empenho, informando o motivo da 
anulação e permitir emissão da nota de estorno;  

18) Permitir emitir prévia e geração automática de empenhos da folha;  
19) O sistema de folha de pagamento deve ser totalmente integrado ao sistema 

de contabilidade, permitindo a geração automática de empenhos da folha. 
Deve ser possível empenhar por tipo de folha (mensal, ferias, 13º salário, 
etc); 

20) A consulta dos empenhos da folha deverá demonstrar possíveis 
irregularidades, como dotação sem saldo, relacionamentos não 
cadastrados, etc, e não permitir empenhar até que as irregularidades sejam 
resolvidas;  

21) Integrar com a folha de pagamento para lançamento das provisões de férias 
e de 13º salário, bem como de seus encargos, fazendo a baixa dos valores 
quando do pagamento;  

22) Permitir liquidar automaticamente os empenhos da folha, gerando 
automaticamente as notas extras orçamentárias das retenções;  

23) Permitir desmovimentar uma competência da folha, estornando os 
empenhos para nova geração. O sistema deverá consistir a 
desmovimentação, e não permiti-la caso os empenhos estejam liquidados 
ou pagos;  

24) Possuir fluxo de empenhamento da folha de pagamento, que inicie com a 
liberação da folha na área de recursos humanos e finalize o processo 
somente quando todos os empenhos da folha forem pagos e que todo o 
processo seja feito de forma digital;  

25) Possuir total integração com os sistemas de compras e licitações, 
permitindo empenhar automaticamente as ordens de compras emitidas 
pelo sistema de compras e licitações. Permitir consultar a partir da ordem 
a ser empenhada, a ordem completa, o contrato e a licitação  

26) Permitir o empenhamento automático das ordens de compras geradas pelo 
departamento de compras; 

27)  Realizar registro e lançamento de bloqueio de dotação quando da emissão 
de requisição de compras e ordem de compras. O bloqueio deve ser 
baixado automaticamente quando da emissão do empenho;  

28) Estornar os itens da ordem de compras quando o empenho for estornado, 
mantendo assim a integridade das informações;  

29) Permitir consulta inter-relacionada de empenhos. A partir do empenho, 
consultar a ordem de compras, o contrato, a licitação, as liquidações, 
estorno de liquidações, retenções, pagamentos, estorno de pagamentos, 



 
   

   
   
 

 

nota de despesa extra orçamentária, processo digital, anexos relacionados 
ao empenho, os assinantes da nota de empenho e os lançamentos contábeis;  

30) Permitir a configuração das notas de empenho, liquidação e estorno de 
modo a compatibilizar com os modelos utilizados pela entidade; 

31) Possuir gerenciamento dos restos a pagar, possibilitando consultar os 
valores empenhados, liquidados e pagos;  

32) Permitir o cancelamento de restos a pagar demonstrando no momento do 
cancelamento o valor processado e não processado; 

33) Gerar automaticamente as notas de despesa extra orçamentárias para as 
retenções que são passiveis de recolhimento na liquidação do empenho da 
despesa;  

34) Permitir informar na liquidação do empenho, se o valor liquidado era uma 
despesa sem empenho prévio;  

35) Permitir informar uma ou vários documentos fiscais na liquidação;  
36) Validar na liquidação, documento fiscal duplicado para mesmo 

fornecedor;  
37) Permitir estorno total ou parcial, tanto do saldo da liquidação, quanto do 

saldo das retenções, possibilitando a substituição ou alteração dos 
documentos fiscais;  

38) Possuir na liquidação ao informar no documento fiscal uma nota Danfe-e 
a consulta da nota no site da Receita Federal;  

39) Efetuar automaticamente os lançamentos contábeis na emissão e estorno 
de empenho, liquidação e estorno de liquidação e cancelamento de restos;  

40) Validar existência de débitos com o credor nas rotinas de emissão do 
empenho, liquidação e pagamento; 4 

41) Permitir que nas rotinas de empenho, restos a pagar e liquidação seja 
possível incluir documentos digitalizados;  

42) Permitir na emissão do empenho, liquidação e pagamento, a validação da 
existência de débitos com o credor;  

43) Permitir a consulta dos bloqueios de dotação por tipo de modalidade de 
licitação e a consulta dos bloqueios que visam a limitação de empenho;  

44) Possuir fluxo de assinatura digital de empenhos, possibilitando e 
controlando para que todos os assinantes possam assinar digitalmente;  

45) Possibilitar a emissão dos relatórios de empenhos e restos consolidado;  
46) Bloquear e desbloquear dotações por valor e por percentual, efetuando os 

respectivos lançamentos contábeis;  
47) Consultar bloqueios de dotação por tipo de modalidade de licitação e a 

consulta dos bloqueios que visam a limitação de empenho;  
48) Gerenciar multas de trânsito, identificando o infrator, o valor da multa , 

bem como os lançamentos de controle;  
49) Possuir consulta de superavir financeiro que demonstre o valor do 

superavit, os valores já suplementados e o saldo a suplementar;  
50) Possuir consulta integrada à SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

para busca de notas fiscais eletrônicas emitidas contra a entidade; 
51) Emitir relatório de empenhos e restos com a situação “em liquidação”. O 

relatório deve possibilitar a listagem de empenhos e restos com verificação 
de materiais e os empenhos e restos que por sua natureza possuem 
lançamentos em contas orçamentárias “em liquidação”;  

52) Possuir relatório analítico que detalhe as dotações e sua movimentação 



 
   

   
   
 

 

com possibilidade de filtrar por qualquer campo da dotação e de considerar 
as reservas de dotação; 

53) Possuir relatório de bens demonstrando os bens que foram e não foram 
incorporados. Permitir a emissão consolidada, filtrando por qualquer 
campo da dotação e filtrar pelo tipo do bem, conta contábil e data de 
incorporação. O relatório deve demonstrar ainda os bens que estão a 
incorporar listando o respectivo empenho;  

54) Emitir relatórios de empenhos e restos por entidade ou consolidado, 
possuindo filtros compostos por todos os campos da dotação. Possuir 
opção filtro por credor, obra, licitação e possibilitar totalizar por todos os 
campos da dotaão com opção de listar ou não os empenhos e restos;  

55) Permitir a emissão dos relatórios de execução da LOA com publicação 
simultânea no portal da transparência: 
 
a) Anexo 01 – Demonstrativo Rec. e Desp. Cat. Econômica;  
b) Alínea 1 – Receita (fonte) despesa (função);  
c) Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (elemento);  
d) Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (ação);  
e) Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (órgão);  
f) Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (org. unidade);  
g) Anexo 2 – Desp, por Unidade Orç. Seg. Cat. Econômica;  
h) Anexo 6 – Programa de trabalho por órgão e unidade;  
i) Anexo 7 – Prog. De trabalho (Func./Sub./Pro./Ativ.); 
j) Anexo 8 – Desp. Por função/Sub/prog e vínculo;  
k) Anexo 9 – Despesa por órgão e função. 

 
56) Possuir, no mínimo os seguintes relatórios com gráficos comparativos para 

apresentação em audiências públicas: 
 
a) Amortização da dívida;  
b) Ata da Audiência Pública;  
c) Avaliação das Metas de Resultado Nominal;  
d) Avaliação das Metas de Resultado primário; 
e) Avaliação dos Gastos com pessoal; 
f) Comparativo da Receita e Despesa;  
g) Avaliação das Metas de Arrecadação;  
h) Confronto Arrecadação e Desembolso; 
i) Demonstrativo das Transferências financeiras;  
j) Demonstrativo das metas de investimento;  
k) Demonstrativo dos Suprimentos a Câmara;  
l) Indicadores de Gastos com Saúde;  
m) Indicadores de Gastos com Educação;  
n) Renúncia de Receita; 

 
57) Possuir solicitação de diárias a adiantamentos, mediante fluxo de processo, 

configurado de acordo com a necessidade da entidade, que permita 
tramitar para os responsáveis pela liberação e que permita realizar a 
emissão do empenho assim que liberadas pelos responsáveis;  

58) Permitir a prestação de contas de diária, e adiantamentos, fazendo os 



 
   

   
   
 

 

lançamentos contábeis automáticos tanto na concessão quanto na 
prestação de contas;  

59) O sistema deve possuir um cadastro de convênios de repasse que permita 
a vinculação dos mesmos aos empenhos correspondentes de forma 
automática;  

60) Deve ser possível incluir anexos no cadastro de convênios de repasse;  
61) O sistema deve possuir rotina para prestação de contas dos convênios de 

repasse realizando os lançamentos contábeis de forma automática;  
62) Possuir controle das prestações de contas em atraso demonstrando através 

de consulta o responsável pela prestação de contas, a data limite, o prazo 
para prestação e a situação (prazo normal, prazo próximo ao limite, prazo 
expirado);  

63) Possuir configuração para controle de prazo de prestação de contas, não 
permitindo que se façam novos adiantamentos a beneficiários com 
prestação de contas em atraso;  

64) Possuir rotina no Portal de Serviços, que possibilite a prestação de contas 
diretamente no Portal das entidades beneficiadas com recursos, mediante 
usuário e senha. Essa rotina deve demonstrar os valores passiveis de 
prestação de contas e permitir a inclusão dos documentos fiscais 
digitalizados;  

65) Todas as informações inseridas pelo portal, ficam disponíveis para serem 
analisadas e caso haja alguma discrepância nas informações deve haver 
possibilidade de solicitação de revisão;  

66) Permitir controlar o cadastro de contas em formato de plano de contas 
único, onde alterações, exclusões e inclusões no plano devem ser 
visualizadas por todas as entidades; 

67) Utilizar rotina de eventos para todas as rotinas existentes no sistema, 
permitindo a visualização dos lançamentos contábeis efetuados trazendo 
histórico padrão para cada evento utilizado; 

68) Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível 
de desdobramento do Plano de Contas;  

69) Permitir efetuar a escrituração contábil nos sistemas patrimonial, 
orçamentário e de controle em partidas dobradas, em conformidade com 
os art. 83 a 106 da Lei 4.320/64, inclusive com registro em livro diário;  

70) Permitir o gerenciamento das notas de despesa extra orçamentárias e dos 
seus estornos;  

71) Possuir cadastro de despesas extraorçamentárias, de modo a emitir um 
documento para recolhimento dos valores retidos dos credores. Este 
cadastro deve ter consistência com os parâmetros do TCE, exigindo um 
empenho de origem, se a rubrica assim o exigir;  

72) Gerenciar notas de despesas extraorçamentárias e dos seus estornos; No 
gerenciador deve ser possível visualizar as notas extras manuais ou 
originárias de empenhos e receitas extras. No gerenciador deve ser 
possível efetuar e consultar dados do pagamento das extras, bem como 
seus lançamentos contábeis;  

73) Permitir assinar digitalmente as notas extraorçamentárias;  
74) Permitir a inclusão de um ou mais documentos fiscais para notas extra 

orçamentárias;  
75) Possuir cadastro de consórcios. No cadastro deverão ser informados os 



 
   

   
   
 

 

dados do consórcio e sua área de atuação. Deve ser possível realizar a 
prestação de contas com seus respectivos lançamentos contábeis, incluir 
anexos e consultar os empenhos relacionados ao consórcio;  

76) Possuir cadastro de precatórios. No cadastro deve ser possível informar o 
tipo de precatório, sua origem, beneficiário e a respectiva dotação 
orçamentária;  

77) Deve ser possível realizar movimentações de acréscimo de juros, 
cancelamentos e baixa dos valores pagos pelo TJ, se precatório de emenda 
especial. O sistema deve fazer os lançamentos contábeis das 
movimentações de forma simultânea ao registro;  

78) Deve ser possível consultar os empenhos relacionados aos precatórios, ao 
selecionar o precatório cadastrado;  

79) Possuir relatório das movimentações dos precatórios, demonstrando o 
saldo inicial, as movimentações e o saldo atual;  

80) Permitir o cadastramento e incorporações posteriores (correção monetária, 
juros, encargos) de todas as Dívidas Fundadas com todos os campos 
exigidos pelo TCE. Também deve gravar em seu cadastro, para fins 
gerenciais, um histórico da movimentação das dívidas, a informação do 
número de parcelas da dívida e o comparativo anual entre o previsto e o 
realizado dos valores; 

81) Possuir rotina gerencial da dívida, onde sejam demonstradas as dividas 
cadastradas e suas contas contábeis para lançamento. Deve ser possível 
consultar os empenhos relacionados a dívida e as receitas já recebidas;  

82) Permitir incluir anexos no cadastro da dívida fundada;  
83) Possuir relatório gerencial de uma dívida especifica e de todas as dividas 

fundadas;  
84) Possuir cadastro das Parcerias Públicos Privadas que o poder público tem 

firmadas com outros entes públicos ou privados. O cadastro deve ter no 
mínimo o tipo da parceria, a situação, a empresa parceira, objeto da 
parceria e o valor. No cadastro ainda deve ser possível informar as parcelas 
da parceria objetivando o preenchimento do anexo 13 – Dem. das Parcerias 
Público Privadas;  

85) Deve ser possível incluir anexos na parceria público privada;  
86) O sistema deve possuir mecanismo para relacionar os empenhos à Parceria 

Público Privada, de modo que seja possível consultar pela parceria 
cadastrada os empenhos relacionados;  

87) Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais 
divergências de saldos e que após o encerramento não seja alterado os 
lançamentos contábeis;  

88) Integrar com o sistema de Patrimônio, efetuando automaticamente na 
contabilidade os lançamentos de movimentação dos bens bem como os 
lançamentos de depreciação, exaustão e amortização;  

89) Integrar com o almoxarifado efetuando automaticamente na contabilidade 
os lançamentos de movimentação dos estoques;  

90) Gerar automaticamente os lançamentos de abertura do orçamento anual 
demonstrando na rotina o total a ser lançado de receita e de despesa;  

91) Efetuar os lançamentos de abertura do exercício, de forma automatica, 
realizando os lançamentos contábeis de abertura bem como gravando no 
proprio lançamento os conta correntes necessários a geração da MSC;  



 
   

   
   
 

 

92) Iniciar os movimentos contábeis no novo exercício, mesmo que o anterior 
ainda não esteja encerrado;  

93) Permitir refazer os lançamentos de abertura do exercício, gravando os 
novos saldos após o encerramento do exercício anterior;  

94) Efetuar automaticamente na abertura do exercício os valores de superávit 
na fonte de recurso correta, para cada conta bancária;  

95) Efetuar antes do encerramento consistência da base de dados com emissão 
de relatório de inconsistências objetivando a integridade das infiormações 
para o encerramento;  

96) Encerrar exercício em etapas, permitindo ao usuário o acompanhamento e 
a conferência dos valores e lançamentos contábeis em cada etapa; 

97) Permitir copiar as programações de pagamento em aberto ou aguardando 
retorno do banco, para o ano seguinte na rotina de encerramento do 
exercício. O sistema deverá fazer a baixa das programações no exercício 
atual e copiá-las para o próxino exercício;  

98) Permitir no encerramento do exercício anular empenhos estimativos para 
que os mesmos não sejam inscritos em restos a pagar; Caso os empenhos 
estimativos não sejam anulados o sistema deve inscreve-los em restos a 
pagar;  

99) Inscrever em restos a pagar, individualmente no encerramentodo 
exercício, os empenhos a pagar, demonstrando quais os valores 
processados e não processados;  

100)  Efetuar lançamentos contábeis de encerramento do exercício 
automaticamente;  

101)  Permitir cópia das notas extra-orçamentárias a pagar para o 
exercício seguinte;  

102)  Permitir desmovimentação do encerramento do exercício, da 
inscrição dos restos a pagar e das notas extraorçamentárias separadamente;  

103)  Possuir consulta unificada dos lançamentos contábeis efetuados 
nos sistemas integrados;  

104)  Consultar saldos das contas contábeis e dos saldos por vínculo de 
recursos de cada conta, demonstrando os valores mês a mês;  

105)  Possuir ferramenta de soma, onde ao consultar os lançamentos 
contábeis de determinada conta, ao seleciona-los o sistema demonstre em 
tela o número de registros selecionados, o valor a debito, o valor a crédito 
e a diferença;  

106)  Consolidar balancete da administração direta e indireta; O 
balancete de verificação deve ser emitido das contas de receita, despesa e 
das contas contábeis. Deve ser possivel a emissão por indicador de 
superavit, por mês ou diário e com possibilidade de paginação;  

107)  Emitir Livro Diário com termo de abertura e encerramento;  
108)  Emitir livro razão com termo de abertura e encerramento. Deve ser 

possivel a emissão do razão agrupando por data, tipo de lançamento e com 
opção de resumir por fonte de recursos; 

109)  Emitir Balancete Analitico por Fonte de Recursos. Devem ser 
emitidas as contas de receita, despesa e contas contábeis, com 
possibilidade de listar e resumido por fonte de recursos e resumir por 
especificação. Deve ser possivel listar uma ou mais contas e uma ou mais 
fontes de recursos.  



 
   

   
   
 

 

110)  Emitir relatório de saldo de disponibilidade de recursos. 
Possibilitar a seleção de uma ou mais fontes de recursos. O relatório deve 
demonstrar por fonte de recursos: o saldo disponivel, empenhos a pagar, 
restos a pagar, extras a pagar e o deficit/superavit por fonte;  

111)  Emitir DARF/PASEP/GPS e imprimir recibo de IRRF e ISSQN;  
112)  Emitir relatório das notas extraorçamentárias emitidas, estornadas 

e pagas, consolidando por entidade. Deve ser possivel filtrar por credor, 
conta, fonte de recursos e número do empenho. Deve permitir totalizar por 
fonte de recursos, conta contábil e credor. 

EXECUÇÃO FINANCEIRA 

1) Possuir total integração com o sistema contábil, efetuando a contabilização 
automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria; 

2) O sistema deve permitir a gestão das contas bancárias em rotina especifica, 
permitindo a vinculação de uma ou mais fontes de recurso à conta 
bancária. Esta definição deve ser observada em qualquer movimentação 
realizada no sistema;  

3) Permitir a inclusão de várias receitas orçamentárias simultaneamente 
tendo como contrapartida uma única conta bancária; 

4) Permitir o lançamento das receitas de acordo com a Portaria vigente 
relacionada a receita pública. O sistema deve consistir a receita com sua 
fonte de recurso x conta bancária, não permitindo salvar arrecadação que 
esteja divergente;  

5) Permitir a informação da fonte de recursos no momento do lançamento da 
receita, para os casos em que não há rateio de percentual entre as fontes;  

6) Permitir o cadastro de dedução de receita, utilizado rubricas redutoras, 
conforme Manual de Procedimentos Contábeis da STN (Secretaria do 
Tesouro Nacional);  

7) Permitir a inclusão de várias deduções de receita simultaneamente tendo 
como contrapartida uma única conta bancária; 

8) Permitir a inclusão de receitas extra orçamentárias;  
9) Possuir opção para selecionar várias receitas extra orçamentárias e gerar 

automaticamente as notas extra orçamentárias, mantendo rastreabilidade 
dos registros;  

10) Efetuar os lançamentos contábeis das movimentações financeiras 
automaticamente ao incluir o registro; 1 

11) Todas as movimentações relacionadas a contas bancárias e aplicações 
devem ser imediatamente reproduzidas em registros contábeis, não se 
admitindo lapso de tempo;  

12) Permitir consultar, na própria rotina de inclusão, para cada receita, 
dedução de receita e receita extra os lançamentos contábeis, permitindo 
estorná-los e fazendo automaticamente os lançamentos contábeis do 
estorno, mantendo o registro da situação;  

13) Realizar automaticamente nos lançamentos de receita de cota parte, o 
lançamento dos 20% do FUNDEB na dedução da receita; 

14) Permitir incluir lançamentos de movimentação bancária (depósitos, 
transferências, resgates e aplicações), informando as fontes e destinações 
de recursos;  



 
   

   
   
 

 

15) Permitir a inclusão de anexos nos registros de movimento bancário; 
16) Permitir a geração de borderô dos registros de movimento bancário  
17) Controlar os saldos das contas bancárias por fonte de recursos no momento 

das suas movimentações (depósitos, transferências, resgates e aplicações);  
18) Consultar saldo da conta bancária, saldo por fonte/destinação de recursos, 

na Inclusão de pagamentos;  
19) Permitir consultar, na própria rotina de inclusão, para cada movimentação 

bancária os lançamentos contábeis, permitindo estorná-los e fazendo 
automaticamente os lançamentos contábeis do estorno, mantendo o 
registro da situação;  

20) Permitir informar as transferências financeiras entre as entidades as Adm. 
Direta e Indireta, indicando o tipo da transferência (Concedida/recebida) e 
a entidade recebedora;  

21) Permitir consultar, para cada transferência financeira, os lançamentos 
contábeis, permitindo estorná-los e fazendo automaticamente os 
lançamentos contábeis do estorno, mantendo o registro da situação;  

22) Controlar as diárias permitindo incluir o funcionário/servidor, objetivo, 
destino, período, valor concedido, empenho da despesa e a Lei que autoriza 
a concessão de diárias;  

23) Permitir que os dados das diárias estejam disponíveis no portal da 
transparência assim que forem incluídos;  

24) Permitir criação de um lote com diversas liquidações e notas extras para 
pagamento posterior, definindo a data de vencimento, podendo ser pago 
através da rotina de pagamento ou envio/baixa de borderô;  

25) Permitir na inclusão de pagamentos a consulta do saldo da conta bancária, 
bem como o saldo por fonte/destinação de recursos;  

26) Permitir no mesmo lote de pagamento incluir empenhos, restos a pagar e 
notas extra orçamentárias; 

27) Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, 
visando o controle dos pagamentos em ordem cronológica;  

28) Permitir a emissão de borderôs para agrupamento de pagamentos a 
diversos fornecedores contra o mesmo banco da entidade. Efetuar o 
mesmo tratamento para os pagamentos individuais;  

29) Permitir a integração com os arquivos de retorno dos bancos, com baixa 
de pagamento automática pelo software;  

30) Permitir efetuar o pagamento do borderô através de arquivo de retorno do 
banco;  

31) Permitir por configuração, efetuar a baixa dos registros no envio do 
borderô; 

32) Permitir controlar a movimentação de pagamentos, registrando todos os 
pagamentos efetuados, permitindo estornos e efetuando os lançamentos 
contábeis automaticamente nas respectivas contas contábeis;  

33) Permitir que se possa filtrar os itens a pagar por data de vencimento, 
credor, destinação/ fonte de recursos e com possibilidade de selecionar e 
pagar simultaneamente os registros mostrados;  

34) Permitir pagar de uma só vez, as despesas extra orçamentárias geradas 
através de retenção efetuada na liquidação;  

35) Permitir no momento do pagamento informar o número da parcela do 
convênio que está sendo paga;  



 
   

   
   
 

 

36) Permitir efetuar pagamentos pré-autorizados filtrando por data de 
vencimento;  

37) Permitir efetuar pagamentos totais ou parciais bem como estornos totais 
ou parciais de pagamentos;  

38) Permitir consultar para cada pagamento incluído os lançamentos contábeis 
realizados, permitir o seu estorno, fazendo automaticamente os 
lançamentos contábeis de estorno;  

39) Permitir que sejam emitidas ordens de pagamento de restos a pagar, 
despesa extra orçamentária e de empenhos;  

40) Permitir listar cheques emitidos na rotina de pagamento e cheques avulsos 
numa única consulta;  

41) Permitir gerenciar a conciliação bancária com o extrato, visualizando os 
lançamentos contábeis e movimentação bancária numa única tela;  

42) Permitir importar arquivos de extrato bancário nas extensões OFC e OFX 
para a conciliação bancária;  

43) Permitir a inclusão de pendências da conciliação tanto para os lançamentos 
contábeis quanto para os registros do extrato;  

44) Permitir a criação automática de pendências tanto para o extrato quanto 
para os lançamentos contábeis;  

45) Permitir selecionar múltiplos lançamentos contábeis exibindo a soma dos 
mesmos e permitindo conciliar com um ou vários registros do extrato;  

46) Permitir a conciliação de forma parcial. A medida que os valores vão sendo 
conciliados deverão ser ocultados da consulta de lançamentos a conciliar, 
facilitando a conferência dos valores que ainda não foram conciliados;  

47) Permitir visualizar e imprimir conciliações de períodos anteriores;  
48) Na tela de conciliação possuir os seguintes filtros para auxiliar o usuário 

na localização dos valores: data, descrição, valor, controle de lançamento; 
49) Permitir na conciliação ordenar a coluna de valor tanto no lado dos 

lançamentos contábeis quanto no lado do extrato bancário;  
50) Possuir consulta de pendências baixadas na conciliação;  
51) Emitir os relatórios de pendência e conciliação bancária;  
52) Permitir consultar para cada pagamento incluído os lançamentos 

contábeis, e para cada lançamento permitir o seu estorno, fazendo 
automaticamente os lançamentos contábeis de estorno;  

53) Permitir a consulta da despesa empenhada a pagar por unidade 
orçamentária;  

54) Emitir autorização bancária para envio de ao banco após assinatura do 
ordenador da despesa;  

55) Possuir controle de assinaturas para envio de borderô ao banco. Sem as 
autorizações necessárias o sistema bloqueia a geração e envio do borderô 
ao banco;  

56) Emitir demonstrativo diário de receitas arrecadadas e despesas realizadas;  
57) Permitir a emissão do extrato do credor, demonstrando informações dos 

empenhos e dos restos a pagar na mesma opção; 
58) Possuir integração com o sistema tributário efetuando de forma automática 

os lançamentos contábeis de arrecadação de receitas: 

 



 
   

   
   
 

 

a) movimentações de Lançamento, Arrecadação e 
Recolhimento conforme classificação da receita orçamentária e 
contábil;  
b) movimentações de renúncia de receita (cancelamento, 
prescrição, anistia, isenção, etc.);  
c) movimentações da Dívida Ativa (Inclusão, Manutenção, 
Exclusão) conforme classificação da receita orçamentária e 
contábil. 

59) Permitir a consulta aos lançamentos tributários para conferência dos 
valores antes de efetuar a integração bem como a emissão de relatório de 
críticas caso haja inconsistências ou falta de configurações nas receitas;  

60) Permitir a integração dos lançamentos de receita reconhecida 
antecipadamente com o sistema tributário;  

61) Nos casos em que houver restituição de receita, integrar esses valores do 
tributário e permitir ao usuário gerar um empenho para restituir se o valor 
é de ano anterior e gerar uma dedução de receita se a restituição ocorrer no 
ano corrente da receita; 

62) Permitir assinar digitalmente as ordens de pagamento;  
63) Possuir fluxo de assinatura digital de ordens de pagamento, que permita 

tramitar as ordens entre os assinantes de forma automática, só finalizando 
o processo se todos os responsáveis tiverem incluído sua assinatura; 

64) Permitir configurar por fonte de recursos as receitas arrecadadas com 
multa de transito e as respectivas despesas, com publicação automática no 
portal da transparência;  

65) Consultar os itens a pagar por data de vencimento, credor, destinação/ 
fonte de recursos e com possibilidade de selecionar e pagar 
simultaneamente os registros mostrados.  

66) Permitir incluir anexos no registro de pagameto;  
67) Permitir a assinatura digital na ordem de pagamento e no comprovante de 

pagamento. O sistema deve transferir automaticamente o documento para 
que mais pessoas possam realizar a assinatura digital.  

68) O sistema deve permitir a configuraçao das pessoas a quem o documento 
será transferido para assinar digitalmente.  

69) Possuir consulta no Portal, para que os fornecedores, mediante usuário e 
senha, possam consultar os valores a receber e recebidos, sem ter 
necessidade de entrar em contato com o Municipio para receber 
informações. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1) Emitir os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária de acordo 
coma Portaria da STN vigente para o período de emissão: 

a) Anexo I - Balanço Orçamentário;  
b) Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por 
Função/Subfunção;  
c) Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;  
d) Anexo IV - Demonstrativo do Resultado Primário e 
Nominal;  
e) Anexo VI - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e 



 
   

   
   
 

 

Órgão;  
f) Anexo VII - Demonstrativo das Receitas e Despesas com 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE; 
g) Anexo VIII - Demonstrativo das Receitas de Operações de 
Crédito e Despesas de Capital;  
h) Anexo IX - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores;  
i) Anexo X - Demonstrativo da Receita de Alienação de 
Ativos e Aplicação dos Recursos;  
j) Anexo XII - Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida 
e das Despesas Próprias com Ações de Saúde;  
k) Anexo XIII - Demonstrativo das Parcerias Público 
Privadas;  
l) Anexo XIV - Demonstrativo Simplificado do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária. 
 

2) Emitir os relatórios de Gestão Fiscal de acordo coma Portaria da STN 
vigente para o período de emissão: 
 

a) Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal;  
b) Anexo II - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida – 
DCL;  
c) Anexo III - Demonstrativo das Garantias e Contra garantias 
de Valores;  
d) Anexo IV - Demonstrativo das Operações de Crédito;  
e) Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa;  
f) Anexo VI - Demonstrativo Simplificado do Relatório de 
Gestão Fiscal. 
 

3) Emitir os relatórios Anuais Obrigatórios consolidando por entidade: 
a) Anexo 10 - Comparativo Receita Orçada com Arrecadada 
(Lei 4320/64);  
b) Anexo 11- Comp. Desp. Autorizada c/ Realizada; 
c) Anexo 12 - Balanço Orçamentário (Lei 4320/64); 
d) Anexo 13 - Balanço Financeiro (Lei 4320/64art.103);  
e) Anexo 14 - Balanço Patrimonial (Lei4320/64 art.105);  
f) Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais (Lei 
4320/64);  
g) Anexo 16 – Demonstrativo da Dívida Fundada Interna (Lei 
4320/64);  
h) Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante (Lei 
4320/64);  
i) Anexo 18 – Demonstrativo de Fluxos de Caixa. 
 

4) Emitir relatórios padrão Tribunal de Contas do Estado para solicitação de 
Certidão Negativa;  

 



 
   

   
   
 

 

5) Emitir relatórios de acompanhamento da programação financeira em 
atendimento aos Artigos 8º ao 13º da LRF: 

 
a) Cronograma de Desembolso - Por Modalidade;  
b) Cronograma de Desembolso - por Órgão e Unidade;  
c) Meta do Resultado Primário;  
d) Metas Arrecadação de Receita;  
e) Programação Financeira da Receita;  
f) Receitas por Destinação de Recursos; 

6) Emitir os relatórios com as informações para SIOPS; 
  
7) Emitir relatório de Notificação de Recebimento de Recursos em 
atendimento a LEI 9452/97; 

 
8) Gerar os arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo de Arquivos 
Digitais para a Secretaria da Receita da Previdência; 

 
9) Permitir a geração de relatório para conferência de inconsistências a serem 
corrigidas no software antes de gerar os arquivos para o Tribunal de Contas do 
Estado; 

 
10)  Possuir os relatórios abaixo para auxiliar o preenchimento do SICONFI: 

 
a) Balanço Patrimonial;  
b) Receitas Orçamentárias;  
c) Despesa Orçamentária - Por Elemento;  
d) Despesa Orçamentária – Por Função/Subfunção;  
e) Restos a Pagar – Desp. Orç. Por Elemento;  
f) Restos a Pagar – Desp. Orç. Por Função/Subfunção 

 

11) Possuir relatório de estimativa de impacto orçamentário e financeiro; 

  

12) Possuir Balancete de Verificação do SICONFI, como possibilidade de 
filtrar por entidade e período;  

 
13) Gerar arquivos para o SICONFI da RREO, RGF e DCA 

 
14) Gerar os arquivos para a matriz de saldos contábeis (MSC); 

 
15) Permitir importar arquivo XBRL de entidades externas em formato XBRL 
para envio dos arquivos da MSC consolidada; 

 
16) Possuir rotina para relacionar as contas de receita do plano da entidade 
com o plano de contas do SIOPE. No caso das despesas o relacionamento deve 
ser feito por conta e subfução de governo. Deve ser permitido o rateio de 



 
   

   
   
 

 

valores; 
 

17) Gerar os arquivos para prestação de contas do SIOPE Na geração deve ser 
possível verificar se há inconsistências na base e emitir o relatório dessas 
inconsistências antes de efetuar a geração dos arquivos; 

 
18) Possuir relatórios auxiliares para conferencia dos valores do SIOPE no 
mesmo formato deste;  

 
19) Gerar os arquivos para prestação de contas do SIOPS;  

 
20) Gerar os arquivos para prestação de contas do sistema do Tribunal de 
Contas do Estado; 

 
21) Emitir relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no 
software antes de gerar os arquivos para o TCE do Estado; 

 
22) Possuir rotina para prestação de contas de forma eletrônica no formato 
exigido pelo Tribunal de Contas do estado;  

 
23)  Gerar arquivos para a Dirf;  

 
24) Permitir publicar os relatórios legais de forma automática no portal da 
transparência. 

 
 

IX - MÓDULO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
1) Possuir no cadastro de materiais, contendo um campo para a descrição 
sucinta e detalhada sem limitação de caracteres, possibilitando organizar os 
materiais informando a que grupo, classe ou subclasse o material pertence, bem 
como relacionar uma ou mais unidades de medida.  
2) Possibilitar a identificação de materiais/produtos conforme especificações 
de classificação, exemplo: Consumo / Permanente / Serviços / Obras, de 
Categoria, exemplo: Perecível / Não perecível / Estocável / Combustível.  
3) Possibilitar que o usuário possa configurar no cadastro de produtos campos 
cadastrais de sua escolha desde campos numéricos, textos ou listagem pré-
definida.  
4) Possibilitar o relacionamento do produto com marcas pré aprovadas.  
5) Possibilitar o relacionamento do produto com seu CATMAT (Catálogo de 
Materiais do Governo Federal).  
6) Permitir anexar imagens de referência para os produtos.  
7) Permitir a desabilitação de cadastros de produtos obsoletos, de forma a 
evitar seu uso indevido, porém mantendo todo seu histórico de movimentações; 
8) Possibilitar relacionamento com produtos e elementos de despesas, 
impedindo que determinado produto seja comprado com elemento errado ou 
não relacionado.  
9) Possibilitar através da consulta do material, pesquisar o histórico completo 
de aquisições, podendo consultar dados como as ordens de compras, 
fornecedor e valor unitário.  



 
   

   
   
 

 

10) Possuir rotina de solicitação de cadastro de produto, disparando a 
notificação via sistema e/ou por e-mail automaticamente ao setor responsável, 
após a aprovação o sistema deverá enviar notificação ao solicitante que o 
produto foi cadastrado e o código utilizado, em caso de reprovação deverá ser 
enviado notificação para o solicitante com o motivo da rejeição do cadastro do 
produto.  
11) Permitir o cadastramento de comissões de licitação: permanente, especial, 
pregoeiros, leiloeiros e cadastro de fornecedor, informando a portarias ou 
decreto que as designaram, permitindo informar também os seus membros, 
atribuições designadas e natureza do cargo.  
12) Registrar os processos licitatórios, identificando número e ano do 
processo, objeto, modalidades de licitação e data do processo, bem como dados 
de requisições de compra, planilhas de preços, procurando, assim, cumprir com 
o ordenamento determinado no parágrafo único do artigo 4.º da Lei de 
Licitações e Contratos, que impõe a obrigatoriedade na formalização dos atos 
administrativos. No caso de dispensa e inexigibilidade possuir relacionamento 
com o inciso da lei correspondente com o fundamento legal.  
13) Sugerir o número da licitação sequencial por modalidade ou sequencial 
anual.  
14) Permitir a digitação do processo licitatório sem modalidade no sistema 
podendo escolher a modalidade posteriormente após emissão do parecer 
jurídico. 
15) Disponibilizar ao usuário o gerenciamento dos processos através de 
fluxograma (conhecidos como Workflow), onde todas as decisões deverão 
estar de acordo com as exigências legais. Nesse fluxo deverá ser possível 
iniciar, julgar e concluir qualquer tipo de processo licitatório ou dispensável, 
sem a necessidade de abertura de novos módulos dentro do mesmo sistema. 
Deve acompanhar em tempo real o andamento do processo, habilitando a 
próxima etapa após a conclusão da etapa anterior. Essa liberação de etapas 
deverá ser de fácil visualização, utilização e localização por parte do usuário 
dentro do sistema. A visualização deverá ser identificada por cores específicas 
para cada etapa do processo. O Workflow poderá apresentar as possíveis 
decisões, mostrando o caminho a ser seguido de acordo com a escolha 
realizada. Em cada fase do Workflow deverá constar um tópico de ajuda, para 
auxílio e orientação no caso de dúvidas do seu utilizador. Bem como 
disponibilizar para acompanhamento.  
16) Possibilitar o anexo de documentos ao cadastro da minuta do edital. Ex. 
Cópia de documentos obrigatórios, projeto básico, contratos, ao menos nas 
extensões: png, bmp, jpg, gif, doc, docx, txt, ppt, pptx, xls, xlsx, pdf, zip, rar; 
17) Possibilitar a visualização de todos os documentos e anexos da minuta em 
um único lugar, agrupados por classificação.  
18) De acordo com as etapas do processo de licitação, possibilitar a emissão 
de documentos como editais, atas de sessões de licitação, aviso de licitação, 
termo de homologação e adjudicação, parecer contábil, jurídico e relatório de 
propostas e/ou lances. Bem como armazenar esses documentos em banco de 
dados, possibilitando também o envio de documentos adicionais em 
substituição ao original emitido.  
19) Permitir o registro do parecer contábil, no processo de licitação, bem como 
sua impressão.  
20) Permitir o registro do parecer jurídico e/ou técnico, no processo de 



 
   

   
   
 

 

licitação, conforme Art. 38. Inciso – VI, da Lei 8.666/1993, bem como sua 
impressão.  
21) Registrar a interposição de recurso ou impugnação do processo de 
licitação, bem como o seu julgamento, com texto referente ao parecer da 
comissão e/ou jurídico.  
22) Registrar anulação e/ou revogação do processo de licitação, possibilitando 
o registro total ou parcial pela quantidade ou valor.  
23) Possuir rotina para classificação das propostas do pregão presencial 
conforme critérios de classificação determinados pela Lei Federal no 
10.520/2002. 
24) Para as Licitações na modalidade de Pregão Presencial possibilitar a 
visualização dos lances na tela, de forma prática e ágil, permitir efetuar lances 
por lote ou item, com opção de desistência/declínio do lance. Permitir que o 
pregoeiro estipule o valor do lance mínimo durante o cadastro dos itens do 
pregão ou durante a rodada de lances. Bem como possibilitar que o pregoeiro 
estipule tempo limite para cada rodada de lance por meio de cronometro.  
25) Possuir rotina de negociação do preço, com o fornecedor vencedor após 
cada rodada de lances. 
26) Possibilitar o julgamento das propostas em relação a microempresa, 
empresa de pequeno porte e empresa de médio porte de acordo com os critérios 
da Lei Complementar 123/2006.  
27) Possuir rotina que possibilite cadastrar os documentos dos fornecedores 
participantes da licitação.  
28) Possuir rotina para o cadastro das propostas dos participantes, com 
indicação de valor unitário, valor total. Bem como permitir consultar por 
fornecedor os quadros comparativos de preços, identificando os vencedores.  
29) Possibilitar o cadastro da desclassificação do participante, indicando a data 
e o motivo da desclassificação.  
30) Possibilitar o cadastro da inabilitação do participante, indicando a data e o 
motivo da inabilitação. E, nos casos de pregão presencial, caso o vencedor do 
item seja inabilitado permitir que o pregoeiro já identifique o remanescente e, 
possibilite selecioná-lo para negociação e indicação de novo vencedor.  
31) Possibilitar na consulta do processo visualizar dados do processo, como 
lances (nos casos de pregão presencial), requisição(ões) ao compras, 
vencedor(es), propostas, itens do processo, participantes, dotações utilizadas, 
ordens de compras emitidas e, dados sobre a homologação e adjudicação do 
processo.  
32) Permitir o gerenciamento de processos de licitações “multientidade”. Onde 
a Licitação ocorre por uma entidade principal, onde será realizado todo o 
gerenciamento, desde o seu cadastro até contrato e ordens de compra. E, exista 
a indicação das entidades participantes, onde caberia somente a emissão da 
ordem de compra.  
33) Possuir fluxo diferenciado para licitações de publicidade possibilitando o 
cadastro das sessões de abertura de envelopes não identificados e cadastro e 
julgamento das propostas técnicas, de acordo com a Lei 12.232/10.  
34) Possibilitar cadastrar no sistema a pontuação e índices para os itens das 
licitações com julgamento por preço e técnica, possibilitando a classificação 
automática do vencedor de acordo com a pontuação efetuada na soma dos 
critérios de pontuação.  



 
   

   
   
 

 

35) Permitir relacionar a comissão de licitação ao processo de licitação, bem 
como selecionar os membros da comissão que irão realizar o julgamento da 
licitação.  
36) Possibilitar o cadastro das publicações das licitações, com indicação da 
data da publicação e o veículo de publicação.  
37) Permitir realizar a indicação do recurso orçamentário a ser utilizado no 
processo de licitação, bem como sua respectiva reserva orçamentária. Assim 
como a cada compra efetuada deverá ser liberado o valor da reserva de acordo 
com a compra realizada.  
38) Nos casos de licitações de Registro de Preço, permitir o cadastro dos 
registros referente a ata de registro de preço, bem como controlar os respectivos 
registros e, possibilitar a alteração de quantidades, preço e fornecedores, 
quando necessário.  
39) Permitir a integração com o sistema de contabilidade, onde deverá gerar 
lançamentos referente a reserva de dotação orçamentária no sistema de gestão 
orçamentária, bloqueando o valor da despesa previsto no processo licitatório 
ou compra dispensável. Deve também efetuar o desbloqueio automático dos 
valores reservados e não utilizados após a finalização do processo ou da 
compra.  
40) Permitir realizar duplicidade/cópia de processos de licitação já realizados 
pela entidade, de forma a evitar a realizar o cadastro novamente de dados de 
processos similares.  
41) Possibilitar nos processos que possuem a característica de 
credenciamento/chamamento a definição de cotas, em licitações do tipo 
inexigibilidade ou dispensa de licitação. 
42) Possuir disponibilidade de publicação de dados e documentos do processo 
de licitação com o portal de serviços, podendo escolher o que deseja ser 
disponibilizado: Itens, Certidões, Documentos Exigidos, Quadro Comparativo 
Preços, Vencedores, Contratos, Ordem de Compra, Edital, Anexos, Pareceres, 
impugnação, Ata de Abertura de Envelope de Documento, Ata de Abertura 
Envelope de Proposta, Ata do Pregão, Ata de Registro de Preço, Termo de 
Homologação, Termo de Adjudicação e contratos.  
43) Possibilitar a realização de pesquisa preço/planilha de preço para 
estimativa de valores para novas aquisições.  
44) A partir da pesquisa de preço/planilha de preço, tendo como critério de 
escolha para base o preço médio, maior preço ou menor preço cotado para o 
item na coleta de preços, permitir gerar um processo administrativo ou permitir 
a emissão de ordem de compra, com base no menor preço cotado.  
45) Possuir rotina para cotação de planilhas de preços on-line, possibilitando 
os fornecedores digitarem os preços praticados, permitindo fazer o cálculo dos 
preços médios, mínimos e máximos automaticamente, possibilitando 
importação desta planilha nos processos licitatórios a fins do cálculo da cotação 
máxima dos itens a serem licitados.  
46) Possuir integração com o processo digital criando automaticamente um 
processo a partir da digitação de uma requisição e/ou solicitação de compras, 
podendo acompanhar a movimentação do processo entre os setores da entidade.  
47) Possuir rotina para solicitação de compra dos itens homologados da 
licitação. 
48) Possibilitar o controle das solicitações de compra autorizadas, pendentes e 



 
   

   
   
 

 

canceladas. 
49) Controlar as solicitações de compra por centro de custo, não permitindo 
que outros usuários acessem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu 
centro de custo. 
50) Possuir rotina para avisar através de notificações ou por e-mail sempre que 
for cadastrada uma nova solicitação de compras, afins de agilizar o processo 
de compra.  
51) Possuir rotina para cadastro de requisições ao Compras, onde poderá ser 
realizada uma ordem de compra ou um processo de licitação para esta 
requisição, onde poderá informar os itens, bem como recursos orçamentários.  
52) Permitir o cadastro não obrigatório dos recursos orçamentários nas 
requisições de compras, permitindo assim que o usuário escolha o recurso 
posteriormente na emissão da ordem de compra.  
53) Possuir rotina para autorização da requisição ao Compras, onde permita 
realizar a reserva dos recursos orçamentários da requisição e compras sejam 
efetuados somente no momento de sua autorização.  
54) Emitir relatório de licitações informando todos os dados do processo, 
desde a abertura até a conclusão. 
55) Permitir gerar a relação mensal de todas as compras feitas, para envio ao 
TCU, exigida no inciso VI, do Art. 1o da Lei 9755/98.  
56) Possuir rotina para o cadastro de propostas dos pregões presenciais apenas 
no valor do lote, sem a necessidade do preenchimento dos subitens do lote, 
possibilitando o fornecedor vencedor fazer a readequação dos valores dos 
subitens on-line nas suas dependências. Agilizando, com isso, o cadastro das 
propostas e início dos lances e posteriormente digitação da readequação pelos 
usuários.  
57) Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos no 
sistema, possibilitando escolher os formatos de geração (pdf, html, doc e xls), 
quantidades de cópias e assinatura eletrônica.  
58) Dispor as principais legislações vigentes e atualizadas para eventuais 
consultas diretamente no sistema.  
59) Possibilitar integração através de web servisse com o sistema de 
gerenciamento de pregões eletrônicos Compras Públicas, para que seja possível 
importar os dados (lances, participantes, documentos e atas), automaticamente 
através de agendamento não necessitando a digitação e nem importação manual 
de arquivos.  
60) Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados 
referentes a licitações, de acordo com as regras e sistema vigente.  
61) Controlar a situação do processo de licitação, se ela está, aberta, anulada 
(total ou parcial), cancelada, homologada (parcial ou total), deserta, fracassada, 
descartada, aguardando julgamento, concluída, suspensa ou revogada. Abrange 
as seguintes modalidades: Pregão presencial, Registro de preços, Concurso, 
Leilão, Dispensa, Inexigibilidade, Convite, Tomada de Preços e Concorrência 
Pública.  
62) Gerenciar os controles necessários para Registro de Preços, de acordo com 
a Lei 14133/21. 
63) Registrar e emitir solicitações ao compras de compra e serviços para o 
registro de preço, facilitando assim o controle de entrega das mercadorias 
licitadas.  



 
   

   
   
 

 

64) Criar modelos de edital padrão para o uso do sistema sem ter que criar 
vários modelos para licitações diferentes. 
65) Permitir o cadastro dos contratos de licitações, bem como o seu 
gerenciamento, como publicações, seus aditivos e reajustes, permitindo 
também gerenciar o período de vigência dos contratos.  
66) Emitir alerta de término de vigência de contratos. 
67) Possibilitar executar a liberação da diferença reservada entre o valor 
vencido pelo fornecedor e o valor total estimado, no momento da adjudicação 
do processo de licitação, disponibilizando assim essa diferença de saldo para 
outras compras, não necessitando aguardar comprar todo o processo para que 
seja executada essa liberação da diferença.  
68) Registrar a rescisão do contrato, informando: motivo, data da rescisão, 
inciso da Lei 14133/21, possibilidade de gerar dispensa de licitação, gerar 
impeditivo para o fornecedor.  
69) Possuir identificação dos contratos aditivos do tipo acréscimo, diminuição, 
equilíbrio, rescisão ou outros, e ainda, possibilitar a visualização do tipo de 
alteração (bilateral ou unilateral).  
70) Registrar os aditivos ou supressões contratuais, realizando o bloqueio caso 
ultrapasse os limites de acréscimos ou supressões permitidas na Lei 14133/21, 
deduzidos acréscimos de atualização monetária (reajustes). 
71) Registrar alteração contratual referente a equilíbrio econômico financeiro.  
72) Permitir registrar apostila ao contrato, para o registro da variação do valor 
contratual referente a reajuste de preços previstos no contrato, bem como 
atualizações financeiras, bem como alterações de dotações orçamentarias, de 
acordo com a Lei 14133/21.  
73) Controlar o vencimento dos contratos automaticamente, enviado e- mails 
aos colaboradores do setor com a relação dos contratos que estão a vencer em 
determinado período configurável.  
74) Permitir a definição no contrato e aditivos de gestor/fiscais para fiscalizar 
a execução do contrato na sua íntegra.  
75) Possibilitar o cadastro das publicações dos contratos.  
76) Emitir relatórios para controle de vencimento dos contratos, autorizações 
de fornecimento e termos aditivos de contratos.  
77) Permitir registro de fornecedores, com emissão do Certificado de Registro 
Cadastral, controlando a sequência do certificado, visualizando os dados 
cadastrais, o objeto social e permitir a consulta das documentações.  
78) Possibilitar a realização do julgamento do fornecedor, onde deverá validar 
se o fornecedor está em dia com a validade dos documentos obrigatórios 
definidos no cadastro de documentos, destacando as irregularidades no 
momento da emissão.  
79)  Registrar no cadastro de fornecedores a suspensão/impeditivos do direito 
de participar de licitações, controlando a data limite da reabilitação.  
80) Controlar a validade dos documentos do fornecedor, com emissão de 
relatório por fornecedor contendo a relação dos documentos vencidos e a 
vencer.  
81) Permitir o cadastro e o controle da data de validade das certidões negativas 
e outros documentos dos fornecedores. 
82) Possuir relatório dos documentos vencidos e a vencer do fornecedor.  
83) Possibilitar o cadastro do responsável legal/sócios do fornecedor da 



 
   

   
   
 

 

empresa/fornecedor.  
84) Possibilitar o cadastro de índices contábeis, como: Ativo Circulante, Ativo 
Não circulante, Ativo Total, Patrimônio Líquido, Passivo Circulante e Passivo 
Não Circulante, Índice de Solvência e Capital Social da empresa/fornecedor.  
85) Possuir emissão de atestado de capacidade técnica para o fornecedor, 
emitindo documento com os produtos/serviços fornecidos para a entidade.  
86) Permitir o controle de validade de documentos do fornecedor durante a 
emissão de contratos e ordens de compra.  
87)  Emitir relatórios gerenciais do fornecedor, mostrando registros referentes 
a ordens de compra, licitações, contratos no exercício, consolidado e por 
processo.  
88) Permitir a emissão da ordem de compra ou serviços, ordinária, global ou 
estimativa, seja por meio de processo de licitação ou dispensável. 
89) Ao emitir a ordem de compra, possibilitar informar dados referente a data 
de emissão e vencimento, fornecedor, finalidade, recurso orçamentário, para 
que essas informações sejam utilizadas na geração dos empenhos com suas 
parcelas.  
90) Possibilitar o parcelamento de uma ordem de compra global e/ou 
estimativa, possibilitando empenhamento das parcelas através de 
subempenhos.  
91) Possibilitar alteração de dados da ordem de compra, como 
Finalidade/Histórico, Dados de Entrega, Condições de Pagamento, caso não 
exista empenho na contabilidade. 
92) Permitir a realização do estorno da ordem de compra, realizando o estorno 
dos itens. Caso a ordem de compra esteja empenhada, permitir através do 
estorno do empenho estornar os itens de uma ordem de compra 
automaticamente sem a necessidade de estornar manualmente a ordem de 
compra.  
93) Permitir informar dados referente retenção na ordem de compra.  
94) Permitir registrar dado referente ao desconto, na ordem de compra.  
95) Possibilitar a identificação se os produtos da ordem de compra terão 
consumo imediato a fins de fazer os lançamentos contábeis de saída do estoque 
já no momento do empenhamento.  
96) Não permitir efetuar emissão de ordem de compra de licitações de registros 
de preço, em que ata esteja com a validade vencida.  
97) Permitir consultar dados referentes ao recebimento da ordem de compra, 
visualizando o saldo pendente a ser entregue, contendo as quantidades, os 
valores e o saldo.  
98) Possibilitar, na consulta da ordem de compra, emitir um extrato de 
movimentação.  
99) Permitir consulta on-line de débitos de contribuintes pessoa física/jurídica 
na emissão de ordem de compra, ou contrato. 
100) Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados 
referentes aos contratos, de acordo com as regras e sistema vigente. 

 
X - MÓDULO DE PATRIMÔNIO 

 



 
   

   
   
 

 

1) Possibilitar o Registros de inventários de bens.  
2) Permitir a geração de etiquetas com códigos de barras.  
3) Cadastrar bens da instituição classificando o seu tipo ao menos em: móveis 
e imóveis, com a identificação do bem se adquirido, recebido em doação, 
comodato, permuta e outras incorporações configuráveis pela instituição. 
4) Deverá permitir a inclusão de bens patrimoniais proveniente de empenho 
da contabilidade ou de ordem de compra, permitindo a importação dos itens 
sem a necessidade de redigitação dos produtos, fornecedor, valor e conta 
contábil.  
5) Relacionar automaticamente na incorporação do bem a conta contábil 
(ativo permanente) utilizada no empenhamento para que não tenha diferença 
nos saldos das contas entre os módulos do patrimônio com o contábil. 
6) Possuir controle do saldo dos itens do empenho ou ordem de compra não 
permitindo incorporar mais de uma vez o mesmo item.  
7) Permitir o cadastramento de diversos Tipos de bens além do moveis e dos 
imóveis para ser usado no cadastramento dos mesmos.  
8) Permitir adicionar no cadastro de bens campos personalizados, de forma 
que o usuário possa modelar a tela do cadastro de acordo com as necessidades 
da instituição.  
9) Relacionar o bem imóvel ao cadastro imobiliário, tornando também 
disponíveis as informações geridas nesta base cadastral.  
10) Permitir o recebimento de bens em grande quantidade a partir do cadastro 
contínuo.  
11) Permitir ao usuário a possibilidade de visualizar somente os bens sob a sua 
responsabilidade.  
12) Visualizar no cadastro e permitir o controle do estado de conservação, 
exemplo: bom, ótimo, regular.  
13) Visualizar no cadastro e permitir o controle da situação em que o bem se 
encontra com relação ao seu estado, exemplo: empréstimo, locação, 
manutenções preventivas e corretivas.  
14) O sistema deverá possuir através de consulta dos bens patrimoniais, uma 
rotina onde seja possível visualizar todos os bens que já atingiram o valor 
residual.  
15) Permitir consulta aos bens por critérios como código de identificação, 
localização, responsável, código do produto, descrição. 
16) Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens que compõem o 
patrimônio da instituição, permitindo de maneira rápida seu cadastramento, 
classificação, movimentação, localização e baixa.  
17) Possuir cadastro de comissões, com indicação do texto jurídico que 
designou, indicação dos membros responsáveis, com o objetivo de realizar 
registros de reavaliação, depreciação, inventário.  
18) Possibilitar o controle da situação e do estado de conservação do bem 
patrimonial através do registro dos inventários realizados.  
19) Efetuar atualizações de inventário através de escolhas em grupos, 
exemplo: repartição, responsável, conta contábil, grupo, classe.  
20) Permitir através da rotina de inventário de bens, a transferência automática 
do bem quando o mesmo está alocado fisicamente em departamento incorreto.  
21) Possibilitar a alimentação do sistema com as informações dos inventários 
dos bens patrimoniais, informando seu estado e localização atual (no momento 



 
   

   
   
 

 

do inventário).  
22) Emitir relatórios de inconsistência no momento que o bem está com status 
em inventário, desde que não esteja em seu lugar de origem.  
23) Emitir relatórios dos bens em inventário, com termo de abertura e 
fechamento. 
24) Registrar todo tipo de movimentação ocorrida com um bem patrimonial, 
seja física, por exemplo: transferência ou financeira: agregação, reavaliação, 
depreciação. 
25) Permitir a consulta do histórico de cada bem patrimonial, permitindo a 
visualização de todas as movimentações, físicas e financeiras, inventário, 
anexos (fotos e/ou documentos).  
26) Permitir consultar e vincular ao cadastro de bens o número do empenho ou 
da ordem de compra.  
27) Permitir registrar a depreciação e a reavaliação dos bens individualmente 
bem como, demonstrar um histórico com o valor contábil atual, valor referente 
a alteração, seja ela a menor ou a maior. 
28) Permitir controlar todo o patrimônio por unidade gestora.  
29) Possuir rotina de transferência de bens de uma entidade para outra, 
realizando a baixa automática na entidade de origem e incorporação na 
entidade de destino, sem a necessidade de cadastro manual., possibilitando 
fazer o estorno da transferência entre entidades.  
30) Possuir rotinas de reavaliação e depreciação de acordo com as orientações 
das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público.  
31) Permitir a inclusão de motivos de baixa do bem de acordo com a 
necessidade da instituição.  
32) Permitir nas consultas a impressão de relatórios operacionais a partir dos 
dados fornecidos pelo usuário. 
33) Possuir emissão de etiquetas com brasão da instituição, número de 
identificação do bem em código de barras, que são utilizadas na gestão 
patrimonial.  
34) Ter integração com os sistemas de Contabilidade Pública, Compras, 
Almoxarifado, Frota, Tributário.  
35) Deverá possuir rotina para solicitação de transferência dos bens 
patrimoniais, disparando notificações para a pessoa responsável, para avisar 
que existem solicitações de transferências pendentes.  
36) Possibilitar a emissão de relatórios por situação, repartição, espécie, 
localização e data de aquisição.  
37) Permitir a consulta dos lançamentos contábeis através do gerenciamento 
do bem patrimonial.  
38) Permitir a impressão e registro do termo de responsabilidade para bens 
patrimoniais, individuais, setoriais ou por responsável. 
39) Permitir a impressão do termo de baixa patrimonial.  
40) Possuir rotina de virada mensal, onde deverá efetuar o cálculo automático 
da depreciação, para os bens que estiverem cadastrados com data de início da 
depreciação, dentro do mês corrente. 
41) Permitir o estorno da virada mensal, verificando se o mês contábil ainda 
está ativo.  
42) Deverá emitir relatórios estatísticos para consulta e gerenciamento das 



 
   

   
   
 

 

informações patrimoniais, permitindo diversos tipos de agrupamento das 
informações. Ex: Conta Contábil, Tipo do Bem, Responsável e Centro de 
Custo.  
43) Possuir relatório das manutenções previstas e realizadas para os bens 
patrimoniais.  
44) Permitir realizar avaliações patrimoniais a partir de fórmulas previamente 
cadastradas, podendo ser editadas pelo próprio usuário. 
 

 
XI - MÓDULO DE PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTO 

1) Possuir cadastro de contratos de funcionários com no mínimo os seguintes 
campos: regime, cargo, salário base, data de nomeação, data de posse, data de 
admissão, data de término de contrato temporário, lotação, horário de trabalho 
e local de trabalho, além de permitir a inserção de novos campos para 
cadastramento de informações adicionais sem necessidade de customização, 
não podendo existir limite de quantidade de funcionários cadastrados na 
entidade.  
2) Permitir relacionar anexos (como documentos, fotos, contratos, etc.) ao 
registro do funcionário, ou especificamente a um de seus contratos.  
3) Possuir o cadastro de funcionários vinculado ao cadastro único do sistema, 
evitando redundância de informações pessoais.  
4) Permitir cadastrar funcionários para diversos regimes jurídicos, tais como: 
celetista, estatutário, contrato temporário, emprego público, estagiário, cargo 
comissionado, agente político, e ainda os conselheiros tutelares, aposentados e 
pensionistas.  
5) Possuir rotina com informações funcionais que permita filtrar o cadastro 
funcional por no mínimo: nome, idade, CPF, RG, PIS, título eleitoral, CTPS, 
CNH, nacionalidade, idade, tipo sanguíneo/fator RH, sexo, estado civil, cor dos 
olhos, cor do cabelo, tipo de aposentadoria, cor da pele, mês da admissão, data 
de nascimento, cargo, local de trabalho, salário base, dados bancários e 
telefone; devendo dispor das mesmas informações como colunas.  
6) Possuir rotina de manutenção de contratos de funcionários por campo, 
permitindo alteração de forma coletiva de pelo menos as seguintes 
informações: centro de custo, classificação, grupo de empenho, local de 
trabalho, nível salarial, regime, salário base, sindicato e data término de 
contrato.  
7) Permitir cadastrar dependentes de funcionários para fins de salário-família 
e imposto de renda, realizando a sua baixa automática na época devida, 
conforme limite e condições previstas para cada dependente. 
8) Permitir controlar múltiplas previdências para cada funcionário, 
informando pelo menos matrícula previdenciária e a data de início e final do 
relacionamento, gerando os descontos em folha de pagamento e contribuições 
patronais devidas pela entidade.  
9) Possuir rotina para cadastro de estagiários, incluindo no mínimo dados 
como data inicial e final, supervisor/ orientador, curso, agente de integração 
(quando existente), permitindo ainda a emissão do Termo de Compromisso de 
Estágio.  
10) Permitir cadastrar todos os cargos do quadro de pessoal da entidade: 
descrição, enquadramento, grau de instrução exigido, CBO, quantidade de 



 
   

   
   
 

 

vagas criadas, salário mensal, tipo de cargo, lei de criação e lei de extinção.  
11) Possuir controle de quantidades de vagas disponíveis por cargo e por local 
de lotação, emitindo alertas no cadastro de contratos de funcionário caso 
exceda o limite. 
12) Possuir cadastro de níveis salariais contendo no mínimo: salário base atual, 
histórico dos valores salariais, posição vertical, posição horizontal, nível inicial 
e final.  
13) Possuir validação de número do CPF e número do PIS.  
14) Possuir rotina para registro de todos os atos legais do funcionário, 
permitindo registro manual ou de forma automática conforme respectiva 
movimentação (como por exemplo, ao realizar o lançamento de um 
afastamento e informado uma portaria, esta deve ser automaticamente 
relacionada na rotina de atos legais do funcionário, o mesmo deve ocorrer ao 
realizar um reajuste salarial de níveis onde foi informada uma lei 
complementar).  
15) Possuir rotina para registrar ocorrências aos funcionários como 
advertências, elogios ou ainda suspensões, bem como permitir converter a 
suspensão em multa com lançamento automático em folha de pagamento do 
respectivo desconto.  
16) Possuir rotina para cadastro de funcionários residentes/domiciliados no 
exterior, informando os respectivos campos em relação à receita federal e 
tributação, para gerar as informações automaticamente na DIRF.  
17) Possuir emissão de ficha completa com informações dos funcionários, 
contendo no mínimo: dados da documentação pessoal, dependentes, endereço, 
contatos, relacionamento com as previdências, cargos, atestados médicos, 
afastamentos, faltas, períodos de licença prêmio, períodos de férias, atos legais, 
empregos anteriores, locais de trabalho, centro de custo, cargos comissionados, 
proventos e descontos fixos, cursos prestados, conselho de classe, sindicato, 
vale-transporte, valealimentação, avaliações de estágio probatório, 
ocorrências, transferências, acidentes de trabalho, diárias, beneficiários de 
pensão, planos de saúde, histórico de alterações salariais e banco de horas.  
18) Possuir rotina para controlar a transferência de funcionários, identificando 
(local de trabalho, centro de custo, local de origem) indicando o destino e se a 
solicitação foi deferida ou indeferida, com o respectivo responsável pela 
análise, devendo ainda alterar as informações no contrato e histórico do 
funcionário a partir do deferimento.  
19) Permitir configuração de férias especiais para funcionários, indicando 
número de dias de direito de gozo de férias para o número de meses trabalhado, 
relacionando automaticamente por cargo e regime, e ainda se necessário 
individualmente por funcionário.  
20) Permitir configurar as perdas e prorrogações de períodos aquisitivos de 
férias, licença prêmio e adicionais de tempo de serviço por motivo de 
afastamento e regime.  
21) Possuir rotina de períodos aquisitivos de férias dos funcionários, indicando 
no mínimo: dias de direito, dias de perda, dias de prorrogação, dias pagos, dias 
a pagar, saldo proporcional, identificação dos afastamentos/faltas que geram as 
perdas e prorrogações, bem como apresentar os períodos de cálculo e gozo já 
relacionados ao aquisitivo. 
22) Possuir rotina de cálculo de férias individual, coletiva e baseada em 



 
   

   
   
 

 

programação, baixando automaticamente os dias de gozo e pecúnia, devendo 
permitir que um único cálculo utilize dias de dois períodos aquisitivos 
diferentes e também permitindo o lançamento de mais de um período de gozo 
e pecúnia para o mesmo período aquisitivo de férias.  
23) Possuir relatório detalhado de períodos aquisitivos de férias, contendo os 
períodos vencidos, a vencer, vencidos em dobro, a vencer em dobro, vencidas 
em dobro no próximo mês e períodos proporcionais, permitindo ainda 
relacionar os períodos já baixados com seus respectivos períodos de gozo e 
pecúnia.  
24) Possuir emissão de avisos e recibos de férias, bem como permitir exportar 
o recibo de férias em arquivo texto para impressão em gráfica.  
25) Permitir configurar as perdas e prorrogações de períodos aquisitivos de 
licença prêmio e adicionais de tempo de serviço em virtude de ocupar cargo 
comissionado.  
26) Possuir rotina para cadastro de experiências anteriores em outras entidades 
e/ou empresas, permitindo indicar separadamente a averbação para fins de 
adicional de tempo de serviço e licença prêmio.  
27) Possuir rotina de períodos aquisitivos de licença prêmio de funcionários, 
indicando no mínimo: dias de direito, dias de perda, dias de prorrogação, dias 
averbados, dias já gozados, dias já pagos em pecúnia e dias de saldo.  
28) Permitir lançamento de mais de um período de gozo para o mesmo período 
aquisitivo de licença prêmio, bem como permitir o lançamento de licença 
prêmio em gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo. 
29) Possuir rotina para emissão da Certidão de Tempo de Serviço, Certidão de 
Tempo de Serviço Consolidada (incluindo todos os vínculos do funcionário 
com a entidade) e Certidão de Tempo de Serviço para fins de aposentadoria  
30) Possuir rotina para emissão da Certidão de Tempo de Contribuição, 
conforme layout exigido pelo INSS.  
31) Possuir rotina para emissão do relatório de cálculo da média de oitenta por 
cento (80%) das maiores remunerações, devendo também permitir importar os 
índices de atualização disponibilizados pela Previdência Social.  
32) Possuir rotina para emissão de relatório que apresente a média atualizada 
de determinados proventos e descontos, permitindo informar o período de 
médias, devendo utilizar os índices de atualização importados da Previdência 
Social;  
33) Possuir rotina para registrar os valores de estoque e mensais do 
COMPREV relacionado a determinado funcionário. 
34) Possuir rotina para realizar reajuste salarial dos níveis salariais, salário 
base dos funcionários, valor ou referência dos proventos e descontos fixos, 
valor salarial dos cargos, valor mensal do COMPREV e valor do 
relacionamento de cargos comissionados. 
35)  Permitir que o reajuste salarial de níveis seja cancelado e também que 
sejam realizados reajustes negativos. 
36)  Possuir rotina para cadastro e controle de descontos parcelados e 
empréstimos consignados em folha de pagamento.  
37) Possuir rotina para importar empréstimos consignados para desconto em 
folha de pagamento, conforme layout próprio da contratada.  
38) Possuir web service para integração com empresas de gestão de 
empréstimos consignados, sem a necessidade de importação ou exportação de 



 
   

   
   
 

 

arquivos, conforme layout próprio da contratada.  
39)  Possuir rotina para cadastro de empresas que fornecem o vale-transporte 
com código da verba de desconto do vale-transporte em folha de pagamento, 
bem como possuir cadastro dos roteiros/linhas para os quais serão utilizados o 
vale-transporte.  
40)  Possuir rotina para cadastro de quantidade de vales-transportes diários ou 
mensais utilizados pelo funcionário no percurso de ida e volta ao local de 
trabalho, permitindo informar se deverá ser descontado ou não vale-transporte 
do funcionário, deve permitir também, ao informar uma quantidade diária de 
vales-transportes, indicar os dias da semana ou ainda se deve ser calculado 
automaticamente conforme o horário de trabalho do funcionário.  
41)  Permitir cadastrar uma quantidade de adicional ou dedução no vale 
transporte para determinada competência, sem alterar a quantidade padrão 
recebida pelo funcionário, porém deverá ficar registrado este lançamento.  
42) Permitir configurar se o vale-transporte deverá ser pago como provento na 
folha de pagamento do funcionário.  
43) Possuir rotina para calcular o vale-transporte de cada funcionário, 
considerando a quantidade indicada para o funcionário por roteiro/linha, 
controlando o valor máximo de desconto conforme percentual legal, deduzindo 
a sua quantidade em casos de férias e afastamentos, indicando ainda o custo 
total do vale-transporte, o custo para o funcionário e o custo para a entidade.  
44) Gerar automaticamente o valor para desconto do vale-transporte em folha 
de pagamento.  
45) Possuir rotina para lançamento de afastamentos do funcionário, permitindo 
indicar no mínimo: motivo (como por exemplo: falta, auxílio doença, licença 
maternidade, licença sem vencimentos, etc.), data início e final, ato legal, 
mês/ano de cálculo e observação. 
46) Possuir rotina para lançamento de abono de faltas já descontadas em folha, 
permitindo informar o mês/ano que será realizado o ressarcimento e calculando 
de forma automática em folha de pagamento.  
47) Calcular automaticamente o adicional por tempo de serviço em folha de 
pagamento, permitindo configurar se o benefício será pago no dia do 
vencimento, no dia posterior ou no mês posterior; devendo ainda dispor de 
relatório que indique os funcionários que obtiveram alteração de percentual no 
respectivo mês/ano.  
48) Possuir rotina para cálculo de folha de pagamento: mensal, mensal 
complementar, rescisão, rescisão complementar, férias, adiantamento de 13º 
salário (1º parcela), 13º salário, diferença de 13º salário e adiantamentos 
salariais, devendo dispor das opções de cálculo em uma única tela, permitindo 
filtrar os funcionários por no mínimo: matrícula, nome, cargo, regime, local de 
trabalho, centro de custo, função e data de admissão.  
49) Possuir rotina que permita consultar os cálculos da folha de pagamento, 
onde seja possível visualizar detalhadamente o pagamento do funcionário, sem 
a necessidade de impressão de relatórios. 
50) Possuir registro detalhado de histórico de cálculos de pagamentos com 
informação de data, hora, usuário que fez o cálculo ou o cancelamento, 
proventos/descontos, valores e referências calculadas. 
51) Possuir registro detalhado do cálculo realizado de cada verba de provento 
e descontos que compõe o pagamento, detalhando a fórmula da verba, e os 



 
   

   
   
 

 

valores retornados pelo processo, no mínimo e folhas de pagamento mensal, 
férias, rescisão e de 13º salário. 
52) Possuir rotina que permita visualizar detalhadamente os proventos e 
descontos que sofreram incidência para previdência e imposto de renda.  
53) Possuir rotina para cálculo de rescisões de forma individual, coletiva e 
permitindo filtrar por data de término de contrato, devendo ser realizados os 
cálculos de férias indenizadas, proporcionais e 13º salário automaticamente.  
54) Permitir a emissão do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho.  
55) Possuir rotina que permita reintegração de funcionário 
demitido/exonerado por decisão judicial ou administrativa, reutilizando a 
mesma matrícula.  
56) Gerar automaticamente o pagamento dos valores relativos ao salário-
família dos dependentes em folha de pagamento.  
57) Permitir configurar fórmula de cálculo diferente para cada provento e 
desconto por regime, adequando o cálculo da folha de pagamento as 
necessidades da entidade, indicando ainda a existência de incidência de IRRF. 
58) Permitir configurar incidências como base de previdência de cada 
provento e desconto de forma diferenciada para cada previdência e regime.  
59) Calcular automaticamente os valores relativos à contribuição individual e 
patronal de previdência.  
60) Possuir relatório resumo da folha de pagamento permitindo filtrar por tipo 
de folha e funcionário, com quebra no mínimo por: regime, grupo de empenho, 
centro de custo e local de trabalho, exibindo o total de cada provento e 
desconto, total bruto, total de descontos, total líquido, bem como os encargos 
patronais (previdências, plano de saúde e FGTS).  
61) Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos variáveis na folha 
(como por exemplo: horas extras, adicional noturno, etc.), por lançamento 
coletivo ou individual por funcionário, permitindo ainda indicar observações.  
62) Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos fixos para 
determinado período de tempo (como por exemplo: insalubridade, mensalidade 
sindical, etc.), com lançamento coletivo ou individual por funcionário, 
permitindo ainda indicar observações e ato legal.  
63) Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos recebidos 
acumuladamente pelos funcionários, contendo número do processo e período 
de referência, para posterior geração na DIRF.  
64) Possuir relatório que apresente um resumo dos valores líquidos da folha 
por banco, apresentando no mínimo: nome do banco, agência, nome, matrícula, 
CPF e número da conta.  
65) Possuir rotina para emissão do recibo de pagamento do funcionário, com 
opções do no mínimo os seguintes filtros: tipo de folha, regime, cargo, nível 
salarial, banco, centro de custo e local de trabalho.  
66) Permitir inserir textos e mensagens em todos os recibos de pagamento ou 
apenas no recibo de pagamento para determinados funcionários.  
67) Possuir rotina para gerar empenhamento automático para a contabilidade 
conforme as configurações realizadas, evitando trabalhos de digitação manual 
para empenhamento e a exportação/importação de arquivos.  
68) Possuir rotina de emissão da planilha contábil com os valores da folha de 
pagamento e dos respectivos encargos patronais.  
69) Permitir emissão da GPS (Guia de Recolhimento da Previdência Social) e 



 
   

   
   
 

 

Guia para Recolhimento de Outras Previdências (RPPS), bem como relatórios 
auxiliares que detalhem por funcionário o valor recolhido e o valor patronal.  
70) Possuir rotina para cadastro de pensões alimentícias, indicando no mínimo: 
funcionário instituidor, dependente da pensão, data de início, data final, dados 
bancários do beneficiário, e detalhes para desconto em folha de pagamento, 
devendo o desconto ocorrer de forma automática na folha de pagamento do 
funcionário, cessando automaticamente na data final. 
71) Permitir o cálculo de desconto de pensão alimentícia para vários 
dependentes de um mesmo funcionário.  
72) Possuir rotina para consulta de pagamento de pensão alimentícia.  
73) Possuir rotina para cadastro e emissão de autorização de diárias de viagem 
para funcionários.  
74) Controlar cálculo do INSS e do IR dos funcionários que acumulam dois 
cargos permitidos em Lei, para o correto enquadramento na faixa de cálculo e 
no teto previdenciário.  
75) Possuir rotina para informar os valores descontados de IR e base de cálculo 
de IR, bem como os valores descontados de previdência e base de cálculo de 
previdência já descontados e apurados em outras empresas para compor o 
cálculo da folha de pagamento, visando o correto enquadramento nas faixas de 
desconto dos impostos.  
76) Possuir relatório para emissão dos salários de contribuição para o INSS.  
77) Permitir configuração para calcular automaticamente a diferença entre um 
cargo comissionado e um cargo efetivo quando um funcionário efetivo assume 
a vaga.  
78) Permitir configurar e calcular médias para férias, 13º salário e licença 
prêmio, e que estas médias possam ser calculadas por no mínimo: referência, 
valor e valor reajustado considerando uma tabela específica.  
79) Permitir configurar o cálculo do desconto do DSR (Descanso Semanal 
Remunerado) na ocorrência de afastamentos em virtude de faltas.  
80) Possuir rotina que permita calcular o valor disponível da margem 
consignável, devendo descontar os empréstimos já existentes e configurar 
quais outras verbas devem deduzir do valor disponível, podendo ser calculado 
pelo valor líquido ou bruto da folha de pagamento, ou ainda considerando 
algumas verbas específicas por meio de uma base de cálculo.  
81) Permitir controlar a emissão das margens consignadas por um serviço no 
portal por banco de forma que o funcionário consiga realizar a emissão para 
outro banco somente depois de determinado período ou mediante liberação 
manual do funcionário do departamento de recursos humanos.  
82) Possuir rotina para calcular a provisão de férias, 13º salário e licença 
prêmio, permitindo ainda disponibilizar os valores provisionados 
automaticamente para contabilidade por meio da contabilização.  
83) Permitir integrar automaticamente as baixas de provisão com a 
contabilidade juntamente com o empenhamento automático da respectiva 
folha.  
84) Possuir registro detalhado do cálculo realizado de cada verba de provento 
e descontos que compõe o cálculo de provisão, detalhando a fórmula da verba, 
e os valores retornados pelo processo.  
85) Permitir configurar para que ao empenhar a rescisão seja possível 
automaticamente gerar estorno ou ajustes de saldos de provisão do funcionário. 



 
   

   
   
 

 

86) Possuir relatório que apresente os saldos de provisão por funcionário por 
tipo (férias, 13º salário e licença prêmio), permitindo o detalhamento dos 
proventos/descontos provisionados e baixados, bem como eventuais ajustes e 
estornos realizados. 
87) Permitir importar as diárias do módulo de contabilidade, sem necessidade 
de geração de arquivo texto de exportação/importação, visando lançamento em 
folha de pagamento e geração para DIRF.  
88) Permitir configurar para que o responsável pelo centro de custo receba via 
e-mail uma notificação informando que foi cálculo de férias para o funcionário 
subordinado.  
89) Possuir relatório com as informações de quais funcionários possuem dois 
contratos.  
90) Possuir rotina que permita importação de proventos/descontos variáveis, 
conforme layout próprio da contratada.  
91) Possuir rotina que permita importação de proventos/descontos fixos, 
conforme layout próprio da contratada. 
92) Permitir configurar restrição de acesso (login) de usuários que são 
funcionários durante o seu período de férias, após sua rescisão, durante seus 
afastamentos ou conforme o seu horário de trabalho, impossibilitando 
automaticamente o acesso dele ao sistema.  
93) Possuir relatório dos funcionários cedidos e recebidos, que apresente no 
mínimo: seu período de cessão, local de cessão e número do ato legal.  
94)  Possuir rotina que permita relacionar ao funcionário uma determinada 
função gratificada, permitindo indicar uma referência ou percentual e período 
de recebimento, devendo ainda calcular o valor automaticamente em folha de 
pagamento.  
95) Possuir rotina que permita cadastrar funcionários recebidos por disposição 
que não possuem contrato com a entidade, gerando também as informações 
para o portal da transparência. 
96) Possuir rotina para gerar cálculo de vale-alimentação para os funcionários, 
conforme configuração e relacionamento dos funcionários com direito.  
97) Possuir rotina que permita exportar em arquivo texto o recibo de 
pagamento dos funcionários para impressão em gráfica.  
98) Permitir alterar o código de funcionário (matrícula) para qualquer outro 
código ainda não existente na entidade. 
99) Permitir configurar para que seja gerada solicitação de acesso 
automaticamente ao funcionário para o portal de serviços (onde terá a acesso à 
sua folha de pagamento, relatório de férias, dentre outros) quando realizar seu 
cadastro como funcionário.  
100)  Permitir configurar para relacionar automaticamente uma função 
gratificada, para determinados cargos, quando realizado o cadastro do contrato 
do funcionário. 
101) Permitir configurar para relacionar automaticamente o nível salarial inicial 
quando realizado o cadastro do contrato do funcionário.  
102)  Permitir configurar para que no lançamento de proventos e descontos 
variáveis gere alerta informando se o funcionário que está sendo realizado o 
lançamento possui cargo comissionado.  
103)  Permitir configurar para que no lançamento de proventos e descontos 
variáveis gere alerta se o funcionário que está sendo realizado o lançamento 



 
   

   
   
 

 

possui função gratificada.  
104)  Possuir rotina que permita controlar a apresentação de documentos de 
dependentes para direito ao recebimento de salário família, controlando e 
cessando o pagamento conforme a validade indicada.  
105)  Permitir gerar as informações de admissão e rescisão de celetistas 
necessárias ao CAGED para importação no software do Ministério do 
Trabalho.  
106)  Permitir gerar arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária, 
emitindo ainda relatório com relação dos créditos contendo matrícula, nome, 
conta corrente e valor a ser creditado.  
107)  Possuir rotina para gerar as informações e exportar o arquivo para RAIS.  
108)  Possuir rotina para gerar as informações e exportar o arquivo para DIRF.  
109)  Permitir a emissão do comprovante de rendimentos do funcionário para 
declaração de imposto de renda.  
110)  Permitir a inclusão de autônomos no arquivo da SEFIP/GFIP de forma 
automática, buscando os dados necessários diretamente dos empenhamentos 
realizados no sistema de contabilidade.  
111)  Possuir rotina para gerar o arquivo para SEFIP/GFIP.  
112)  Possuir rotina para gerar o arquivo para GRRF.  
113)  Permitir a geração de arquivos para o tribunal de contas do estado.  
114)  Possuir rotina para exportar os arquivos (ativos, aposentados e 
pensionistas) de avaliação atuarial no padrão nacional CADPREV da 
Secretaria da Previdência.  
115)  Possuir rotina de importação e análise do arquivo SISOBI, indicando se 
algum funcionário que esteja ativo no sistema consta no arquivo de óbitos.  
116)  Possuir rotina para gerar o arquivo MANAD.  
117)  Possuir rotinas para configuração e exportação do SIOPE, devendo ainda 
possuir um relatório que auxilie na conferência das informações.  
118)  Possuir rotina para exportar e importar arquivos da consulta em lote de 
qualificação cadastral do eSocial.  
119)  Possuir rotina de consistência de base de dados visando identificar 
problemas ou faltas de informações exigidas no eSocial, sendo que juntamente 
com as inconsistências apontadas deve ser descrito uma sugestão de correção. 
120) Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno 
de eventos para a produção do eSocial quando o mesmo entrar em vigor.  
121)  Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno 
de eventos para a produção restrita do eSocial, de forma totalmente 
independente da Produção.  
122)  Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno 
de eventos do eSocial em base de dados única e sistema único, dispensando 
qualquer tipo de integrador ou sistema terceiro/externo para realizar qualquer 
etapa do processo.  
123)  Permitir relacionar certificados digitais em arquivo (A1) no repositório do 
sistema, assinando e enviando eventos do eSocial através de qualquer 
computador por usuário autorizado.  
124)  Possuir processo automático que verifique e processe os retornos dos lotes 
dos eventos enviados ao eSocial, dispensando a necessidade de o usuário 
efetuar requisições manualmente.  
125)  Possuir indicadores gráficos que permitam verificar a evolução da folha 



 
   

   
   
 

 

de pagamento nos últimos anos e nos últimos meses, exibindo total bruto, total 
de descontos e total líquido;  
126)  Possuir indicadores gráficos que permitam verificar os gastos com horas 
extras, gratificações, insalubridade, etc. por secretaria, configurando quais 
verbas irão compor os indicadores do gráfico.  
127)  Possuir indicadores gráficos que permitam verificar a evolução dos gastos 
com horas extras, gratificações, insalubridade, etc. por mês e por ano, 
configurando quais verbas irão compor os indicadores do gráfico.  
128)  Possuir indicadores gráficos que permitam identificar o perfil do quadro 
de funcionários, contendo percentual de funcionários por: centro de custo, grau 
de instrução, sexo, cargo, classificação funcional, regime, estado civil, faixa 
etária e faixa salarial bruta. 

 

XII - MÓDULO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

1) Possuir cadastro de atestados médicos com informações mínimas de: 
profissional de saúde emitente, múltiplos CIDs relacionados, motivo do 
atestado, data início e final, hora início e final, data de apresentação/entrega, 
número do protocolo, situação, permitindo ainda incluir anexos.  
2) Possuir relatório de comprovante de entrega de atestado médico, 
permitindo ainda configurar se deve ser impresso automaticamente após o 
cadastro do atestado médico.  
3) Permitir configurar se a data de apresentação/entrega e número do 
protocolo do atestado médico serão gerados automaticamente ou devem ser 
informados manualmente.  
4) Permitir configurar se deve ser realizado o cadastro de afastamento a partir 
do cadastro de atestado médico, abrindo automaticamente a rotina de 
afastamentos da folha de pagamento para confirmar as informações. 
5) Permitir configurar por motivo de atestado restrições de lançamento para 
determinados regimes de trabalho e cargos, impedindo o cadastro do atestado 
caso o funcionário selecionado se enquadre nas restrições. 
6) Permitir configurar por motivo de atestado se o campo para informar o 
dependente estará não habilitado, habilitado obrigatório ou habilitado opcional.  
7) Possuir cadastro de juntas médicas por data de vigência com identificação 
dos profissionais de saúde que a compõem. 
8) Possuir cadastro de laudo médico e parecer de junta médica relacionados 
a atestados médicos.  
9) Possuir relatório de atestados médicos, permitindo filtrar por período, 
funcionário, cargo, regime, motivo, médico, regime, local de trabalho, centro 
de custo e CID.  
10)  Possuir rotina para agendamento de consultas e exames médicos para 
determinados profissionais ou unidades de saúde, montando agenda, indicando 
os horários disponíveis para atendimento e cadastro de restrição temporária de 
agenda em virtude de férias ou outros compromissos do profissional/unidade.  
11)  Possuir relatório de comprovante de agendamento de consultas ou exames 
médicos, indicando pelo menos os dados do profissional de saúde, unidade, 
nome do funcionário, data e hora do agendamento.  
12) Possuir rotina para cadastro da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes) contendo no mínimo período de vigência, membros e suas funções, 
com a possibilidade de relacionar as atas emitidas pela respectiva comissão.  



 
   

   
   
 

 

13)  Possuir rotina que permita registrar o plano de trabalho da CIPA, contendo 
para cada atividade as ações, objetivos, local de realização, estratégia de ação, 
data início e final e os membros responsáveis pela execução.  
14) Possuir rotina para registro de inspeções de segurança, permitindo indicar 
data, horário, responsável pela inspeção, e permitindo ainda cadastrar os 
detalhes da inspeção por meio de um formulário personalizado.  
15) Possuir rotina para construir formulários personalizados de inspeção de 
segurança, permitindo a impressão do formulário em branco para 
preenchimento manual, e também com opção para preenchimento conforme os 
dados já registrados no sistema.  
16) Possuir rotina para cadastro e controle das reuniões da CIPA, indicando o 
tipo de reunião (ordinária ou extraordinária) data, hora, local e participantes 
gerados automaticamente conforme a comissão selecionada, devendo permitir 
ainda adiar a reunião registrando justificativa e nova data, registro da ata da 
reunião e lançamento das presenças dos participantes.  
17) Possuir relatório para emissão do calendário anual de reuniões da CIPA. 
18) Possuir rotina para cadastro de eventos da SIPAT, permitindo registrar a 
equipe organizadora, atividades previstas, local, data, horário e custos 
envolvidos, possuindo ainda relatório para emissão da programação da SIPAT.  
19) Possuir rotinas para cadastro e controle do processo eleitoral da CIPA, 
permitindo cadastro da comissão eleitoral, registro de interessados em se 
candidatar a membro da CIPA e registros de votação nos candidatos, com 
controle do percentual de participação e resultado da votação.  
20)  Possuir rotina para cadastro do Exame Toxicológico realizado por 
funcionários, com dados do exame como laboratório, número, data e 
profissional de saúde.  
21)  Possuir rotina para cadastro dos grupos homogêneos de exposição, 
permitindo criar os grupos a partir de locais de trabalho, cargo e função, não 
sendo necessária a identificação individual por funcionário do grupo ao qual 
está exposto. 
22)  Possuir rotina de consulta de funcionários por grupos homogêneos de 
exposição, permitindo verificar para cada funcionário qual grupo está exposto, 
bem como, sendo possível identificar quais funcionários ainda não possuem 
grupo.  
23) Possuir rotina para cadastro de ordens de serviço específicas ou por grupo 
homogêneo de exposição, permitindo identificar na ordem de serviço os fatores 
de risco, EPIs obrigatórios, treinamentos necessários, medidas preventivas, 
normas internas e procedimentos em caso de acidente de trabalho.  
24) Permitir a emissão e controle das emissões de ordens de serviço específicas 
para funcionários ou por grupo homogêneo de exposição.  
25) Possuir rotina para cadastro de Equipamentos de Proteção Individual e 
Coletivo (EPI e EPC), contendo no mínimo: dias de validade, dias para revisão 
e certificado de aprovação.  
26) Possuir rotina para lançamento de entregas e baixas de EPI e EPC para 
funcionários, permitindo ainda emissão de termo de responsabilidade de EPI e 
EPC conforme a entrega.  
27) Permitir configurar para que as entregas de EPI e EPC serão integradas 
com estoque do almoxarifado, efetuando automaticamente a baixa do estoque 
conforme o cadastro da entrega.  



 
   

   
   
 

 

28) Possuir rotina para cadastro dos responsáveis pelos registros ambientais e 
monitoração biológica, com dados do cadastro único, tipo de responsabilidade 
e período de vigência.  
29) Possuir rotina para cadastro do LTCAT (Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho), com período de vigência, registrando 
detalhadamente as condições ambientes de trabalho de cada grupo homogêneo 
de exposição configurado, com seus respectivos riscos, possíveis danos à 
saúde, meios de propagação, medidas de controle, tempo de exposição, fontes 
geradoras, indicando se é aplicável EPI e quais EPIs seriam. 
30) Possuir rotina para cadastro do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais), com período de vigência, registrando detalhadamente os 
reconhecimentos dos riscos de cada grupo homogêneo de exposição 
configurado, com seus respectivos riscos, possíveis danos à saúde, meios de 
propagação, medidas de controle, tempo de exposição, fontes geradoras, 
indicando se é aplicável EPI e quais EPIs seriam.  
31)  Possuir relatório de necessidade de entregas de EPI baseado no PPRA, 
com opções de emissão por grupo homogêneo de exposição e por funcionário, 
a indicação dos EPIs necessários e com opção para emissão com as entregas já 
efetuadas.  
32)  Possuir rotina para cadastro do PCMSO (Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional), com período de vigência, detalhes sobre o programa 
(com no mínimo objetivos, responsabilidades, procedimentos para exames 
médicos ocupacionais, registro e arquivo de informações, primeiros socorros e 
campanhas de saúde), registrando detalhadamente por grupo homogêneo de 
exposição os exames médicos previstos para admissão, periódico, mudança de 
função, retorno ao trabalho, monitoração pontual e demissão.  
33) Permitir cadastro de PCMSO específico por funcionário, com período de 
vigência registrando detalhadamente os exames médicos previstos para 
admissão, periódico, mudança de função, retorno ao trabalho, monitoração 
pontual e demissão.  
34)  Possuir rotina para cadastro do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 
relacionando os exames realizados/apresentados com o seu respectivo 
resultado, data de realização e data de validade, permitindo ainda a emissão do 
ASO já preenchido com os dados do sistema ou em branco para preenchimento 
manual.  
35) Permitir cadastrar junto ao Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) um 
questionário médico/social com respostas Sim e Não, e observações, podendo 
o questionário ser impresso juntamente com a emissão do ASO.  
36) Possuir relatório com as informações sobre os vencimentos do Atestado de 
Saúde Ocupacional (ASO), permitindo filtrar por período de vencimento.  
37) Possuir rotina para cadastro da CAT (Comunicação Acidente de Trabalho), 
incluindo detalhes do acidente como no mínimo: agente causador, partes 
atingidas, situação geradora, depoimento do acidentado e dados de 
testemunhas, permitindo ainda registrar eventuais despesas e reembolsos pagos 
ao funcionário acidentado.  
38) Possuir serviço no portal que permita o cadastro da CAT pelo próprio 
funcionário.  
39) Permitir emissão da CAT conforme layout padronizado no INSS. 
40) Permitir a emissão do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) 



 
   

   
   
 

 

conforme as informações já cadastradas para o respectivo funcionário (cargos, 
locais de trabalho, ASO, CAT, etc.) e riscos indicados no LTCAT.  
41)  Possuir rotina para cadastro de restrição médica de funcionários, 
informando o tipo de restrição (por exemplo: readequação e reabilitação), 
período, profissional de saúde, múltiplos CIDs, e registro de acompanhamentos 
com data.  
42) Permitir configurar envio de e-mail automático ao responsável pelo 
departamento de recursos humanos quando uma determinada restrição médica 
estiver próxima ao seu prazo final.  
43) Possuir rotina para cadastro de visitas técnicas realizadas pelos 
profissionais do departamento de segurança e medicina do trabalho, indicando 
pelo menos o tipo de visita, responsável e detalhes.  
44) Possuir rotina para cadastro e controle os extintores, relacionando no 
mínimo o responsável, fornecedor, localização, data de instalação e data de 
validade.  
45) Possuir rotina de solicitações médicas, permitindo aos profissionais de 
saúde o registro de solicitações diversas aos funcionários (como por exemplo, 
encaminhamento para especialistas, prescrição de medicamentos, solicitação 
de exames complementares, etc.), permitindo ainda a emissão da respectiva 
solicitação.  
46) Permitir a emissão de prontuário em segurança e medicina do trabalho do 
funcionário, permitido emitir em um mesmo relatório no mínimo informações 
sobre: atestados médicos, acidentes de trabalho, EPI/EPC entregues, atestados 
de saúde ocupacional, laudos médicos, pareceres de junta médica, restrições 
médicas e solicitações médicas.  
47) Possuir rotina para cadastro de planos de saúde, permitindo indicar o 
número ANS do plano, e as verbas para descontos de mensalidades e despesas 
extraordinárias em folha de pagamento.  
48) Permitir relacionar funcionários aos planos de saúde, permitindo indicar 
no mínimo: data de adesão, número do contrato (carteirinha), valor da 
mensalidade do titular, dependentes, data início e final de cada dependente, 
valor da mensalidade de cada dependente, número do contrato (carteirinha) de 
cada dependente, bem como, as despesas extraordinárias (consultas, exames 
médicos, etc.) e devoluções separadamente por titular e dependente.  
49) Gerar de forma automática as informações dos planos de saúde, como 
mensalidades e despesas mensais, separadamente entre titulares e dependentes 
na geração das informações da DIRF e na emissão do comprovante de 
rendimentos.  
50)  Permitir calcular um valor patronal do plano de saúde da mensalidade do 
titular conforme a faixa salarial do funcionário, de forma que a entidade seja 
responsável pelo pagamento de um percentual do plano de saúde do titular. 
51) Permitir identificar separadamente as informações dos valores patronais 
dos planos de saúde nos relatórios de resumo mensal da folha de pagamento e 
no processo de empenhamento automático para contabilidade.  
52) Possuir relatório detalhado das mensalidades e despesas dos planos de 
saúde, podendo ser emitido por funcionário com quebra por período, 
apresentando mensalmente os valores de mensalidade de titulares e 
dependentes, bem como todas as despesas e devoluções relacionadas.  
53) Possuir indicadores gráficos que apresentem os motivos de atestado com 



 
   

   
   
 

 

maior quantidade total de dias.  
54) Possuir indicadores gráficos que apresentem as doenças (conforme CID) 
que mais geram dias atestados. 

 
XIII - MÓDULO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

1) Atender às Leis Complementares nº 101 e nº 131 da Secretaria do Tesouro 
Nacional;  
2) Atender aos anexos da Lei nº 9.755/98 do TCU;  
3) Atender aos preceitos da Lei Federal no 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação); 
4) Permitir consultar informações básicas sobre contratos, convênios, 
compras diretas, licitações, consulta de entradas e saídas de materiais em 
estoque, consulta de bens públicos que integram o patrimônio, consulta de 
veículos relacionados à frota; 
5) Permitir publicar todas as obras que estão sendo realizadas, exibindo 
cronograma da obra, com data de início e término, e os responsáveis pela 
fiscalização da referida obra; 
6) Publicar orçamento e suas respectivas emendas (créditos suplementares), 
bem como balanço dos exercícios anteriores e os relatórios bimestrais e 
quadrimestrais da execução orçamentária, além dos dados constantes na lei 
9.755/98;  
7) Consultar tributos arrecadados pela entidade e os recursos recebidos 
“arrecadados”;  
8) Publicar balanço consolidado das contas da administração direta, das 
autarquias e entidades beneficiadas pelo repasse de verbas públicas;  
9) Consultar dados dos programas estaduais e federais e as respectivas verbas 
repassadas pelos entes federativos responsáveis (União e Estado);  
10) Permitir publicar compras mensais realizadas pela administração direta e 
indireta, considerando os processos licitatórios;  
11) Permitir consultar empenhos emitidos, empenhos liquidados e pagamentos 
efetuados;  
12) Disponibilizar na área de pessoal, a consulta da estrutura organizacional, 
cargos e funções, salários, centros de custos com e sem funcionários;  
13) Permitir publicar gastos com diárias, especificando a finalidade da 
despesa, data e valor;  
14) Permitir publicar atos referentes a concursos públicos e processos 
seletivos;  
15) Possibilitar a ordenação das consultas por códigos e valores;  
16)  Emitir relatórios legais gerados no sistema de gestão, estando 
relacionados a gestão fiscal, anexos de metas fiscais, execução orçamentária, 
entre outros;  
17)  Demonstrar a folha de pagamento dos servidores públicos, mediante 
parametrização realizada no sistema de gestão.  
18)  Consultar quantidade de funcionários por regime de trabalho;  
19)  Consultar quantidade de vagas criadas e ocupadas por tipo de cargo 
(efetivo, comissionado, emprego público, etc);  
20)  Consultar funcionários por tipo de contrato;  
21)  Consultar funcionários cedidos e recebidos por cessão;  
22) Consultar cargos com a quantidade de vagas disponíveis e ocupadas; 



 
   

   
   
 

 

23)  Consultar funcionários inativos com informação do tipo de 
aposentadoria/pensão;  
24) Consultar estagiários, contendo local de trabalho e período de contrato;  
25) Permitir acesso às informações de forma consolidada e por entidade 
gestora municipal;  
26) Consultar informações com filtro de período;  
27) Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade 
de digitação, exportação ou importação de dados de acordo com módulos 
instalados. 
28) Permitir que as consultas sejam gerenciadas pelos usuários, definindo 
quais consultas serão disponibilizadas no Portal e realizando as devidas 
parametrizações;  
29) Possuir cadastro de aviso que será exibido no Portal em forma de pop up, 
com possibilidade de adicionar imagem;  
30) Cadastrar novos grupos de consulta para ampliação das informações além 
das disponibilizadas de forma padrão;  
31) Possuir campo de busca para facilitar na localização das consultas;  
32) Criar novas consultas, com possibilidade de realizar upload de arquivos ou 
relacionar links externos;  
33) Imprimir as consultas em vários formatos, considerando: PDF, DOC, XLS, 
JPEG, CSV, TXT, entre outros;  
34) Possuir rotina para publicação de relatórios no Portal, permitindo gerar pdf 
das informações geradas no sistema de gestão e adicionar como anexo do 
registro cadastrado.  
35) Publicar relatórios em vários formatos no Portal, permitindo o upload 
dessas informações. , 
36) Consultar Ajuda de Custos/Adiantamentos realizados com visualização do 
respectivo empenho; 
37)  Consultar Convênios de Repasse e seus respectivos anexos;  
38)  Possuir área de acessibilidade com a possibilidade de adicionar alto 
contraste, gerenciar o tamanho da fonte, acessar teclas de atalho e acessar 
ferramenta de libras;  
39) Possuir local para visualizar os formatos utilizados para estruturação da 
informação;  
40)  Exibir no portal da transparência mapa do site, permitindo visualizar e 
acessar de forma facilitada todas as consultas disponibilizadas.  
41)  Acessar as legislações municipais, permitindo filtrar por categoria;  
42)  Disponibilizar link para acesso direto ao portal do Diário Oficial do 
Município;  
43)  Consultar processos licitatórios por categorias, como: pregão, 
chamamento público, tomada de preços; 
44)  Disponibilizar área para listar os dados de acesso à informação, como 
estrutura organizacional, perguntas frequentes e realizar pedidos a entidade. 
45)  Cadastrar horário de atendimento da entidade no Portal da Transparência;  
46)  Exibir no Portal da Transparência brasão e endereço;  
47) Criar modelos de arquivos (Templates), para vincular em novas consultas, 
permitindo o download dos documentos pelo Portal da Transparência;  
48) Cadastrar agrupadores para organizar os arquivos que serão adicionados 
em uma nova consulta que será disponibilizada no Portal; 



 
   

   
   
 

 

49) Permitir exibir dados da área da saúde, com a possibilidade de verificar a 
lista de espera dos pacientes e medicamentos disponíveis na rede. 
50) Gerar relatório contendo todos os itens disponibilizados no portal e 
retornando dado do IP de acesso.  
51) Permitir configurar as entidades que serão disponibilizadas para acesso no 
portal. 
52)  Parametrizar o ano inicial para retornar os dados nas consultas. 
53)  Possibilitar habilitar contador de acesso ao portal, indicando a quantidade 
de usuários que estão acessando as consultas.  
54) Possibilitar cadastrar hint nas consultas, com intuito de adicionar 
informações explicativas sobre os itens que serão listados.  
55) Permitir ordenar a exibição dos anexos que estão atrelados em consultas 
específicas no portal da transparência.  
56) Possuir validação de reCAPTCHA no portal de forma geral, não afetando 
a utilização das consultas, tendo o intuito de garantir a segurança do acesso das 
informações.  
57)  Disponibilizar link para acessar o cadastro e a consulta de ouvidoria 
municipal.  
58) Disponibilizar em local de fácil acesso, link para acessar e registrar acesso 
à informação 

 
XIV - MÓDULO DE PORTAL DE SERVIÇOS E AUTOATENDIMENTO 

1) Dispor de serviço para emissão de processo digital, com possibilidade de 
integração com os cadastros imobiliários e de atividades, disponíveis no 
sistema Tributário.  
2) Possibilitar que na emissão de processos digitais, através do 
autoatendimento, seja opcional ou obrigatória a utilização de assinatura digital 
com e-CPF ou e-CNPJ, padrão ICP-Brasil.  
3) Permitir que sejam adicionados serviços específicos ao Portal, com 
possibilidade de integração com o sistema de processo digital, podendo ser 
configurado roteiro de tramitação de acordo com o assunto e subassunto 
informado.  
4) Dispor de serviço de Acesso à Informação, possibilitando a protocolização 
de requerimentos de informação, além de disponibilizar para consulta os 
seguintes dados: obras e ações, estrutura organizacional e perguntas frequentes 
de acordo com a Lei 12.527/2011.  
5) Possibilitar que processos de denúncias, dúvidas e sugestões sejam abertos 
através do autoatendimento e aplicativo, sendo direcionados para o setor de 
Ouvidoria, permitindo que o requerente seja anônimo. 
6) Possibilitar que em serviços de emissão de processo digital possa ser 
configurada a emissão de guia para pagamento de taxas e tarifas, em padrão 
bancário, permitindo definir para cada assunto sua correspondente sub- receita.  
7) O portal de autoatendimento deverá dispor de layout responsivo, se 
adaptando a dispositivos móveis.  
8) Possuir serviço para consulta do andamento dos processos digitais e 
processos de fluxo dinâmico, sendo necessário informar o número do processo 
e seu código verificador ou CPF/CNPJ do requerente, inclusive com a 
possibilidade de informar novos anexos e lançar novas informações através de 
complementos ou readequações ao processo.  



 
   

   
   
 

 

9) Permitir que as liberações de acesso ao sistema possam ser efetuadas com 
base em solicitações de acesso realizadas pelo contribuinte através de serviço 
disponibilizado no portal de autoatendimento e aplicativo.  
10)  Possibilitar que os usuários e contribuintes possam alterar ou recuperar 
sua senha de acesso ao sistema, validando seus dados cadastrais, como e-mail, 
conforme parametrização.  
11)  Possuir serviço para realização de autenticidade do Certificado de 
Registro Cadastral emitido pela entidade.  
12)  Possuir serviço para que o fornecedor vencedor da licitação realizada em 
lotes, possa fazer a readequação dos valores dos itens pertencentes aos lotes 
nas suas dependências. Indicando o valor unitário de cada item totalizando o 
valor ofertado no lote.  
13)  Possuir serviço para preenchimento online da proposta comercial, sem a 
necessidade de exportação e importação de arquivos, possibilitando o 
preenchimento da proposta comercial pelo próprio fornecedor em suas 
dependências. Os dados devem ficar criptografados na base de dados sendo 
necessária senha para descriptografar e importar as propostas ao sistema, sem 
necessidade de redigitação.  
14) Permitir realizar digitação de cotação de preços referentes a planilhas, para 
fins de cálculos médios de preços praticados entre os fornecedores.  
15)  Permitir disponibilizar informações sobre licitações, possibilitando 
configurar quais informações serão exibidas no serviço como: edital, anexos, 
pareceres, impugnação, ata de abertura envelope, proposta, ata do pregão, ata 
de registro de preço, termo de homologação, termo de adjudicação, contrato, 
certidões, documentos exigidos, quadro comparativo preços, vencedores e 
ordem de compra.  
16)  Possuir serviço onde os fornecedores da Entidade poderão consultar os 
valores retidos de seus empenhos.  
17)  Possibilitar aos credores da Entidade verificar o saldo dos valores a 
receber, podendo filtrar pelo número de empenho e data. 
18) Possibilitar aos fornecedores da Entidade consultar todos os empenhos 
emitidos, sendo demonstrados os empenhos que já foram pagos, estão a pagar, 
as retenções dos empenhos e os saldos.  
19)  Possuir consulta do comprovante de retenção de IRRF pela entidade, para 
posterior declaração do imposto de renda de PF ou PJ.  
20)  Disponibilizar a emissão da folha de pagamento através de serviço de 
autoatendimento, devendo possibilitar que a Entidade defina previamente o 
layout que será utilizado na emissão.  
21)  Permitir ao funcionário realizar a emissão dos seus períodos aquisitivos e 
de saldos de férias através de serviço de emissão de relatório gerencial de férias.  
22)  Possibilitar ao servidor realizar a impressão da ficha financeira com os 
valores dos pagamentos em determinados períodos.  
23)  Possuir serviço onde o funcionário possa realizar a emissão do espelho de 
ponto com opção de filtrar por período, e de configurar previamente quais 
totalizadores serão exibidos.  
24)  Possibilitar ao funcionário emitir o comprovante de imposto de renda 
retido na fonte para posterior declaração do imposto de renda.  
25)  Disponibilizar ao servidor a emissão de relatório de tempo de serviço 
através de serviço de autoatendimento, devendo possibilitar que a Entidade 



 
   

   
   
 

 

defina previamente o layout que será utilizado na emissão.  
26)  Permitir ao funcionário realizar a emissão da declaração sobre o período 
de trabalho no magistério.  
27)  Disponibilizar ao funcionário realizar a alteração/atualização de seus 
dados pessoais através de serviço.  
28)  Possibilitar ao servidor a emissão de relatório onde constem as 
informações de seus empréstimos bancários.  
29)  Permitir ao funcionário realizar qualquer tipo de solicitação ao RH, 
através de serviço com essa finalidade, possibilitando que o RH defina assuntos 
específicos, como por exemplo: Férias, Inscrição para Cursos, etc.  
30)  Dispor de serviço onde qualquer pessoa/entidade possa verificar, através 
de chave de verificação, a autenticidade do recibo de pagamento.  
31)  Permitir que empresas externas, através de convênio, ou departamentos 
internos realizem lançamentos para desconto em folha de pagamento dos 
funcionários. 
32)  Permitir que os departamentos realizem os lançamentos de atestados 
médicos de seus funcionários.  
33)  Permitir ao servidor realizar a emissão do relatório anual de contribuições 
para a previdência. 
34) Permitir ao funcionário realizar a Emissão da Margem Consignável pelo 
Portal de Serviços com a opção de seleção dentre os bancos conveniados da 
entidade. 
35)  Possuir serviço específico para solicitação de férias, de forma que o 
departamento de recursos humanos possa fazer a análise do pedido, bem como 
realizar a programação de férias a partir do requerimento efetuado.  
36) Possuir serviço que permita consultar os documentos necessários e 
obrigatórios para que seja possível realizar as solicitações.  
37) Possuir gadget para acompanhar as solicitações de acesso, com a 
possibilidade de liberar, indeferir e notificar os solicitantes pela própria tela 
Gerenciamento. 

  

XV - MÓDULO DE PORTAL INSTITUCIONAL (web site) 
1) Permitir cadastrar serviços informativos, com a finalidade de orientação 
aos contribuintes, contendo requisitos e outros dados sobre quaisquer serviços 
prestados pela Entidade ao cidadão. 
2)  Dispor de área para consultar os dados de Acesso à Informação, 
considerando: obras e ações, estrutura organizacional, perguntas frequentes, 
horário de atendimento, nome do usuário responsável, de acordo com a Lei 
12.527/2011 
3) Possibilitar o cadastro de enquetes no portal da entidade, com configuração 
para a necessidade de o usuário estar autenticado no sistema para o registro do 
voto.  
4) Permitir o cadastro de notícias no portal, com a possibilidade de relacionar 
imagens, serviços, links, categorias e páginas. 
5) Permitir definir quais notícias serão exibidas em destaque na página inicial 
da entidade.  
6) O portal institucional deverá dispor de layout responsivo, se adaptando a 



 
   

   
   
 

 

dispositivos moveis.  
7) Possuir cadastro de avisos no portal, sendo exibido em forma de pop-up, 
com a possibilidade de adicionar imagem, vídeo e link.  
8) Permitir o cadastro de agenda no portal, com intuito de organizar os 
eventos realizados pela entidade e com a possibilidade dos cidadãos 
acompanhar via web. 
9)  Possibilitar que o cidadão defina se deseja ser alertado antecipadamente 
via e-mail sobre a realização de determinados eventos.  
10)  Possuir cadastro de mídias no portal, possibilitando a centralização dos 
arquivos para posterior vínculo em notícias, serviços e páginas.  
11)  Possibilitar o cadastro de banner para o portal, podendo configurar o local 
que será demonstrado e o seu relacionamento.  
12) Permitir o cadastro de menu para o portal, para facilitar a localização das 
informações, podendo configurar o seu relacionamento. 
13)  Possuir o cadastro de galerias, vídeos e links para posterior acesso via 
portal.  
14) Permitir definir a cor de tema do portal, se adequando as cores do brasão 
da entidade, podendo ser por exemplo: azul, verde, roxo, entre outros.  
15) Disponibilizar área de acesso direto ao portal de autoatendimento, 
inclusive com atalho para realização de login.  
16)  Permitir a entidade cadastrar menu rotativo, com relacionamento de 
ícones e serviços que serão acessados no momento do clique.  
17)  Dispor de parametrização para definir a quantidade de notícias que serão 
exibidas na página inicial do portal.  
18)  Possuir cadastro de links úteis, permitindo disponibilizar informações 
relevantes para o conhecimento do cidadão.  
19)  Permitir gerar relatórios das notícias mais acessadas no portal, filtrando 
por período.  
20)  Permitir criar subportais relacionado ao website da entidade, onde 
secretarias/departamentos podem disponibilizar informações específicas a 
comunidade.  
21)  Possuir parametrizações para a página do subportal, onde durante o 
cadastro seja definido o seu conteúdo, serviços relacionados, notícias, eventos, 
imagens, links úteis 
22) Permitir que no subportal seja adicionado banner, menu e brasão 
especifico do mesmo. 
23)  Dispor de configuração que seja possível definir o tamanho do banner que 
será exibido no topo do portal e subportal.  
24)  Permitir ativar ou desativar banner para acesso direto as obras e ações da 
entidade. 
25)  Dispor de banner para acompanhar as licitações de são realizadas ao vivo, 
bem como, consultar os dados relacionados ao processo licitatório.  
26)  Possibilitar o cadastro de e-mail para receber newsletter. 
27)  Exibir dados de endereço e contato da entidade.  
28) Dispor de local para cadastrar e exibir no portal o horário de atendimento 
da entidade.  
29)  Permitir consultar as notícias filtrando por categoria.  
30)  Possuir campo de pesquisa que retorne informações de notícias, serviços, 
evento, entre outros.  



 
   

   
   
 

 

31)  Dispor de área especifica para localizar informações de acessibilidade, 
como: alto contraste, aumento e diminuição de fonte e VLibras.  
32)  Disponibilizar área para exibir os ícones de redes sociais da entidade. 

 

XVI - MÓDULO DE MEMORANDO E COMUNICAÇÃO INTERNA 
1) Deve permitir realizar a inclusão dos tipos de comunicados internos, sendo 
estes definidos minimamente como Memorando, Ofício, Circular, Portaria, 
Instrução Normativa, entre outros tipos adicionais, considerando a necessidade 
da contratante.  
2) Possibilitar a inclusão de privilégios por setor em cada tipo, para que seja 
permitida a criação de tipos específicos para cada setor.  
3) Deve possibilitar o cadastro de tags, para que sejam utilizadas como 
marcadores dos comunicados.  
4) Deve permitir personalizar as cores das tags.  
5) Permitir realizar a inclusão de dados referentes ao usuário logado, como 
cargo e CPF. Estes dados serão exibidos no corpo do texto dos comunicados 
durante as inclusões, respostas e encaminhamentos das comunicações.  
6) Possuir abas referentes ao gerenciamento das comunicações, que sejam 
minimamente definidas como entrada, saída e arquivadas.  
7) Deverá possuir caixa de entrada dos comunicados, apresentando todas as 
comunicações em que os setores relacionados ao usuário logado esteja 
envolvido.  
8) Permitir gerenciar os comunicados, de forma que a exibição destes seja 
realizada em uma única caixa de entrada, sem a necessidade de trocar de tela 
para realizar o gerenciamento geral. 
9) Deverá possuir caixa de saída dos comunicados, onde serão apresentadas 
todas as comunicações enviadas pelos setores relacionados ao usuário logado.  
10) Permitir o gerenciamento dos comunicados de todos os setores cujo 
usuário logado está relacionado de forma simultânea, sem a necessidade de 
realizar a troca de telas.  
11) Permitir que o controle de numeração seja realizado por ano e tipo.  
12) Permitir que a contratada também possa realizar o controle da numeração 
por setor, órgão e/ou unidade.  
13) Permitir salvar um comunicado como rascunho, caso a digitação não tenha 
sido finalizada.  
14) Possuir aba específica com os comunicados que foram salvos como 
rascunho.  
15) Permitir editar os rascunhos para que o envio definitivo do comunicado 
seja realizado.  
16) Permitir inserir modelos de documentos para que estes sejam utilizados 
durante a inclusão de comunicados.  
17) Permitir configurar se os comunicados poderão ser assinados por meio 
eletrônico, considerando a Lei nº 14.063/2020, que prevê as hipóteses pela 
assinatura eletrônica classificadas em simples, avançada e qualificada, de 
forma obrigatória ou opcional, de acordo com o tipo de comunicado, a partir 
das hipóteses previstas para a utilização de cada, conforme disposto na mesma 
lei.  



 
   

   
   
 

 

18) Permitir configurar se os comunicados poderão ser definidos como 
urgentes durante a sua inclusão.  
19) Permitir configurar se os comunicados poderão ser inseridos com 
indicativo de prazo.  
20) Permitir adicionar arquivos para que estes sejam relacionados aos anexos 
da comunicação durante a inclusão desta.  
21) Permitir realizar o upload de arquivos .doc ou .docx para que este seja 
utilizado como modelo no corpo do texto dos comunicados.  
22) Permitir inserir comunicados sigilosos, onde estes poderão ser 
visualizados somente pelos usuários envolvidos.  
23) As tags vinculadas aos comunicados deverão ser exibidas na tela de 
gerenciamento destes.  
24) Deverá permitir cadastrar comunicados que sejam do tipo ‘Circular’. Estes 
comunicados não poderão ser respondidos e encaminhados, visto que serão 
comunicações para ciência dos setores.  
25) Deve permitir durante a inclusão, resposta e encaminhamento definir um 
usuário como A/C (aos cuidados).  
26) Permitir durante a visualização dos comunicados, que as movimentações 
enviadas aos cuidados do usuário logado tenham indicativo que diferencie a 
movimentação das demais. 
27) Possuir filtro no gerenciamento que demonstre somente os comunicados 
que foram enviados aos cuidados do usuário logado. 
28) Permitir responder comunicados, onde somente deverão ser exibidos como 
destinatários os setores previamente envolvidos na comunicação selecionada.  
29) Permitir encaminhar comunicados, onde deverão ser exibidos todos os 
setores da entidade, a fim de compartilhar a comunicação entre os demais 
setores.  
30) Durante as respostas e encaminhamentos, permitir vincular arquivos 
definindo-os como anexos do comunicado.  
31) Todas as movimentações devem ser visualizadas em linha do tempo, onde 
cada movimentação de resposta, encaminhamento e/ou arquivamento deve 
gerar um novo registro.  
32) Deverá permitir marcar um comunicado como lido.  
33) Possuir indicativo visual dos comunicados que já foram lidos, 
diferenciando-os dos que ainda possuem movimentações que não foram 
visualizadas.  
34) Deverá permitir arquivar comunicados para o setor do usuário logado.  
35) Os comunicados que forem arquivados não devem ser exibidos na caixa 
de entrada do usuário, até que novas movimentações sejam realizadas. 
36)  Deverá permitir a reabertura de comunicado que foi arquivado, caso sejam 
necessárias novas movimentações.  
37) Deverá permitir filtrar no gerenciamento de comunicados somente os 
comunicados com movimentações que ainda não foram lidas.  
38) Possuir consulta que demonstre todos os usuários que já visualizaram, 
exibindo minimamente o nome do usuário e a data/hora da visualização do 
comunicado selecionado.  
39) Deverá permitir favoritar comunicados para todo o setor ou somente para 
o usuário logado.  
40) Deverá existir caixa de comunicados favoritados, a fim de facilitar o 



 
   

   
   
 

 

gerenciamento destes.  
41) Deverá enviar notificação pelo sistema a cada nova movimentação dos 
comunicados.  
42) Deverá permitir configurar a mensagem enviada nas notificações dos 
comunicados.  
43) Deverá possuir serviço destinado aos usuários terceiros que recebem 
ofícios, que permita realizar a visualização desta comunicação.  
44) Deverá permitir configurar se os ofícios poderão receber respostas 
complementares dos usuários terceiros por meio do serviço de comunicados.  
45) Permitir realização a impressão da folha de rosto do comunicado.  
46) Permitir realizar a impressão de cada movimentação dos comunicados, em 
relatório que poderá ser configurado de acordo com a necessidade da entidade.  
47) Permitir realizar a impressão de todas as movimentações comunicado, em 
relatório que poderá ser configurado de acordo com a necessidade da entidade. 

 
XVII - MÓDULO DE PROCESSO DIGITAL 

1) Permitir o trâmite de todo o processo em ambiente digital com dispensa do 
trâmite em papéis.  
2) Permitir que a numeração de processo siga sequência numérica e não 
possibilite o cadastro de dois processos com numeração igual. Sendo reiniciada 
a numeração a cada novo exercício.  
3) Possibilitar a configuração de roteiro interno de cumprimento automático 
para cada assunto, inclusive com a definição de prazo para que cada etapa seja 
realizada. 
4) Notificar o requerente e demais responsáveis por envio de e-mail e 
notificação push, a cada trâmite do processo, conforme configuração 
estabelecida.  
5) Dispor de controle de prazos, de acordo com o definido em roteiro, 
possibilitando que processos pendentes sejam classificados através de cores e 
ícones indicativos, sendo prazo expirado para o processo e prazo expirado para 
análise do processo.  
6) Possibilitar a emissão de guia para pagamento de taxas e tarifas, em padrão 
bancário, possibilitando configurar para cada assunto sua correspondente sub-
receita.  
7) Impossibilitar a tramitação de processo com taxa em aberto.  
8) Permitir a abertura de processos através de acesso externo via site da 
entidade, dispositivos móveis e cadastro de atendimento por operador do 
sistema.  
9) Permitir que vários setores administrativos possam realizar a abertura de 
processos digitais via sistema, seguindo a mesma numeração do exercicio 
corrente.  
10) Permitir ao requerente no momento da abertura de processo, utilizando o 
autoatendimento, a visualização dos documentos obrigatórios para cada 
assunto.  
11) Permitir assinatura das movimentações, com a utilização de certificado 
digital no padrão ICPBrasil ou eletrônico, nos trâmites, complementos e no 
encerramento dos processos.  
12) Dispor de relatórios de gerenciamento por processos, centro de custo, 
assunto, subassunto, gráficos e etiquetas.  



 
   

   
   
 

 

13) Controlar as fases de um processo, desde seu registro até seu 
arquivamento, passando por todos os trâmites necessários, de acordo com as 
permissões de acesso dos usuários cadastrados.  
14) Controlar a vinculação de processos por apensamento, considerando as 
regras: mesmo assunto, mesma localização, mesmo requerente, mesmo 
endereço e mesmo cadastro imobiliário. 
15) Permitir anexar os seguintes tipos de arquivos aos processos: cópia de 
documentações do requerente, pareceres, plantas de projetos, e outros que 
auxiliem na tramitação e análise, considerando os formatos pdf, png, doc, entre 
outros.  
16) Na tramitação de processos, enviar notificação ao usuário de destino do 
processo, avisando da ocorrência da movimentação.  
17) Permitir a movimentação de processos por centro de custos ou por usuário.  
18) Permitir a transferência entre arquivos, após o processo estar arquivado.  
19) Permitir emissão de relatórios a partir das telas de Consulta de: Assunto, 
subassunto, Documento e Processo.  
20) Emitir relatório estatístico com no mínimo os seguintes filtros: Assunto, 
subassunto, Centro de Custo Atual, Requerente, Parecer, Situação, data de 
abertura, número do processo e usuário de abertura.  
21) Permitir emissão de comprovante de abertura, trâmites, encerramento e 
arquivamento.  
22)  Permitir o cadastro de processos com Requerente anônimo, com a 
possibilidade de informar telefone e/ou e-mail para contato, desde que 
configurado.  
23)  Permitir emissão de etiquetas personalizadas contendo informações do 
Processo, através dos filtros: Número, Ano, Assunto, subassunto, Data e 
Situação do Processo. 
24) Permitir receber os processos coletivamente, não necessitando receber um 
a um.  
25) Permitir movimentar vários processos em lote, com a possibilidade de 
informar pareceres diferentes para cada um dos processos.  
26) Permitir relacionar anexo durante a inserção de movimento e complemento 
do processo.  
27) Permitir arquivar vários processos de uma única vez.  
28) Na abertura do processo, permitir especificar a finalidade do processo: 
atendimento ao público ou processo interno da Entidade.  
29) Possibilitar a emissão de gráficos dos processos por assunto, subassunto, 
centro de custos e situação.  
30) No momento da abertura de um processo, possibilitar que o usuário seja 
notificado da existência débitos em nome do requerente, através de integração 
com o sistema Tributário.  
31) Dispor de notificação, durante a abertura de um processo, da existência de 
outros processos para o requerente informado.  
32) Permitir relacionar Requerentes Adicionais a um processo, tanto no 
momento da abertura quanto em eventuais alterações.  
33) Dispor de opção para paralisar processos que estão com limite de prazo 
atingido. 
34) Permitir a inserção dos textos, de abertura e movimentações dos processos, 
sem limite de caracteres.  



 
   

   
   
 

 

35) Permitir ao gestor do sistema a visualização de todos os processos, 
independente do centro de custos em que o processo esteja localizado.  
36) Possuir rotina específica onde o usuário visualize apenas os processos da 
sua repartição.  
37) Nas rotinas de gerenciamento de processos, dispor dos seguintes filtros: 
situação (aberto, tramitando, em análise, paralisado, cancelado e arquivado), 
número, ano, requerente, responsável, endereço do requerente, data de 
abertura, data de previsão, assunto, subassunto, centro de custo atual, usuário 
do último trâmite e data da última movimentação.  
38) Manter um histórico de tudo que foi realizado com o processo, com as 
informações de data de abertura, trâmites e recebimentos, além de quais 
movimentos foram assinados digitalmente.  
39) Possuir cadastro de documento, onde será utilizado para relacionar aos 
anexos da solicitação.  
40) Possuir validação no cadastro de assuntos e documentos não permitindo a 
inserção de registros com descrição a duplicada.  
41) Possibilitar a criação de repositório de modelos (Templates), que poderão 
ser utilizados como base para a criação de novos documentos dentro dos 
processos digitais.  
42) Deverá conter rotina para gerenciamento dos documentos, salvando o 
arquivo editado como anexo do processo.  
43) Possuir histórico de alterações efetuadas principalmente de requerente, 
assunto, subassunto, cadastro imobiliário e endereço do processo.  
44) Permitir excluir o último trâmite do processo, desde que ainda não tenha 
sido recebido, por usuário com privilégio, gravando log da operação.  
45) Na rotina de gerenciamento do processo, permitir que os processos sejam 
ordenados pela data da última movimentação, possibilitando visualizar os 
últimos processos movimentados.  
46) Permitir configurar o envio de e-mail e notificação push, ao requerente do 
processo, nas situações de: Abertura, Cancelamento, Trâmites e Encerramento.  
47) Definir os centros de custos que o usuário possuirá acesso, retornando na 
sua caixa de processos somente os registros relacionados às permissões pré-
definidas.  
48) Permitir verificar via sistema às notificações referente aos processos que 
estão em atraso sob a responsabilidade do usuário logado.  
49) Permitir verificar via sistema às notificações referente aos processos que 
foram enviados para análise do setor repartição ou do usuário logado.  
50) Definir por assunto os documentos necessários e obrigatórios, que serão 
solicitados durante a abertura do processo via autoatendimento. 
51) Definir por solicitação texto de orientação para facilitar o entendimento do 
cidadão durante a realização da abertura do processo.  
52) Permitir realizar as seguintes parametrizações por solicitações: 
relacionamento de cadastro imobiliário, atividades, texto jurídico, emissão de 
taxa automática, fluxo de processo e termo de aceite. 
53) Permitir que no momento da abertura do processo, seja via sistema ou 
autoatendimento, que no cadastro único do requerente sejam verificados o 
preenchimento e validade dos campos CPF/CNPJ, RG, contato e endereço.  
54) Possibilitar a tramitação de processos de fluxo ao requerente ou 
responsável legal, caso seja necessário alguma intervenção, por exemplo, 



 
   

   
   
 

 

inserção de novos anexos. 
55) Parametrizar configuração de e-mail que será enviado de forma automática 
aos usuários, responsáveis de centro de custo e/ou destinatários adicionais, 
quando os processos estão com prazo de análise expirado. 
56) Permitir que o requerente e responsável legal do processo acompanhe sua 
solicitação via web, sendo necessário informar o número do processo e o 
código verificador ou CPF/CNPJ, visualizando todos os trâmites do processo, 
situação, data e horário da tramitação, local que se encontra e parecer, podendo 
incluir novos anexos e complementos ao processo.  
57) Permitir relacionar responsável a um processo, tanto no momento da 
abertura quanto em eventuais alterações.  
58) Possibilitar o usuário logado ao sistema, visualizar apenas processos que 
foram tramitados para ele e para o seu setor.  
59) Permitir reimprimir as taxas dos processos, caso solicitado pelo requerente 
ou responsável do mesmo.  
60) Possibilitar a impressão em arquivo único de todos os movimentos do 
processo, para que seja possível realizar alguma análise detalhada da 
solicitação.  
61) Emitir relatório padrão referente aos processos de Acesso à Informação, 
podendo exibir gráfico, requerente, último trâmite e filtrar por data de abertura, 
situação e requerente.  
62) Cadastrar termo de aceite para relacionar ao assunto, onde o usuário deverá 
aceitar as condições para concluir a abertura do processo.  
63) Permitir cadastrar organograma de acordo com a estrutura administrativa 
do Município.  
64) Permitir encerrar processos em lote, informando o parecer e motivo do 
encerramento.  
65) Possibilitar a visualização de processos através de indicador, contendo 
totalizadores em formato de gráfico por situação.  
66) Permitir informar se o processo possui documentação física e/ou digital.  
67) Permitir baixar todos os anexos de um processo de uma só vez. 
68) Permitir a visualização dos anexos do mesmo formato em um processo, de 
forma agrupada, como se fosse um único arquivo.  
69) Permitir reabertura de processos, possibilitando selecionar mais de um 
processo para a reabertura.  
70) O sistema de processo digital deverá Integrar com o cadastro único e 
cadastros dos demais módulos, como por exemplo: arrecadação, recursos 
humanos, contabilidade.  
71) Permitir que um processo seja sigiloso, sendo visualizados somente pelos 
usuários envolvidos, conforme parametrização. 
72) Possuir gadget para facilitar o gerenciamento dos processos, retornando 
informações relevantes para agilizar as análises do dia a dia, sendo: número/ano 
do processo, data de abertura, data do último trâmite, requerente, assunto, 
subassunto, situação, se possui fluxo e ícones indicativos de prazo, origem, 
finalidade, sigiloso, anexo e taxa relacionada ao processo.  
73) Permitir visualizar em área exclusiva para detalhamento de processos, 
informações primordiais para análise, como: situação, data de previsão, 
quantidade de dias da última atividade realizada, centro de custo atual, usuário 
atual, descrição do último trâmite e observação de abertura.  



 
   

   
   
 

 

74) Permitir visualizar em área exclusiva para detalhamento de processos, 
informações relacionadas aos processos, como: anexos, linha do tempo, 
informações de análise, atividades, processos relacionados, processos 
apensados e solicitação de assinatura. Somente sendo habilitadas as opções se 
possuir dados vinculados ao processo.  
75) Permitir visualizar o histórico do processo em linha do tempo, carregando 
todos os movimentos, como: abertura, trâmite, complemento, recebimento, 
encerramento, arquivamento, cancelamento, paralisação e reabertura, 
indicando o usuário e/ou centro de custo e data/hora de execução do 
procedimento.  
76) Possibilitar que em consulta única de gerenciamento de processo sejam 
listados os que estão sob responsabilidade do usuário logado ou do seu setor.  
77) Permitir indicar usuários que possam ser gestores de processos, 
possibilitando gerenciar todos os registros cadastrados no sistema de processo 
digital.  
78) Permitir na área de gerenciamento de processos, identificar os registros por 
meio de ícones indicativos, como: prazo expirado para conclusão do processo, 
prazo expirado para análise do centro de custo, origem do processo, finalidade 
do processo, sigilo, workflow, taxa e anexo.  
79) Possibilitar na área de gerenciamento dos processos, identificação de 
forma clara do tempo desde a última atividade realizada ao processo. 
80) Permitir gerenciar o processo a partir da tela de visualização, sendo 
possível adicionar novos anexos, receber, tramitar e complementar o processo, 
alterando a situação conforme a execução realizada.  
81) Dispor as informações relacionadas ao processo por meio de ícones na tela 
de visualização, possibilitando identificar se existem requerentes adicionais, 
informações adicionais, suspensão de cobrança, viabilidade comercial, 
atividades comerciais, termo de aceite, processos relacionados ou apensados, 
legislação, dados de contato e dados do endereço do processo ou do solicitante.  
82) Permitir imprimir todo o histórico do processo pela tela de visualização do 
mesmo, sendo possível realizar a impressão individual dos movimentos ou 
completa.  
83) Permitir realizar execução de exclusão de trâmite ou complemento do 
processo pela própria tela de visualização do registro.  
84) Exibir na listagem do histórico do processo, ícones que indicam de forma 
objetiva informações relacionadas ao registro, como: anexo, atividade e 
assinatura digital/eletrônica.  
85) Permitir por meio do gerenciador de processos, abrir novas solicitações, 
retornando somente os assuntos mais acessados e que o usuário logado tenha 
privilégio atrelado.  
86) Possibilitar que via gadget de gerenciamento de processos, o usuário possa 
despachar as demandas do dia a dia, sem a necessidade de acessar a consulta 
global dos seus processos.  
87) Permitir que os processos digitais sejam gerenciados por meio de uma 
ferramenta de fluxo, integrada ao SGBD, sem necessidade de acesso ou 
integração com outros sistemas. 
88) Permitir que o requerente e/ou servidor público, realizem readequações ao 
processo, adicionando novos anexos e informações faltantes. Registrando o 
procedimento como histórico do registro.  



 
   

   
   
 

 

89) Dispor de parametrização por solicitação, para definir se processos com 
fluxo relacionado podem ser tramitados ao requerente ou responsável, caso seja 
necessário alguma readequação do pedido.  
90) Possibilitar que processos que possuam fluxo relacionado possam ser 
acessados pelo requerente e/ou responsável do processo a qualquer momento 
no portal de autoatendimento e aplicativo, para acompanhar o andamento da 
solicitação e intervir caso demandado pela entidade.  
91) Permitir que o requerente e/ou responsável do processo possam executar 
atividades configuradas no fluxo do processo, como: adicionar novos 
documentos e responder informações adicionais.  
92) Possibilitar quando não houver assinaturas prévias no documento, o 
usuário escolher no momento de assinar ou solicitar assinatura a opção de 
adicionar uma folha de assinaturas, caso selecionado o carimbo/estampas de 
assinatura deve ser posicionado em uma folha adicional no documento PDF, 
na sequência, caso esse documento possua mais assinaturas, todas deverão ser 
reposicionadas na folha adicional. A folha de assinaturas deve conter um 
QRCODE para consulta de autenticidade. Essa funcionalidade deverá ser 
habilitada também nas assinaturas feitas pelo APP.  
93) Fornecer em todo o sistema relatórios e consultas com opção de 
visualização em tela, possibilitando imprimir, exportar, assinar digitalmente 
assim que emitido e salvar minimamente para os formatos: PDF, DOC, DOCX, 
XLS, XLSX, HTML, XML, CSV e TXT;  
94) Permitir o cancelamento de arquivos anexados no formato PDF, incluindo 
uma marca d’água com a informação cancelado. E em casos de anexos 
assinados digitalmente a assinatura deve ter sua autenticidade invalidada ao 
realizar o cancelamento do arquivo. 
95) Possuir painéis “indicadores” que permitam a visualização dos seguintes 
dados de processos digitais: 

a) Estatísticas dos processos abertos em quantidade e 
percentual;  
b) Quantidade dos processos abertos na linha do tempo 
(ano/mês);  
c) Comparação da quantidade de processos dos últimos dois 
exercícios;  
d) Comparação da quantidade de processos mensais dos 
últimos exercícios;  
e) Ranking no número de processos;  
f) Análise do crescimento da abertura de processos e os 
encerramentos na linha do tempo;  
g) Percentual de processos pendentes e encerrados sobre o 
total de processos abertos;  
h) Percentual do prazo excedido dos processos digitais 
gerenciados por workflow e  
i) Quantidade de processos digitais gerenciados por workflow 
em atraso, agrupados por centro de custo e usuário. 

 

 

XVIII - MÓDULO DE OUVIDORIA 



 
   

   
   
 

 

1) Tramitar processos inteiramente em ambiente digital com dispensa do 
trâmite em papel.  
2) Configurar roteiro interno de cumprimento automático para cada assunto, 
inclusive com a definição de prazo para que cada etapa seja realizada.  
3) Notificar requerentes e demais interessados a cada trâmite processual, 
através de envio de email.  
4) Disponibilizar no momento da abertura da ouvidoria via portal de 
autoatendimento e aplicativo, a possibilidade de registrar o pedido indicando o 
tipo de identificação do requerente, baseado na Legislação 13.460/2017: 

 

a) Identificação com restrição de dados.  
b) Identificação sem restrição de dados.  
c) Não deseja ser identificado. 

 

5) Permitir que somente o ouvidor da entidade tenha acesso aos dados do 
requerente, quando registrado o processo com identificação e restrição de 
dados.  
6) Possibilitar que processos registrados com tipo anônimo, mesmo que o 
requerente inseriu o registro logado no portal de autoatendimento, não sejam 
revelados os seus dados cadastrais. 
7) Dispor de relatórios para acompanhar o andamento dos processos de 
ouvidoria, permitindo filtrar por centro de custo, assunto, subassunto, 
requerente, data de abertura, entre outros.  
8) Permitir anexar arquivos digitais aos processos de ouvidoria, no mínimo 
nos formatos: PDF, PNG, DOC.  
9) Permitir tramitar as solicitações entre setores ou para determinados 
usuários.  
10) Emitir relatórios de assunto, subassunto, documento e listagem de 
processo por meio de telas de consulta.  
11) Emitir relatórios estatísticos com opção de agrupamento por: assunto, 
subassunto, centro de custo atual, requerente, parecer e situação.  
12)  Controlar prazos da solicitação de acordo com o definido em roteiro, 
classificando os processos pendentes através de cores (prazo final ou da etapa 
atual).  
13) Permitir cadastrar processos de ouvidoria com requerente anônimo e sem 
login, podendo informar telefone e/ ou e-mail para contato, desde que 
configurado.  
14) Na abertura do processo via sistema, permitir especificar a sua finalidade, 
sendo: atendimento ao público ou processo interno da entidade.  
15) Dispor de opção para paralisar e reabrir os processos de ouvidoria.  
16) Inserir textos de abertura e movimentações dos processos sem limite de 
caracteres, permitindo adicionar anexos.  
17) Permitir ao gestor a visualização de todos os processos, independente do 
centro de custos em que o processo esteja localizado.  
18) Permitir ao requerente acompanhar sua solicitação por meio de serviço de 



 
   

   
   
 

 

ouvidoria via portal de autoatendimento e aplicativo, sendo necessário 
informar o número do processo e o código verificador ou CPF/CNPJ.  
19) Possibilitar ao requerente adicionar novas informações e anexos ao 
processo de ouvidoria, por meio de serviço disponível no portal de 
autoatendimento e aplicativo, com a utilização de login. 
20) Aos usuários internos do sistema, dispor de parametrização que permita 
visualizar apenas os processos do seu setor. 
21) Gerenciar os processos com no mínimo os filtros: situação, número, ano, 
requerente, assunto, subassunto, data abertura, observação, entre outros.  
22) Manter histórico de tudo que foi realizado com o processo, inclusive as 
alterações executadas em observação de abertura, nome de requerente, assunto 
e subassunto.  
23) Dispor de repositório de modelos (Templates), que poderão ser utilizados 
como base para a criação de novos documentos dentro dos processos de 
ouvidoria. 
24) Gerenciar documentos salvando o arquivo editado como anexo do 
processo.  
25) Disponibilizar no gerenciador de processos, a ordenação por: data da 
última movimentação e podendo visualizar os últimos processos 
movimentados.  
26) Permitir que processos de ouvidoria abertos pelo portal, os dados não 
sejam alterados por quem está analisando, mediante parametrização.  
27) Configurar envio de e-mail e notificação push ao requerente nas seguintes 
etapas do processo: abertura, cancelamento, trâmite e encerramento;  
28) Permitir pesquisar os processos por situação: em análise, aberto, 
tramitando, cancelado, paralisado, arquivado.  
29) Permitir abrir processos de ouvidoria via sistema. 

2 - JUSTIFICATIVA 

A licitadora depende de sistemas informatizados, sendo imprescindíveis a gestão das 
atividades administrativas e fiscais do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, 
Soluções e Melhorias do Norte Paranaense, bem como da atividade administrativa. 

Por definição legal os chamados “sistemas estruturantes”, cujo objeto é o presente projeto 
de contratação, são “sistemas com suporte de tecnologia da informação fundamental e 
imprescindível para planejamento, coordenação, execução, descentralização, delegação de 
competência, controle ou auditoria das ações do Estado, além de outras atividades 
auxiliares, desde que comum a dois ou mais órgãos da Administração e que necessitem de 
coordenação central”. (19/IN01/DSIC/GSIPR). 

Os sistemas de gestão pública se consubstanciam em importante e indispensável 
instrumento administrativo, agindo, consequentemente, de forma indireta e, também 
direta, na implementação de políticas públicas, razão pela qual a sua ininterrupção é vital 
para o bom andamento da administração e serviços públicos. 

Nos termos constitucionais, de aumento da eficiência, é necessário que a administração 
Pública mantenha em seus objetivos a busca pela melhoria contínua de métodos e 



 
   

   
   
 

 

ferramentas de trabalho, nesse contexto inserido a governança de Tecnologia da 
Informação (TI). 

Com a findar dos atuais contratos, o Consórcio pretende a contratação de solução 
informatizada que  seja capaz de alinhar-se a realização de procedimentos internos, gestão 
de processos e prestação de serviços à comunidade, de maneira eficaz e eficiente, 
agilizando o deslinde das situações cotidianas, racionalizando métodos e reduzindo a 
circulação de processos e documentos em meio físico (digitalização). 

Definiu-se, em Estudo Técnico Preliminar, como premissa e estratégia para este projeto a 
condição de implantação de sistema de gestão modular e integrada, em ambiente WEB. 

A implementação de sistema web, com provimento de data center, desonera o Consórcio 
de realizar constantes investimentos em hardware e infraestruturas, proporcionando 
importante economia de escala e uma maior interação com os Entes Consorciados, trazendo 
benefícios como transparência, facilidade de acesso às informações, participação, 
agilidade no atendimento, redução de custos, etc. Essas vantagens contribuem para uma 
gestão mais eficiente, participativa e voltada para as necessidades e demandas dos 
consorciados. 

Noutro aspecto, pretende-se a contratação de solução com alta disponibilidade (95% do 
tempo), segurança dos dados e da informação (contra vazamentos, ataques cibernéticos, 
desastres), flexibilidade, mobilidade (por meio de dispositivos conectados à internet, como 
laptop, tablet, smartfone), acesso e atualização em tempo real de todas as bases e 
informações, fácil gestão dos níveis e privilégios de acesso, atualizações automáticas, 
estabilidade, sustentabilidade (redução do uso/consumo de recursos como papel, 
impressos gráficos, etc), e possibilite a continuidade da prestação dos serviços públicos e 
atividades administrativas em situações adversas (como COVID 19 possibilitando 
atividades em regime de teletrabalho), ampliação do acesso e do uso de informações 
governamentais. 

Reunindo as qualidades elencadas no parágrafo anterior, se pretende a contratação de 
solução em nuvem, no modelo SaaS (Software as a Service), permitindo acessar as 
aplicações sem baixar, instalar ou armazenar em máquinas locais dados ou informações, 
bem como assegurar a infraestrutura de segurança da informação e proteção de dados. 

Isso porque, conforme levantamentos técnicos realizados (estudo técnico), este tipo de 
tecnologia vem se destacando no mercado, sendo adotados nos mais diversos segmentos, 
como Poder Judiciário, Tribunais de Contas, Governo do Estado e diversos municípios. O 
Governo Federal, inclusive, não só estimula esse tipo de contratação, como vem 
orientando por meio de expedientes e cartilhas 1  com informações aos órgãos que 
pretendem adotar esse tipo de solução. 

Em atenção ao princípio da padronização, preconizado na Lei de Licitações, seguimos na 
linha de observação e mesmo a adoção de modelos já utilizados por outras entidades 

                                                      
1 Os Padrões Web em Governo Eletrônico (ePWG) são recomendações de boas práticas agrupadas em formato de cartilhas com 
o objetivo de aprimorar a comunicação e o fornecimento de informações e serviços prestados por meios eletrônicos pelos órgãos 
do Governo Federal. Disponível em: https://www.governodigital.gov.br/transformacao/compras/orientacoes/identidade-digital-do-
governo/epwg-padroes-web-em- governo-eletronico 



 
   

   
   
 

 

públicas, dadas as semelhanças, o que leva a conclusão de que se trata de algo que, além de 
comum, leva em consideração uma maior segurança jurídica e técnica à esta contratação. 

Definiu-se como premissa e estratégia para este projeto a condição de implantação de 
sistema de gestão modular e integrada, em ambiente WEB, solução esta tecnologicamente 
mais atual no mercado, de acordo com as necessidades de cada área de aplicação e que 
possa ser acessado em dispositivos móveis, como tablets, smartphones, notebooks 
devidamente conectados à Internet (rede, 3G ou Wi-Fi). Ou Seja, nenhum outro plugin 
adicional deve ser necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como 
integração com equipamentos.  

Para operação do sistema não é permitida a utilização de nenhum recurso tecnológico, 
como runtimes e plugins, exceto em casos onde houver necessidade de sistema 
intermediário para acesso a outros dispositivos (como leitor biométrico, impressoras, leitor 
de e-CPF/e-CNPJ) ou integração com aplicativos da estação cliente (como Microsoft 
Office, exibição de documentos PDF), por motivos de segurança de aplicações web. 
Nesses casos, porém não é permitida a integração através de aplicações que utilizem o 
recurso NPAPI dos navegadores como Applets.  

Este requisito é necessário para que não sejam realizadas despesas desnecessárias com 
aumento de banda de dados ou de aquisição de máquinas robustas com capacidade de 
rodar emuladores ou componentes de processamento acessórios, tornando imediatamente 
obsoleto o atual parque de máquinas.  

Outra condição obrigatória é a contratação por fornecedor único, resguardando-se, nos 
interesses da Contratante, os cuidados para não tornar o ambiente de TI por si só 
impossível de gerenciar devido a heterogeneidade de tecnologias e fornecedores existentes 
no mercado e também de acordo com o SIAFIC, o Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle, criado pelo Governo Federal através 
do Decreto Nº 10.540, de 5 de Novembro de 2020, o software deve atender todas as 
entidades do município com objetivo de assegurar a transparência da gestão fiscal de todos 
os entes. Além disso, a implementação de sistema web, com provimento de datacenter, 
possibilitará a desoneração do orçamento com constantes investimentos em hardware e 
infraestrutura necessários, imprescindíveis e dispendiosos requeridos pelos sistemas locais 
tradicionais (desktop). 

Portanto, a licitação de solução ERP visa a padronização de toda a infraestrutura de 
softwares de gestão, o que enaltece um dos princípios do processo licitatório que vincula 
o administrador público, mesmo porque a imposição de um determinado padrão pela 
Administração Pública parte da presunção de que será possível obter, dentre outros 
benefícios, a redução de custos de manutenção, redução de custos de treinamento e a 
compatibilização entre as diversas entidades públicas, mediante economia de escala e uma 
melhor aderência das soluções aos processos administrativos locais. Embasando a decisão 
administrativa, o art. 40, V, da Lei n.º 14133/21 estabelece: 

 

“Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: (...) V - atendimento aos princípios: a) da 



 
   

   
   
 

 

padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 
técnicas ou de desempenho; 

 

Nesse sentido, todos os softwares integrantes do ERP deverão possuir padronização de 
linguagens e telas, serem desenvolvidos nativamente para a plataforma web, buscando-se 
o melhor desempenho e menor consumo de recursos de rede/internet (link), restringindo-
se os subterfúgios tecnológicos e ferramentas conhecidas do meio tecnológico que possam 
representar perda de performance, aumento de custos, instabilidade e insegurança dos 
dados e informações, bem como observando-se a liberdade das empresas em aplicar a 
linguagem de programação nativa web que lhe seja apropriada, respeitando a livre 
iniciativa do mercado.  

Além disso, as integrações evitam desconformidades e erros sistemáticos e dificuldade da 
gestão, pois a partir do momento que empresas potencialmente concorrentes alimentam e 
retroalimentam seus bancos a partir de banco de dados distintos, haveria exponencial 
aumento do risco de problemas, com incansáveis trocas de acusações técnicas. 

Obviamente, a integração de ferramentas baseadas em tecnologias e plataformas distintas 
sempre causam perda de confiabilidade e integridade dos dados, implicando em grave 
retrocesso da infraestrutura de tecnologia, já que atualmente há no mercado um sem-
número de GRP’s e ERP’s. Portanto, sendo praticamente impossível e tecnicamente 
dificílimo garantir-se a integridade referencial de dados que constantemente são alterados 
por ferramentas de desenvolvedores com diferentes visões de tecnologias e rotinas de 
segurança, o que redundaria que, ao final, ninguém se declararia culpado por eventual 
perda de dados ou de segurança, não há razoabilidade no fracionamento exacerbado do 
objeto.  

E além da já referida economia de escala obtida com a contratação de uma única empresa, 
já que, por exemplo, haveria apenas um gerenciador de banco de dados a ser assimilado e 
gerido, e todas as ferramentas seriam rodadas a partir de plataforma única, o que evitaria 
manutenções em diversas plataformas, temos ainda que a contratação de sistema integrado 
evita a necessidade de dupla ou tripla capacitação da equipe de T.I. em diversas 
tecnologias de concepção distintas.  

Quanto a tecnologia escolhida, tem-se que diversos são os fornecedores desse tipo de 
sistemas, não havendo qualquer prejuízo a competitividade. Diversas entidades púbicas 
vêm se alinhado com a adoção de sistemas de última geração nesse tipo de plataforma, 
pautados na democratização do acesso por dispositivos móveis (tablets, celulares, 
notebooks), alta disponibilidade (24h, 7 dias por semana), na facilidade de manutenção e 
uso (remota, de qualquer lugar com acesso à internet e qualquer aparelho com Android, 
Linux, Windows ou Mac/Ios), na redução de custos (sem necessidade de investimentos 
locais com CPD) e na segurança da informação (garantida por robôs de backup e 
redundância).  

Atendendo esses quesitos básicos, atualmente vem despontando como solução mais 
moderna, a tecnologia de computação em nuvem. A internet, como meio de prestação de 
serviços, também possibilita maior agilidade na resolução de problemas técnicos, 
dispensando o deslocamento de profissionais da Contratada até a Contratante, bem como 



 
   

   
   
 

 

reduzindo os custos com tais demandas de serviços. Inclusive, o Governo Federal há anos 
tem adotado sistemas em nuvem (SICONV, RADAR, SISCOMEX, SIGEPE, SIORG, 
SEI), sendo hoje o padrão de suas contratações, afirmando com veemência, que “é 
responsabilidade da administração pública oferecer ao cidadão a melhor experiência 
possível de acesso ao governo eletrônico, respeitando inclusive, as particularidades da 
população atingida”.  

Seguindo nessa linha, o Governo Federal criou o programa ePWG – Padrões Web2 em 
Governo Eletrônico, tendo editado diversos instrumentos de orientação para contratação 
de sistemas em nuvem e desenvolvidos nativamente para web pelos órgãos que compõe a 
Administração Federal. 

Na iniciativa privada, há vários exemplos de sistemas de computação em nuvem altamente 
eficientes, como é o caso daqueles utilizados pelas companhias aéreas, além do Uber, 
Waze, iCloud, onedrive, googledrive, iTunes, iFood, entre centenas de outros. Portanto, 
como se vê, além da contratação ser necessária, os requisitos atendem a finalidade ao 
interesse público, bem como estão pautados nos preceitos legais estabelecidos na Carta da 
República e na Lei de Licitação e Contratos Administrativos. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

  Os serviços relacionados a implantação deverão ser iniciados no prazo máximo de 5 
(cinco) dias corridos após o recebimento da nota de empenho, que será ser enviada pelo 
fiscal ao contratado, por e-mail e deverão serem conclusos em até 30 (trinta) dias 
prorrogáveis por mais 15 (quinze) dias caso necessário. 

O FORNECEDOR deverá informar ao CISMEL da ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 
circunstâncias que possa atrasar ou impedir o fornecimento dos produtos e/ou prestação 
de serviços, dentro do prazo previsto de no máximo 24 (vinte e quatro) horas; 

A tolerância do CISMEL com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da empresa 
não importará, de forma alguma, em alteração Contrato ou novação, podendo o Consórcio 
exercer seus direitos a qualquer tempo. 

 

4. DA PROVA DE CONCEITO 

Definido um vencedor da disputa de lances e este sendo habilitado após análise de sua 
documentação, é facultado ao CISMEL, caso seja de seu interesse, submeter a solução 
ofertada a uma avaliação de conformidade do objeto ofertado, através de uma prova de 
conceito, conforme Instrução Normativa n° 04/2014, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão– 
MPOG e orientações da Nota Técnica nº 04/2008/TCU, visando dar segurança a 
contratação, conforme preconizado na Lei de Licitações.  

 



 
   

   
   
 

 

Caso seja de interesse do CISMEL a avaliação de amostra, a data, horário e local para 
realização da prova de conceito será divulgada pelo Pregoeiro. A Prova de Conceito deverá 
ser feita in loco. 

A prova de conceito deverá ser realizada por Comissão Especial a ser designada, formada 
por servidores com conhecimento técnico pertinente.  

Ao final da Prova de Conceito – POC, a Comissão Especial avaliadora, especialmente 
nomeada e designada, registrará em Ata o resultado e encaminhará ao Pregoeiro e à sua 
Equipe de Apoio.  

A critério da comissão, poderão ser emitidas atas diárias ao término dos trabalhos, com 
intuito de registro das atividades realizadas, porém sem julgamento de resultado. 

A PROPONENTE que convocada para avaliação não comparecendo em dia e hora 
previamente agendados para a realização da Sessão Pública da Prova de Conceito – POC, 
será automaticamente reprovada pela Comissão avaliadora.  

Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Termo de Referência conforme 
regras aqui estabelecidas, será chamada a segunda colocada e assim sucessivamente, até a 
obtenção de uma proposta adequada ou ser considerada fracassada a licitação. 

 

Para a POC:  

 

TRAZER EQUIPAMENTOS PARA QUE POSSA SER REALIZADA A 
DEMONSTRAÇÃO 

A proponente será responsável pelo banco de dados de teste para a demonstração efetiva 
de todas as funcionalidades exigidas neste termo e disponíveis no sistema, sendo que cada 
função requerida deverá ser executada e seus resultados demonstrados. Bem como deverá 
trazer os equipamentos previamente configurados para a realização dos testes, não sendo 
aceitas intervenções de pessoas externas a avaliação (não presentes na demonstração). 

Por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar-se o seu 
funcionamento satisfatório em uma situação real, o sistema apresentado deverá estar 
previamente instalado em datacenter, com os recursos exigidos de segurança, desempenho 
e disponibilidade, como descrito neste termo de referência.  

A CONTRATANTE poderá solicitar que algumas operações sejam demonstradas em 
equipamento de sua propriedade, visando atentar que o sistema está operando 100% em 
nuvem.  

Para o bom andamento dos trabalhos de avaliação, bem como resguardo de direitos do 
particular quanto à propriedade intelectual protegidos por Lei, só será permitida a 
participação de no máximo um representante das demais licitantes por sala de 



 
   

   
   
 

 

apresentação, sendo-lhe vedado a manifestação, resguardado o direito de tomar 
apontamentos por escrito.  

Os apontamentos realizados por escrito poderão ser solicitados pela comissão de avaliação 
e também pela empresa que está sendo avaliada, ao término de cada apresentação. 

Durante a apresentação é proibido o uso de telefone, smartphone, tablet, notebook, 
gravadores e outros equipamentos do gênero, para todos os presentes, ficando somente 
liberados os equipamentos necessários para a demonstração da empresa a ser avaliada;  

O representante de licitante que estiver assistindo à apresentação e se comportar de 
maneira a prejudicar os trabalhos, poderá ser conduzida para fora do recinto, bem como 
incidir nas cominações civis e criminais aplicáveis.  

Os equipamentos da CONTRATADA poderão serem auditados pela Equipe da 
CONTRATANTE, bem como poderão serem recolhidos para eventuais diligências ou 
perícias.  

É vedado ao demais licitantes acesso aos equipamentos da empresa que estiver realizando 
a apresentação, antes, durante ou após esta, sob pena de desclassificação da infratora, sem 
prejuízo as cominações civis e criminais aplicáveis. 

Será considerada aprovada a solução que atender a todas as exigências contidas neste 
Edital e efetuar a demonstração técnica, apresentando as condições mínimas de 
funcionalidade, performance, segurança e desempenho previstas neste Termo de 
Referência.  

A Prova de Conceito – POC consiste na validação dos requisitos mínimos exigidos no 
Termo de Referência quanto a três aspectos fundamentais do sistema ofertado: 

a) Padrão Tecnológico e de Segurança;  
b) Requisitos Específicos por Módulo de Programas. 

Caso a solução ofertada não atenda 100% dos requisitos relacionados ao Padrão 
Tecnológico e de Segurança, não se passará a etapa de Avaliação dos Requisitos 
Específicos por módulos de Programas, sendo automaticamente reprovada a solução, por 
princípio de economicidade, celeridade e utilidade do procedimento.  

A apresentação deve-se dar na ordem em que os itens estão relacionados, devendo a 
EMPRESA VENCEDORA apresentá-los de forma objetiva, sem ajustes e sem contato 
externo. Não será permitido desenvolver, editar, corrigir ou ajustar o sistema durante a 
apresentação;  

A apresentação dos sistemas poderá ser realizada de forma simultânea ou não, conforme 
acordado entre as partes. As empresas que estão participando do certame serão 
comunicadas por e-mail, do(s) dia(s), horário(s) e locai(s) em que acontecerão.  

 



 
   

   
   
 

 

Para esta aferição será disponibilizada internet banda larga com velocidade máxima de 
10mb. 

 

AVALIAÇÃO DE PADRÃO TECNOLÓGICO E DE SEGURANÇA  

a) Para aferir se a solução ofertada atende aos requisitos referentes ao padrão tecnológico 
e de segurança, deverá a proponente demonstrar, simulando em tempo de execução, 
de cada funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência no item “Padrão 
Tecnológico e de Segurança”; 

b) A proponente deverá atender 100% (cem por cento) destes requisitos, sob pena de ser 
reprovada.  

c) A demonstração técnica do sistema de tecnologia da informação e comunicação 
ofertado deverá apresentar plena operacionalidade, no ato da apresentação.  

d) Para evitar subjetividade na avaliação, a metodologia utilizada será de 
afirmação/negação (sim/não). Ou seja, será observado se o item avaliado do sistema 
possui/executa a funcionalidade descrita no item apreciado tendo-se como resposta as 
questões apenas duas alternativas: sim (atende) e não (não atende).  

e) Um item “parcialmente” atendido, será computado como não atendido para fins de 
computo geral, já que os requisitos do Padrão Tecnológico e de Segurança são de 
atendimento integral, ou seja, 100%. 

 

AVALIAÇÃO DE REQUISITOS ESPECÍFICOS POR MÓDULO (ÁREA) DE 
PROGRAMAS 

a) Para aferir se a solução ofertada atende aos requisitos referentes ao padrão tecnológico 
e de segurança, deverá a proponente demonstrar, simulando em tempo de execução, 
de cada funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência nos sub itens 
denominados módulos (divididos por área de aplicação) do item “Requisitos 
Específicos Por Módulo De Programas”.  

b) A proponente deverá atender no mínimo 90% (noventa por cento) dos requisitos por 
módulo enumerado.  

c)  Para evitar subjetividade na avaliação, a metodologia utilizada será de 
afirmação/negação (sim/não). Ou seja, será observado se o item avaliado do sistema 
possui/executa a funcionalidade descrita no item apreciado, tendo-se como resposta 
as questões apenas duas alternativas: sim (atende) e não (não atende).  

d) Um item “parcialmente” atendido, será computado como não atendido para fins de 
computo geral. 

DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO PADRÃO TECNOLÓGICO E DE 
SEGURANÇA DO SISTEMA 

Este procedimento visa prover a CONTRATANTE de sistema de computação 100% 
em nuvem, desenvolvido em linguagem nativa web, de última geração, cujo padrão 
tecnológico e de segurança deve atender aos seguintes requisitos, que poderão ser 
aferidos em POC: 



 
   

   
   
 

 

 

a) O sistema deverá ser do tipo Ambiente Cliente-servidor sob Protocolo de Rede 
TCP/IP;  

b) Todo o sistema de informações e programas devera rodar nativamente em ambiente 
web, e ser mantido em data center de responsabilidade da contratada;  

c)  O sistema deve atender a legislação Federal, Estadual e Municipal vigente, bem como 
regulamentos dos Tribunais de Contas da União, do Estado, INSS e da Fazenda 
Nacional aplicáveis a Contratante;  

d) O sistema deve permitir o upload de arquivos de no minimo 32mb, para todas as 
rotinas que disponibilizem a opção de upload.  

e) A CONTRATADA deverá prover recursos que garantam a segurança e a alta 
disponibilidade do sistema, com as seguintes características: 
1) Enlace eBGP (Protocolo de Roteamento Dinâmico) através dos roteadores com no 

mínimo 2 operadoras distintas a fim de garantir a alta disponibilidade do seu bloco 
IP.  

2) Possuir firewall de borda com técnicas redundantes a fim de prevenir invasão por 
falhas nos protocolos TCP/IP.  

3) Realizar análise do tráfego a fim de inibir ataques do tipo SQL Injection e Negação 
de Serviço, ou seja, esta análise deverá atuar na camada de aplicação.  

4) Afim de garantir o acesso ao sistema de forma transparente por meio de um único 
domínio/sub- domínio exclusivo da CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA 
disponibilizar 1 (um) IP público exclusivo para acesso ao sistema através de 
comunicação segura HTTPS com certificado válido. 

 

Justifica-se também essa exigência em virtude do melhor controle de banda de internet 
da entidade, onde seja possível garantir que o tráfego autorizado seja realizado para 
um determinado IP específico, bem como a necessidade de domínio/sub-domínio 
exclusivo da CONTRATANTE para uso do Login Único da plataforma Gov.Br para 
autenticação de usuários. 

 

5) Deverá possuir serviço de validação indicando que o domínio possui um 
certificado digital SSL, garantindo que o software e AUTENTICO e que as 
informações são CRIPTOGRAFADAS. Essa validação deverá ser realizada 
periodicamente e emitida por empresa terceirizada especializada em segurança, a 
cargo da CONTRATADA. 

 

f) Além do firewall de borda, é necessário também o fornecimento de firewall interno, 
disponível exclusivamente para a CONTRATANTE a fim de permitir a criação de regras 
NAT (Network Address Translation) para portas acessíveis externamente conforme 
necessidade das aplicações, ex. 80 (http) e 443 (https), desta forma fornecendo uma 
estrutura virtual exclusiva, garantindo assim isolamento necessário dos eventuais demais 
clientes da CONTRATADA;  
g) A CONTRATADA deverá fornecer o Banco de Dados (SGBD) utilizado, bem como 



 
   

   
   
 

 

as licenças para esta CONTRATANTE, caso seja necessário;  
h) O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deve permitir a realização de “Cópias 
Segurança” de todos os dados, de forma "on-line" - com o Banco de Dados em utilização. 
Sempre que solicitado pela CONTRATANTE, deverá ser fornecimento o Dicionário de 
Dados de todas as tabelas contidas na base de dados, incluindo detalhes sobre os formatos 
dos campos, relacionamento entre tabelas, indicação de chaves primárias, valores 
relacionados aos campos enumerados e outros metadados importantes;  
i) Deverá a CONTRATADA fornecer ferramenta informatizada para monitoramento e 
download de cópia dos dados (backup), juntamente com o fornecimento do dicionário de 
dados, a ser realizado por Servidor Público do Quadro da CONTRATANTE com 
conhecimento técnico e expressamente autorizado pela CONTRATANTE; 
j) O Backup dos dados deverá ser fornecido em formato “restaurável” em instalação 
do SGBD na própria entidade (sendo neste caso as licenças também devem ser fornecidas 
pela CONTRATADA caso necessário), desta forma permitindo a extração de dados por 
outras aplicações internas da entidade, diretamente no banco de dados, conforme 
necessidade. 

 

5. CARACTERÍSTICAS GERAIS DA APLICAÇÃO: 

Os módulos que compõe o sistema devem aplicar a LEGISLAÇÃO vigente (Leis, 
decretos, etc.), Federais, Estaduais e Municipais, adequando-as sempre que for 
necessário;  

Ser projetado e desenvolvido para rodar nativamente em ambiente web, isto é que 
contenha as seguintes características básicas:  

a) A aplicação deverá ser estruturada no conceito de “n” camadas, sendo ao menos 
elas: Front-End (operável através do navegador local), Servidor de Aplicação 
(podendo ser distribuído em “n” serviços distintos) e Servidor de Banco de Dados, 
por motivos de segurança da informação e usabilidade;  

b) O Tráfego de dados entre o cliente e o servidor, deverá ser o mínimo possível 
para execução das atividades do usuário, necessário para que consuma menos link 
de internet possível, procurando transferir na maior parte dos casos apenas conteúdo 
no formato JSON, para interpretação e apresentação da camada Front-End;  

c) Validações básicas de interface, devem ser realizadas no lado cliente (front-end). 
Essas validações incluem a conferência de valores válidos (como cpf/cnpj), campos 
obrigatórios preenchidos, entre outros;  

d) Fica vedado o uso de aplicações tradicionais, desktop cliente-servidor (2 
camadas) emuladas para serem executadas através de navegador ou por outros 
meios como área de trabalho remota, cujo protocolo RDP é inseguro, por motivos 
de segurança da informação e performance da aplicação;  

 



 
   

   
   
 

 

e) Desenvolvido em linguagem nativa para Web (por exemplo: Java, PHP, C# ou 
outra que permita operação via Internet), de forma a garantir a segurança da 
informação e performance adequada no ambiente web e padrão de arquitetura em 
nuvem. 

O sistema deverá operar sob o paradigma de “Multiusuários” (mais de um usuário 
acessando ao mesmo tempo a aplicação e um usuário acessando múltiplas sessões 
ao mesmo tempo, permitindo mobilidade, acessibilidade, evitando retrabalho ou 
perda de informações e promovendo redução de custos operacionais), com 
integração total entre os módulos, garantindo que os usuários alimentem as 
informações em cadastro ÚNICO para todas as áreas, e que sejam integráveis 
automaticamente os existentes e os que vierem a ser implantados de outras áreas e 
ser multientidades, buscando exercícios anteriores constantes do banco de dados, 
sem que seja necessário sair de um sistema para entrar em outro.  

O sistema deverá apresentar-se ao usuário de forma “transparente”, ou seja, que o 
acesso seja facilitado e que ele não tenha que ficar alternando entre domínios 
diferentes, operando o sistema sempre através de um único domínio ou sub-domínio 
da contratada, exclusivo para a CONTRATANTE.  

Por questão de usabilidade, performance, segurança da informação e integridade, 
para operação do sistema não será permitida a utilização de nenhum recurso 
tecnológico como runtimes e plugins, exceto em casos onde houver necessidade de 
sistema intermediário para acesso a outros dispositivos (como leitor biométrico, 
impressoras, leitor de e-CPF/e- CNPJ) ou integração com aplicativos da estação 
cliente (como Microsoft Office, exibição de documentos PDF). Nesses casos, 
porém, não é permitida a integração através de aplicações que utilizem o recurso 
NPAPI dos navegadores como Applets Java, por questão de segurança da 
informação e integridade dos sistemas.  

Ser operável através dos principais navegadores (padrão de mercado), nas seguintes 
versões: Internet Explorer (versão 11 ou superior), Firefox (versão 70 ou superior), 
Chrome (versão 70 ou superior), Microsoft Edge (versão 80 ou superior) e Safari 
(versão 10 ou superior); 

Utilizar na camada cliente apenas recursos padrões já amplamente difundidos, como 
HTML + CSS + JavaScript, não necessitando de nenhum plugin ou runtime 
adicional para operação do sistema, exceto nos casos de restrição de acesso a 
máquina local pelo navegador, próprios da arquitetura de aplicações Web;  

Deverá possuir recursos próprios internos que permitam a operação através de 
multi-janelas, abrindo quantas telas forem necessárias simultaneamente para 
consulta e desempenho dos serviços, permitindo alternar entre exercícios e 
entidades, sem que seja necessário fechar a aplicação e abrir outra, ou sair de um 
módulo para entrar em outro;  

 



 
   

   
   
 

 

Permitir na estrutura multi-janelas que o usuário alterne entre as janelas abertas na 
mesma sessão, na mesma aba do navegador e também faça ocultação (minimização) 
ou fechamento de janelas de forma geral;  

O sistema deverá fornecer feedback imediato ao usuário sempre que uma ação for 
realizada, através de mensagens exclusivas ou alguma indicação visual clara (como 
mensagem popup). Em casos da realização de operações transacionais (como 
inclusão, alteração e/ou exclusão de registros), o sistema somente deverá fornecer 
feedback quando elas forem finalizadas, informando se a operação fora 
realizada/finalizada por completo com sucesso ou não, imediatamente.  

O sistema deverá oferecer capacidade de responsividade, observando-se os 
limites/requisitos mínimos de operação do sistema, de tal modo que permita ser 
utilizado também por dispositivos móveis como Tablets.  

Permitir ao administrador local que, através de interface dentro do próprio Sistema, 
consulte sessões ativas no servidor de aplicação, disponibilizando informações 
como: 

a) Data de Início da Sessão; 
b) Data da Última requisição;  
c) Código e nome do usuário (quando sessão logada);  
d) Tempo total da sessão;  
e) Endereço IP da estação de trabalho. 

Permitir ainda que: 

a) A sessão seja finalizada pelo administrador;  
b) O administrador consiga enviar mensagem interna no Sistema para um ou mais 

usuário(s) logado(s); 

Possibilitar ao administrador local que este gerencie os acessos (permitir/restringir) aos 
logs de auditoria do Sistema. 

O Sistema deverá fornecer múltiplos meios de auditoria (logs), sendo no mínimo: 

a) Logs de Ações realizadas no Sistema (operações como consultar, imprimir, por 
exemplo); 

b) Logs de Operações realizadas que afetem dados do banco de dados (incluir, excluir, 
alterar, etc.);  

c) Logs de Autenticação de usuários (toda ação de login/logout, incluindo dados 
adicionais); 

Permitir que TODAS as telas de consulta do sistema, incluindo as consultas personalizadas 
criadas através do gerador de consultas para a entidade, disponibilizem os seguintes 
recursos aos usuários: 

a) Informar e adicionar filtros personalizáveis pelas chaves de acesso disponíveis ao 
cadastro, de maneira isolada ou combinada;  

b) Disponibilizar diversos operadores de consulta: Menor ou igual, Maior ou igual, Igual, 



 
   

   
   
 

 

Contém, Não Contém, Contido em, Não contido em, Inicia com, Termina com e Entre. 
Observar logicamente a aplicação de cada operador conforme tipo do dado relacionado 
a ser pesquisado;  

c) Especialmente os operadores de conjunto “Contido em” e “Não Contido em”, devem 
disponibilizar opção para informar os dados por intervalo e intercalado, ex: 1,2,10-15, 
ou seja, o valor 1 e o valor 2, incluindo ainda os valores de 10 a 15;  

d) Realizar o reposicionamento, bem como o ajuste do tamanho e disposição das colunas 
disponíveis na consulta. Também deverá permitir ocultar ou exibir colunas;  

e) Realizar a ordenação da consulta de forma ascendente (do menor para o maior) ou 
descendente (do maior para o menor), utilizando uma ou várias colunas ao mesmo 
tempo;  

f) Recurso para seleção múltipla de registros, para que operações consideradas comuns 
para todas as linhas selecionadas possam ser executadas em lote, como por exemplo: 
excluir, imprimir e selecionar (quando for o caso);  

g) Permitir que o usuário selecione o número de registros por página e faça a navegação 
entre as páginas;  

h) Impressão da visualização atual da consulta, com opção de informar: título, formato de 
saída e totalizadores de colunas. Além disso deve permitir ainda a definição do formato 
de saída podendo ser no mínimo: PDF, DOC, DOCX, XLS, XLSX, HTML, XML, 
CSV e TXT . Deve-se permitir emitir todos os registros da consulta ou apenas aqueles 
selecionados;  

i) Permitir que o usuário retorne a consulta em seu estado original (default); 
j) Permitir que o usuário salve múltiplas preferências da consulta (campos em exibição 

incluindo posição e ordenação, informações de filtros em tela, etc.), permitindo definir 
um nome para cada uma delas e dispor da capacidade de compartilhar a preferência 
com todos os demais usuários, que possuam privilégio para a mesma consulta; 

Para melhorar a produtividade dos servidores e aumentar a eficiência do serviço público, 
como preconiza o art. 37 da Carta da República, o sistema deverá conter recurso próprio que 
permita o usuário indicar as rotinas de maior importância, disponibilizando-as em barra de 
ferramentas para acesso rápido a partir de qualquer parte do sistema, considerando os 
privilégios disponíveis para o usuário;  

O recurso de barra de ferramentas de maior importância (favoritos) deverá permitir conter 
funcionalidades de módulos distintos em um único local, que não obrigue o usuário alternar 
manualmente entre sistemas para conseguir acesso a elas, ficando essa barra de ferramentas 
disponível em qualquer máquina e navegador que ele for operar o sistema, a partir do seu 
login, sempre observados os privilégios de acesso do usuário em cada rotina;  

Nos formulários de preenchimento (telas cadastrais, consultas e relatórios), permitir o acesso 
às telas de consulta de dados relacionados, através de telas de manutenção conforme 
contexto da informação a ser pesquisada e também pelo recurso de auto completar.  

Ao acessar a tela de consulta relacionada diretamente pelo campo, caso o usuário possua 
privilégio para incluir o cadastro (por exemplo pessoa na seleção de um órgão de 
regulamentação de profissão da pessoa, ou no empenho, na seleção de um credor, ou no 
contrato na seleção do fornecedor, ou no cadastro mobiliário/econômico na seleção do tipo 
da empresa e da natureza jurídica), permitir que ele possa incluir imediatamente um novo 
registro e selecioná-lo em seguida.  



 
   

   
   
 

 

Possibilitar que o sistema disponibilize recurso para consistência de dados, de múltiplas 
áreas/módulos, constantes da base de dados, com o objetivo de coibir eventuais falhas 
geradas por dados inconsistentes, sejam esses gerados pela própria aplicação ao longo do 
tempo ou então migrados de aplicações legadas, permitindo também: 

 

a) A cada execução logs devem ser armazenados, para verificar se determinada 
consistência apresentou alguma falha na última execução; 

b) Emitir relatório com os apontamentos de inconsistências encontradas nas 
verificações, indicando a gravidade de cada uma;  

c) Executar as consistências em primeiro ou segundo plano (tarefa em background, no 
servidor). Caso em segundo plano, o usuário deverá ser alertado quando a mesma 
encerrar; 

Possibilitar configurar as fórmulas de cálculo da aplicação de maneira visual através de 
fluxos no estilo de fluxograma, contendo os seguintes recursos: 

a) Permitir que em cada atividade do fluxo, possam ser realizadas diversas operações, 
como atribuição de valores para variáveis ou execução de operações;  

b) Conter funções de “API” para que o usuário possa utilizá-las para configurar os 
fluxos conforme necessidade;  

c) Permitir consultar o histórico de alterações, podendo verificar em cada alteração 
informações anteriores e nova para efeito de comparação; 

Possibilitar que o sistema de gestão possa obter arquivos de fontes externas como o Google 
Drive, incluindo via link e/ou obter da fonte externa (Google Drive) diretamente para o 
sistema, não tendo o usuário que baixar o arquivo manualmente na máquina local para 
depois “subir” ao mesmo. Também permitir que sejam enviados arquivos do sistema, 
diretamente para a fonte externa. Este procedimento deverá requerer autorização do usuário 
para acesso a essa fonte externa, através de conta própria.  

Realizar entrada de dados apenas via sistema, não sendo permitido o acesso direto ao Banco 
de Dados;  

Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações. 
Essa segurança total deve ser aplicada em camadas que vão desde validações no lado cliente 
(front-end), passado pelo canal de comunicação (HTTPS), aplicando restrições de acesso 
aos endereços e portas dos serviços;  

O Sistema deverá exibir em área própria aos usuários da aplicação que o mesmo fora 
auditado, permitindo acesso para visualização da data da realização e o resultado da última 
auditoria realizada.  

Em hipótese alguma deverá ser possível realizar conexão direta ao servidor de banco de 
dados produção por aplicações clientes de banco de dados através da internet; 

 



 
   

   
   
 

 

Acesso ilimitado de usuários simultâneos, sem necessidade de aquisição de novas licenças 
de qualquer dos softwares utilizados pelo sistema a ser contratado, incluindo sistemas 
básicos como sistemas operacionais e sistema gerenciador de banco de dados; 

Garantir integridade referencial entre as tabelas do Banco de Dados, não permitindo a 
exclusão de informações que tenham vínculo com outros registros ativos via sistema e pelo 
banco de dados;  

Ser construído com o conceito de controle de transações (ou tudo é gravado ou nada é 
gravado e nada é corrompido/comprometido), garantindo a integridade das informações do 
banco de dados em casos de queda energia, falhas de hardware ou software. O usuário 
sempre deverá ser informado, sobre a finalização com sucesso ou não das transações 
operacionais (inclusão, alteração e/ou exclusão de registros), antes de liberar o controle da 
aplicação para a realização de outras atividades;  

Possuir recursos de segurança no SGBD para impedir que usuários não autorizados 
obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, alteração, impressão ou 
cópia. Não será permitido o acesso do sistema ao SGBD através de do usuário DBA 
(Superusuário) do Banco de Dados, devendo existir usuário específico para acesso da 
aplicação e usuários adicionais para consulta;  

O sistema deverá dispor de Gerenciador de usuários centralizando em um único local a 
administração de todos os usuários, sejam funcionários e cidadãos, permitindo ainda 
controlar permissões de acesso, dispondo das seguintes funcionalidades mínimas: 

a) Relacionar o usuário a um ou mais perfis, utilizando perfis já pré-definidos (como 
Operacional e Gerencial, Consulta de Pessoas e Endereços, Manutenção de Pessoas, 
Processo Digital Gerencial, etc.) ou personalizados pela administração local;  

b) Utilizar os privilégios dos perfis para acessar as rotinas e funções do sistema, como 
consulta, inclusão, alteração, exclusão e todas as demais ações disponíveis para o 
usuário nas telas do sistema;  

c) Gerenciar restrições de acesso às funções do sistema através do uso de senhas, 
bloqueando por padrão o acesso após 3 (três) tentativas de acesso malsucedidas, 
podendo o administrador local configurar essa condição para mais ou menos 
tentativas;  

d) Garantir que as senhas sejam trafegadas pela rede e armazenadas de forma 
criptografada seja com algoritmo próprio ou hash padrão como MD5 ou SHA, de 
forma que nunca sejam mostradas em telas de consulta, manutenção de cadastro de 
usuários; 

e) Vincular o usuário em um ou vários centros de custo, atribuindo desta forma 
liberação/restrição de acesso aos dados, podendo ser por Centro de Custo, Órgão, 
Unidade ou Total;  

f) O administrador do sistema deverá poder definir a forma de login do usuário de 
acordo com os métodos disponíveis: CPF e Senha, e- CPF/e-CNPJ, Biometria e 
Login Único Gov.Br;  

g) Permitir que o acesso ao sistema seja realizado por meio de autenticação LDAP. 
Permitir que diversos servidores LDAP sejam configurados, refletindo a estrutura de 
rede da entidade;  

h) Permitir que o acesso ao sistema seja realizado por meio do Login Único Gov.Br, 
plataforma do Governo Federal; 



 
   

   
   
 

 

i) Enviar mensagem por e-mail ao usuário assim que o mesmo for cadastrado no 
sistema. O sistema deverá também permitir definir um texto padrão personalizado 
da mensagem que será enviada, para os envios posteriores;  

j) Enviar mensagem interna ou por e-mail para um ou vários usuários de acordo com 
seleção; 

k) Permitir que o administrador local (com os devidos privilégios) realize a troca da 
senha dos usuários do sistema. Com objetivo de que o Administrador não tenha 
acesso a senha do usuário, o sistema deverá contar com opção de definição de senha 
aleatória sendo a mesma enviada para o e-mail do usuário assim que alterada;  

l) Permitir que o administrador local defina se a senha do usuário está expirada, tendo 
assim o usuário que alterá-la em seu próximo login. 

 

O Gerenciamento de Usuários, tanto dos internos da solução (funcionários, consultores) 
como usuários externos (Cidadãos), deverá ser centralizado em um único local permitindo 
ao administrador local completa gestão deles, sempre observados os privilégios necessários 
para tais operações.  

Permitir que seja realizada inclusão de um usuário externo ao sistema (para o cidadão), 
diretamente pelo cadastro único de pessoas, quando este ainda não possuir um usuário 
criado.  

O sistema deverá dispor de recurso que permita o usuário definir regras individuais de 
permissão/restrição de mensagens/notificações internas do sistema. As restrições devem ser 
impostas por categoria de mensagens de acordo com os tipos previstos pela aplicação;  

O sistema deverá ser dotado de recursos que garantam a segurança quanto ao acesso e uso 
do sistema pelos usuários, dispondo das seguintes configurações mínimas: 

a) Permitir validar se usuário/funcionário está com contrato ativo no RH durante o seu 
login, evitando assim que funcionários afastados ou em férias tenham acesso ao 
software interno;  

b) Permitir definir se o horário de trabalho do usuário/funcionário deverá ser 
considerado conforme definições de jornada de trabalho atribuídas pelo RH;  

c) Permitir definir as regras de composição e tratamento de senhas;  
d) Permitir definir o intervalo de tempo para expiração automática de senhas;  
e) Permitir o controle de expiração de senhas, definindo individualmente por usuário 

se expira ou não a senha bem como definir o prazo de expiração em dias ou uma data 
específica;  

f) Permitir definir se utiliza servidor LDAP para autenticação;  
g) Permitir disponibilizar acesso para concessão de privilégios para diretores de áreas 

e que eles possam apenas conceder privilégios para seus subordinados diretos, 
através da hierarquia de organograma; 

Toda vez que o usuário realizar acesso ao sistema, sendo que da última vez que seu login 
foi utilizado ocorreu alguma falha de autenticação, o sistema deverá alertar o usuário 
exibindo uma listagem com os últimos acessos realizados, ficando ele informado que houve 
uma tentativa de acesso com seu usuário. 



 
   

   
   
 

 

 

Permitir que sejam configuradas restrições de acesso para qualquer formulário do sistema, 
contendo os seguintes recursos: 

a) Definir para que o usuário seja obrigado a informar uma descrição/averbação sempre 
que uma determinada ação for realizada;  

b) Exigir que o usuário possa prosseguir apenas ao realizar nova autenticação, no ato 
da ação;  

c) Solicitar para que um supervisor realize liberação em tela, para poder prosseguir;  
d) Limitar e Liberar acesso temporário para determinadas ações do sistema, podendo 

configurar dia(s) do mês e horários do dia;  
e) Permitir definir determinados usuários onde as regras não se aplicam (exceção);  
f) Permitir definir regras para desativar ou ativar campos das telas cadastrais do 

sistema, definindo valor inicial (default) para um determinado campo, verificar se 
um campo (ou mais) foram alterados, a fim de determinar de forma condicional esses 
comportamentos podendo emitir mensagens de aviso, inibir a execução de uma ação 
como incluir, alterar ou excluir, enviar uma mensagem de email para outro usuário, 
de acordo com regras da entidade sem depender de customização do sistema. 

Manter histórico de acessos por usuário, rotina e ação, registrando a data, hora e o nome do 
usuário, IP local do usuário no momento da operação; 

Manter LOG de auditoria de todas as inclusões, alterações e exclusões efetuadas nas tabelas 
do sistema, registrando: 

a) o tipo da operação realizada;  
b) a partir de qual rotina do sistema ela fora executada;  
c) a partir de qual estação de trabalho ela fora executada (ip da máquina local); 
d) identificação do usuário;  
e) tabela alterada;  
f) operação realizada (inclusão, alteração ou exclusão);  
g) os dados incluídos, alterados ou excluídos; 

Na visualização dos registros de auditoria, deve-se exibir os novos dados para inclusões, 
novos dados e dados anteriores para alterações e dados anteriores para exclusões.  

Permitir cruzamento de informações entre os módulos da solução;  

Estruturar o sistema para que seja evitado a redundância de tabelas, exceto quanto a 
replicação de informações em outros ambientes (como integrações com outras aplicações 
externas);  

Deverá possuir integração com o Aplicativo de gestão de Geoprocessamento Geomais que 
o Município possui. Se não houver integração no momento da licitação, esta deverá ser 
realizada em um período máximo de 45 dias.  

 



 
   

   
   
 

 

Deverá possuir integração via WebService com os bancos que a Contratante tiver contrato, 
para envio automático dos registros bancários de carnês.  

Integrar com o Diretório Nacional de Endereços (DNE) dos Correios. A base de 
endereçamento deve ser atualizada mensalmente e um serviço de consulta de endereços deve 
ser disponibilizado integrado a aplicação, desta forma quando configurado para integrar com 
o DNE, toda vez que um endereço é informado no sistema o mesmo deve ser validado 
conforme o DNE e inconformidades alertadas ao usuário podendo ajustar o endereço; 

As tabelas de cidade, estado e país, incluindo seus relacionamentos devem ser 
disponibilizadas pela ferramenta de gestão e atualizadas periodicamente de maneira 
automática sem que haja necessidade de manutenção desses dados pelos usuários, salvo 
quando o endereço for estrangeiro;  

Consultar cidades disponibilizando pesquisa através no mínimo das seguintes chaves de 
acesso: Nome da Cidade, Nome do Estado, Sigla do Estado, CEP, Código DNE, Código 
Receita Federal e Código IBGE. Essas chaves de acesso são importantes pois permitirão o 
cruzamento de dados com outras bases de governo em esferas diferentes, cuja codificação 
de cidades é diversa, normalmente utilizando uma dessas. 

Disponibilizar as funcionalidades mínimas a seguir no cadastro de pessoas: 

a) Permitir a definição do tipo da pessoa: Física ou Jurídica;  
b) Permitir endereços: Comercial, Residencial e para Correspondência. Estes endereços 

devem ser vinculados ao cadastro de logradouros, evitando assim a redundância de 
informações;  

c) Cadastrar vários Contatos tais como: Telefone Residencial, Telefone Celular, E- 
mail, podendo cadastrar mais de um tipo de telefone do mesmo tipo;  

d) Possuir opção de cadastrar dependentes (únicas), onde um dependente é cadastrado 
como pessoa, sendo que estas informações podem ser utilizadas por funcionalidades 
diversas do sistema;  

e) Possuir opção de cadastrar os dados das contas bancárias, podendo estes serem 
utilizados por funcionalidades e módulos do sistema. As contas relacionadas devem 
ser tipificadas para uso pelas rotinas do sistema;  

f) Permitir que seja informado um nome social exclusivo para a pessoa, conforme 
prevê o Decreto n. 8.727/2016. Deverá manter registro de log com observação 
exclusiva, indicando a alteração realizada e os motivos. Quando definido um nome 
social, em todos os locais do sistema onde a pessoa é exibida, deve-se apresentar o 
novo nome social informado, excetuando-se apenas a consulta de pessoas que poderá 
exibir também o nome civil;  

g) Permitir o enquadramento de uma pessoa em um ou mais órgãos de regulamentação 
de profissão, ex. CRC, CRM, OAB;  

h) Permitir que sejam adicionados ao cadastro, campos auxiliares conforme 
necessidade, apenas por configuração, sem que haja necessidade de customização;  

i) Possuir consulta de histórico de alterações específico demonstrando todos os dados 
novos ou alterados de cada cadastro, incluindo o usuário que o fez, data/hora da 
alteração e tipo da alteração realizada. A consulta poderá ser tabular (colunas e 
linhas) ou através de interface que aparente uma “linha do tempo”; 

j) Permitir que diversas certidões sejam relacionadas a pessoa, incluindo o documento 
digital relacionado, definição de tipos bem como informar se encontra vigente/ativo 



 
   

   
   
 

 

ou não;  
k) Permitir anexar diversos arquivos digitais pertencentes a pessoa, respeitando os 

limites de upload impostos pela aplicação. Os arquivos digitais podem ser obtidos 
através de upload de arquivo da máquina local, digitalização direta do scanner, 
obtenção de câmera ou compartilhamento de um documento já existente no banco 
de dados;  

l) Permitir vincular ao cadastro da pessoa as informações de biometria através da 
captura das digitais, pela impressão digital da pessoa. O acesso aos dados de 
biometria deverá ser realizado de forma privilegiada, apenas para os operadores do 
sistema; 

Disponibilizar estrutura que permita configurar campos adicionais para determinadas 
rotinas, com as seguintes características: 

a) Permitir que através de configurações simples, sem necessidade de customização, 
personalize a adição de novos campos;  

b) Permitir criar agrupamentos de campos, para serem exibidos em conjunto em área 
específica nas janelas de entrada de dados já existentes no sistema, como área 
complementar; 

c) Permitir que seja definida uma ordem de exibição dos campos adicionais;  
d) Permitir definir o tipo do campo, podendo ser no mínimo: Texto, Numérico, Data, 

Valor, Lista, Hora, Booleano e Campo Texto Formatado.  
e) A opção lista deverá permitir a definição de listas estáticas e/ou dinâmicas sendo 

carregadas, por exemplo via SQL;  
f) A opção Texto, deverá permitir selecionar um formato de entrada, podendo ser no 

mínimo CPF, CNPJ, CEP, Telefone e E-Mail;  
g) Permitir definir um valor padrão para o campo bem como a obrigatoriedade do 

mesmo;  
h) Permitir definir regras, como exemplo: exibir uma mensagem caso determinado 

valor seja informado no campo, ou então desabilitar um campo caso determinado 
valor seja informado em outro;  

i) Permitir definir para o campo adicional, se o mesmo aceitará a entrada de arquivo 
digital relacionado, como uma imagem, arquivo PDF ou outro, podendo selecionar 
quais as extensões permitidas para entrada; 

j) Permitir definir para o campo adicional, se o mesmo utilizará o conceito de consulta 
relacionada, podendo consultar os dados de qualquer outra tabela do sistema e 
retornando determinados valores para armazenar no campo adicional junto ao 
registro relacionado.  

k) Permitir definir de forma simples através de uma ação própria, um valor inicial ou 
reiniciar todos os valores para o campo adicional, quando o mesmo é vinculado em 
um cadastro que já possua registros pré- existentes, aplicando para todos os registros 
o novo valor. 

O sistema deverá dispor de recurso de Repositório de Certificados digitais, que garanta 
segurança contendo as seguintes funcionalidades: 

a) Permitir vincular certificados digitais do tipo A1, de propriedade do usuário, neste 
caso permitindo uso exclusivo dele para assinaturas digitais, ou seja, apenas quando 
ele estiver logado no sistema;  

b) Permitir vincular certificados digitais do tipo A1 para a entidade, neste caso 



 
   

   
   
 

 

permitindo uso compartilhado do certificado, mediante concessão de privilégio de 
uso;  

c) Permitir que o usuário crie um certificado digital auto-assinado, para uso em 
assinaturas digitais do tipo Avançada, conforme Lei 14.063/2020. Este tipo de 
certificado deverá ser utilizado apenas pelo usuário;  

d) Realizar controle de vencimento de certificados no repositório, cientificando o 
usuário toda vez que ele acessar a aplicação quanto a necessidade de renovação; e) 
Registrar em log exclusivo (auditoria) toda vez que o certificado é utilizado, 
indicando data/hora de uso, informações sobre o procedimento realizado e qual 
usuário estava logado no sistema no instante do uso; 

Permitir o uso de Assinatura Digital, exclusivamente na modalidade Qualificada (conforme 
Lei 14.063/2020) nos seguintes procedimentos: 

a) Login do Sistema;  
b) No Peticionamento Eletrônico;  
c) Escrituração Fiscal (Declaração de Serviços prestados e tomados);  

Permitir o uso de Assinatura Digital, nas modalidades Básica, Avançada e Qualificada 
(conforme Lei 14.063/2020) nos seguintes procedimentos: 

a) Assinatura de Documentos Digitais Diversos;  
b) Após a emissão de relatórios, permitindo assinar o documento emitido;  
c) Pareceres do Processo Digital; d) Recebimento/Envio de Processos por meio digital; 

Permitir que o cidadão também realize assinatura digital de documentos diretamente pela 
aplicação, sem necessidade de utilizar outros sistemas ou recursos, exceto aqueles 
necessários para acesso ao dispositivo de leitura do certificado digital na máquina local do 
próprio usuário;  

Permitir o uso de Solicitações de Assinatura, onde um usuário realiza a solicitação de 
assinatura de um ou mais documentos, para que outro(s) usuário(s) o façam, contendo os 
seguintes recursos:  

a) Permitir definir se a execução das assinaturas será de forma sequencial (um após o 
outro) ou não (todos ao mesmo tempo);  

b) Permitir que durante a assinatura de uma solicitação o usuário possa rejeitar um 
documento enviado para sua assinatura;  

O procedimento de assinatura digital deverá ser simples e prático para o usuário, contendo 
os seguintes recursos/facilitadores: 

a) Permitir que sejam configurados carimbos/estampas de assinatura, por usuário ou 
para a entidade toda, com possibilidade de configurar o conteúdo a ser colocado 
como “estampa” sobre o documento PDF assinado;  

b) Exibir alerta para o usuário quando o mesmo já fez assinatura digital de um 
documento, podendo ele optar por cancelar a nova assinatura;  

c) Permitir realizar assinatura digital com certificados do repositório e/ou instalados 
localmente na máquina do usuário sejam nos modelos A1 ou A3;  



 
   

   
   
 

 

d) Os certificados devem ser listados para o usuário antes da assinatura para que ele 
possa escolher. Deverá listar apenas certificados do próprio usuário;  

e) O usuário deverá ver claramente quando um certificado está vencido;  
f) A ação de assinatura digital deverá ser transparente para o usuário, sendo operada 

diretamente do próprio sistema, através de interface padronizada (comum a todo o 
sistema), dentro da própria aplicação web, sem que haja necessidade de trocar de 
aplicação para executar o procedimento; 

g) A ação de assinatura digital, deverá exibir o documento que o usuário está realizando 
assinatura no ato da mesma (quando individual) ou permitir a visualização dos 
documentos relacionados (quando assinatura em lote). Desta forma o 
usuário/assinante saberá exatamente do que se trata e o que ele está assinando;  

h) Permitir o uso de carimbos/estampas de assinatura, posicionando-os de forma 
automática e permitindo também que o usuário o faça de forma manual, diretamente 
no documento que ele está visualizando no ato da assinatura;  

i) Todo documento PDF assinado digitalmente, deverá conter estampa automática com 
informações sobre a consulta de autenticidade do mesmo incluindo endereço de 
consulta em QRCODE para poder fazê-lo através de leitura pelo Smartphone; 

Integrar com outros sistemas, preferencialmente através de web-services, com as seguintes 
características: 

a) Os protocolos a serem adotados devem ser SOAP ou REST;  
b) Cabe ao administrador do sistema local, gerenciar permissões de acesso aos web-

services, através da definição de usuários e/ou tokens de acesso;  
c) Um usuário de Web-Service, também deverá estar ligado ao cadastro de pessoas e 

portanto deverá primeiro ser cadastrado neste para depois ser “liberado” como 
usuário;  

d) Permitir visualizar logs de execução para auditoria;  
e) Permitir ao administrador local, ativar/desativar web-services; 

Possuir um completo gerenciamento do envio/recebimento de e-mails, com no mínimo as 
seguintes características: 

a) Permitir configurar diversas contas para envio/recebimento de e-mails, em um único 
local estando disponíveis para todos os demais módulos do sistema, 
setores/departamentos;  

b) Permitir configurar por tipo de mensagem/comunicação enviada pelo sistema, qual 
conta de e-mail deve-se utilizar para tal finalidade;  

c) Dispor de recurso que permita configurar um texto padrão para cada tipo de 
mensagem de e-mail a ser enviada; 

d) Permitir que no momento do envio do e-mail o usuário possa selecionar uma conta 
específica para envio, dentre aquelas configuradas e disponíveis. O administrador 
poderá optar por permitir ou não a troca da conta de e-mail para envio da mensagem 
conforme categoria/tipo. Por exemplo, ao enviar um empenho emitido para o credor, 
o administrador pode ter definido para utilizar sempre uma mesma conta não 
podendo alterá-la;  

e) Permitir realizar o acompanhamento dos e-mails, através do monitoramento do 
status de cada mensagem enviada, como uma caixa de saída global do sistema;  

f) Permitir monitorar a caixa de e-mail das contas de e-mail configuradas para 
identificar possíveis retornos com falha, seja de servidor ou mesmo retornos 



 
   

   
   
 

 

realizados pelos respectivos destinatários;  
g) Notificar o usuário que fez o envio da mensagem via e-mail, quando alguma falha 

no envio for identificada pelo monitoramento; 

Controlar a emissão de relatórios, dispondo dos seguintes recursos: 

a) Emitir vários relatórios ao mesmo tempo, pelo mesmo usuário;  
b) Permitir que relatórios sejam colocados em execução através de fila de impressão e 

caso o usuário finalize a aplicação, mesmo assim o relatório continue em execução. 
Ao finalizar, deve-se enviar uma notificação ao usuário de que o mesmo está 
concluído;  

c) Controlar para que um relatório em emissão para o usuário não possa ser colocado 
em execução novamente até que o primeiro finalize, quando os parâmetros de 
emissão forem iguais;  

d) Conter recurso que liste os relatórios em emissão e notifique o usuário quando os 
relatórios estiverem concluídos;  

e) Permitir que ao final da emissão seja enviado relatório por e-mail para um ou vários 
destinatários buscados através do cadastro único; 

f) Permitir que no envio de e-mail seja definido data/hora em que o e-mail deverá ser 
enviado ao(s) destinatário(s);  

g) Possuir opção para emitir e assinar digitalmente qualquer relatório impresso;  
h) Manter uma cópia do relatório emitido, armazenada no banco de dados, 

identificando cada emissão por um código único que deverá ser impresso junto com 
o relatório em todas as páginas, com informações de: filtros utilizados, usuário que 
emitiu, data e hora de emissão e id do relatório emitido;  

i) Permitir através de um serviço no portal de serviços, que o relatório emitido, seja 
consultado e verificado, desta forma pode-se validar a autenticidade de qualquer 
relatório emitido;  

j) Consultar relatórios emitidos, filtrando pelo ID da emissão do relatório ou por outros 
dados como modelo/layout, usuário que fez a emissão, data/hora da emissão, 
visualizando os detalhes da emissão como os parâmetros informados, bem como a 
opção de imprimir; 

Permitir realizar a impressão de documentos diretamente pelo dispositivo móvel 
(smartphone e/ou tablet), na plataforma Android (equipamentos naturalmente mais 
acessíveis), por meio de impressoras Térmicas Bluetooth. Deverá o fornecedor informar 
quais são os requisitos mínimos necessários, incluindo os equipamentos homologados. 

Possuir gerador de relatórios, com as seguintes características mínimas: 

a) Possuir um cadastro de “Formatos de Relatórios” sendo reutilizáveis por diversos 
relatórios e configuráveis: Tamanho de página, Margens do Documento, Cabeçalhos 
e Rodapé, contendo: Brasão, número da página, filtros utilizados, nome da entidade 
e Configurar marca d´água através do upload de imagem;  

b) Editar relatórios atuais ou adição de novos relatórios de forma avançada, contendo 
recursos como formatação de campos, adição de imagens ao corpo do relatório, 
configuração de agrupamentos, uso de códigos de barras/QR codes, etc. A edição 
avançada de relatórios poderá ser realizada por ferramenta externa a aplicação, desde 
que não haja custo adicional a contratante;  

c) Permitir que novos layouts sejam criados/alterados para os relatórios disponíveis no 



 
   

   
   
 

 

sistema, podendo esses layouts novos serem criados com base em cópia de layouts 
já existentes, sejam eles padrões ou não;  

d) Selecionar as informações a partir de metadados (estruturas de dados) conforme 
modelagem do sistema ou então através de instruções SQL, definindo as 
características dos campos como nome, tamanho e opções de filtro;  

e) Disponibilizar acesso diretamente dos menus dos módulos e também na barra de 
acesso rápido às funções do usuário; 

f) Definir privilégios para os relatórios e consultas gerados a partir do gerador de 
relatórios e consultas;  

g) Permitir gerenciar os relatórios por versões, permitindo que uma nova versão do 
relatório seja criada e esta não afete o uso da aplicação pelos usuários enquanto não 
estiver totalmente finalizada. Permitir restaurar uma versão anterior se necessário. 

Possuir gerador de consultas, com as seguintes características mínimas: 

a) Definir privilégios para as consultas geradas a partir do gerador de consultas; 
b) Selecionar as informações a partir de metadados (estruturas de dados) conforme 

modelagem do sistema ou então através de instruções SQL, definindo as 
características dos campos como nome, tamanho e opções de filtro;  

c) Disponibilizar acesso diretamente dos menus dos módulos e também na barra de 
acesso rápido às funções do usuário;  

d) Permitir definir para as opções de filtro, valores default/padrão podendo ser 
constantes do sistema, parâmetros e também permitindo definição através de script 
SQL;  

e) A visualização das consultas geradas, deverá utilizar-se dos mesmos recursos das 
consultas padrões do sistema, como definir preferências, impressão, opções de filtros 
e operadores, etc;  

f) Permitir que o usuário defina uma consulta como sendo favorita, desta forma 
fazendo parte do menu personalizado do usuário. 

Permitir agendar a execução de determinadas tarefas no sistema, disponibilizando os 
seguintes recursos mínimos: 

a) Permitir que sejam configuradas ações de maneira visual através de fluxos, no estilo 
de fluxogramas para realização de atividades comuns, como emitir certos relatórios, 
verificar situações de determinados registros/cadastros do banco de dados, enviar 
notificações por e-mail, entre outros;  

b) Permitir agendar a execução dessas atividades previamente configuradas, através de 
um assistente que simplifique a ação, podendo executar diariamente, mensalmente, 
anualmente, em determinados horários, entre outros;  

c) Permitir que seja possível consultar o histórico de execuções já realizadas, incluindo 
informações sobre status da execução e registros de logs adicionais; 

O sistema deve possuir recurso de desenho, configuração e execução de workflow, com as 
seguintes características: 

a) Deverá fazer parte do sistema de gestão, no mesmo SGBD, sem necessidade de 
acesso ou integração com outro sistema;  

b) Permitir a realização de documentação, manual e/ou através do relacionamento de 
documentos digitais e textos jurídicos constantes no cadastro único;  



 
   

   
   
 

 

c) Permitir execução automática de funções e carregamento de formulário/telas 
integrantes da solução através de um gerenciador único. 

d) A ferramenta de Workflow, deverá permitir desenho de processos utilizando-se da 
metodologia BPMN (Business Process Model and Notation), incluindo Raias 
(horizontal e vertical), Eventos, Atividades, etc.  

e) Permitir o controle de ativação/desativação/homologação e versionamento de 
processos, possibilitando a evolução natural dos processos;  

f) Registrar a cada alteração histórico de alterações realizadas no Work-Flow, 
permitindo também visualizar em histórico cada manutenção realizada, contendo 
recursos para de comparar e restaurar entre uma alteração e outra; 

Objetivando atender a regras impostas pela LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), os 
seguintes recursos são necessários na aplicação: 

a) O sistema deverá conter mecanismo que permita a configuração e o gerenciamento 
de “Termos e Condições de Uso”, tanto para usuários internos (funcionários) como 
para usuários externos (cidadãos). A entidade poderá configurar os termos conforme 
necessidade, individualmente por perfil de usuário e por serviço disponível no portal;  

b) Possuir inventário dos Tratamentos de Dados Pessoais realizados em 
processos/operações do sistema de gestão, incluindo a(s) hipótese(s) previstas em lei 
em que eles estão relacionados, cadastrados no próprio sistema;  

c) Permitir que a entidade mapeie e cadastre outros Tratamentos de Dados Pessoais que 
a mesma realiza seja por meio digital, através de outros sistemas de gestão (de outras 
áreas) ou por meio físico;  

d) Deverá dispor de área exclusiva para que o cidadão possa visualizar todos os 
tratamentos de dados pessoais realizados pela entidade, incluindo aqueles que não 
são realizados no software de gestão (Transparência Ativa) e permitir que ele solicite 
relatório dos usos realizados (Transparência Passiva); 

e) Permitir emitir relatório automático dos relacionamentos do cidadão com a entidade, 
com base nos dados do sistema de gestão, informando quais são os vínculos que ele 
possui;  

f) O tratamento de dado pessoal poderá exigir o consentimento do usuário, nos casos 
em que não forem de interesse público. Nessa situação sempre que o tratamento for 
realizado deve-se verificar se há consentimento realizado e ativo do titular;  

g) Permitir definir quem é o Controlador local e indicar seus dados de acesso/contato 
em área exclusiva no portal da transparência; 

h) Permitir definir quem são o(s) Encarregado(s) de tratamento de dados pessoais 
indicados pelo controlador e disponibilizar seus dados de acesso/contato em área 
exclusiva no portal da transparência;  

i) No primeiro acesso do usuário a aplicação, seja usuário funcionário (interno) ou 
cidadão (portal), deve-se solicitar que o mesmo visualize as políticas de uso do 
sistema incluindo política de tratamento de cookies e realize o aceite deles, devendo 
este ficar registrado para posterior consulta e auditoria;  

j) Deverá dispor de web-service para que outras aplicações autorizadas possam 
verificar se há consentimento realizado pelo titular em determinado Tratamento de 
Dados mapeado; 

 



 
   

   
   
 

 

Permitir realizar a impressão de documentos diretamente pelo dispositivo móvel 
(smartphone e/ou tablet), na plataforma Android (equipamentos naturalmente mais 
acessíveis), por meio de impressoras Térmicas Bluetooth. Deverá o fornecedor informar 
quais são os requisitos mínimos necessários, incluindo os equipamentos homologados. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 

Para atender as áreas de aplicação da CONTRATANTE, o Sistema de administração 
e gestão fornecido/ofertado, será subdivido em Módulos de Programas, cujas 
principais especificações de funcionamento encontram-se a seguir descritas.  

Não é obrigatório que o sistema ofertado pela proponente utilize a mesma 
nomenclatura ou divisão por módulos. No entanto, é necessário que atenda no 
mínimo 90% das especificações de funcionamentos dos módulos constantes neste 
termo de referência.  

O não atendimento, de pelo menos 90% dos requisitos em qualquer dos módulos, 
ensejará a reprovação do sistema avaliado. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Acompanhar e fiscalizar a  prestação de serviços nos prazos e condições estabelecidas no 
Projeto Básico e anexos;  

Efetuar o pagamento à adjudicatária nos termos do Projeto Básico e anexos; 

Aplicar a adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais previstas no Projeto Básico 
e anexos; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
adjudicatária e anexos;  

Dar à adjudicatária as condições necessárias a garantir a execução Contrato;  

Notificar a adjudicatária, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento do contrato.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO 

Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas tais como impostos, tarifas, 
taxas, salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
seguros, fretes de entrega, entre outros, a fim de que os serviços sejam entregues conforme 
estabelecido; 

 



 
   

   
   
 

 

Prestar os serviços no prazo máximo definido contado da data de recebimento da nota de 
empenho encaminhada via e-mail, conforme especificações exigidas no Projeto Básico e 
seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, nº 
do processo de licitação;  

Prestar os serviços conforme especificação no Contrato e Projeto Básico. 

Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo CISMEL referente às condições firmadas na Contrato. 

Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data 
da assinatura Contrato. 

Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador (s) e participante (s) e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na Contrato. 

Pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao 
material entregue, com base na Contrato, exonerando a Administração Pública de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, os objetos deste contrato em 
que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções de qualquer natureza, principalmente 
referentes ao prazo de validade ou de especificação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da notificação para tal;  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) 

Informar ao CISMEL da ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possa 
atrasar ou impedir a entrega dos produtos, dentro do prazo previsto de no máximo 24 (vinte 
e quatro) horas;  

Indicar preposta para representá-la durante a execução do contrato.  

Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do 
preceituado no art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

 



 
   

   
   
 

 

A licitação será realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 Não será admitida a subcontratação integral do objeto licitatório, possibilitando-se apenas 
para serviços complementares. 

 

10. DO PAGAMENTO 

Realizado a prestação dos serviços, o FORNECEDOR emitirá a Nota Fiscal/fatura, sendo 
que o CISMEL terá até 30 (trinta) dias após a entrega do documento fiscal com o atesto 
do fiscal do contrato para efetuar o pagamento;  

O FORNECEDOR deverá encaminhar a nota(s) Fiscal(s) ao CISMEL que a (s) receberá 
provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos serviços com sua exata 
especificação, constante do Projeto Básico e da proposta apresentada, bem como da 
comprovação da quantidade e qualidade dos mesmos; 

Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes 
de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado;  

No corpo da nota fiscal/fatura deverá ser informado o número Processo e Contrato;  

A nota fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor para 
retificação ou substituição, contando-se o prazo estabelecido, a partir da data de sua nova 
apresentação;  

O pagamento poderá ser realizado através de fatura com código de barras (boleto). 

O CISMEL poderá descontar do pagamento, importâncias que, a qualquer título, lhes 
sejam devidas pela detentora do Contrato/CONTRATO;  

No caso de a execução do objeto desta licitação não estar de acordo com as especificações 
e demais exigências fixadas neste contrato, o CISMEL fica desde já autorizada a reter o 
pagamento em sua integralidade, até que sejam processadas as alterações e retificações 
determinadas, aplicando-se à adjudicatária as multas previstas. 

Durante o período de retenção não correrão juros ou atualizações monetárias de qualquer 
natureza, sem prejuízo de outras penalidades previstas certame. 

 



 
   

   
   
 

 

11. DAS SANÇÕES  

A Detentora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais previstas no artigo 155 e seguintes da Lei 14.133/21, além de 
responsabilização civil e criminal;  

O atraso injustificado na entrega do produto contratado poderá implicar no pagamento de 
multa isentando em consequência o CISMEL de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, 
relativos ao período em atraso;  

A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o especificado no 
Projeto Básico/contrato, poderá implicar no pagamento de multa;  

A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o Projeto 
Básico/contrato, poderá implicar no pagamento de multa;  

Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrarem o contrato/CONTRATO, deixarem de entregar ou apresentarem documentação 
falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não 
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se 
de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados ao CISMEL pelo infrator: 

 advertência; 
 multa; 
 suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 

As penalidades contratuais poderão ser: advertência, multa, rescisão de 
contrato/CONTRATO, declaração de inidoneidade e suspensão temporária de 
participação em licitação. Essas penalidades poderão ser aplicadas a critério da 
CONTRATANTE. 

Será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) No caso de atraso injustificado na entrega de parte ou do total de item 
empenhado, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida do item, por dia útil de atraso, até o limite de 10 (dez) dias úteis; 

 



 
   

   
   
 

 

b) No caso de novo atraso injustificado na entrega de parte ou do total do mesmo 
ou de outro item empenhado, referente à mesma ARP ou Contrato do item da alínea 
anterior, será configurada a reincidência de atraso, sendo aplicada a multa de 1,0% 
(um por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por dia útil de atraso, até o 
limite de 10 (dez) dias úteis; 
c) No caso de inexecução parcial do item empenhado, configurada quando 
houver atraso injustificado para entrega de parte divisível do item empenhado que 
supere o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis estabelecido na alínea “a”, será 
aplicada multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parte inadimplida; 
d) No caso de nova inexecução parcial do mesmo ou de outro item empenhado, 
referente à mesma ARP ou Contrato do item da alínea anterior, será configurada a 
reincidência de inexecução parcial, sendo aplicada a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da parte inadimplida; 
e) No caso de inexecução total do item empenhado, configurada quando houver 
atraso injustificado para entrega total do item empenhado que supere o prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis estabelecido na alínea “a”, será aplicada multa de 
até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do item empenhado; 
f) No caso de nova inexecução total do mesmo ou de outro item empenhado, 
referente à mesma ARP ou Contrato da alínea anterior, será configurada a 
reincidência de inexecução total, sendo aplicada a multa de até 35% (trinta e cinco 
por cento) sobre o valor total do item empenhado. 
g) Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem 
atraso ou inexecução total ou parcial do objeto, será aplicada multa de 0,2% (zero 
vírgula dois por cento) sobre o valor total do pedido; 
h) Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 0,4% (zero vírgula quatro 
por cento) sobre o valor total do pedido. 

A fixação da multa compensatória referida nas alíneas “d, e, f” não obsta o ajuizamento 
de demanda buscando indenização suplementar em favor do CISVIR, sendo o dano 
superior ao percentual referido; 

O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida ao fornecedor; 

Se o valor da fatura for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A documentação relativa à habilitação jurídica do licitante, cujo objeto social deve ser 
compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

Para Empresa Individual: Registro Comercial; 

Para Sociedade Comercial (sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor e alterações subsequentes ou a última alteração contratual 
consolidada, devidamente registrados; 

 



 
   

   
   
 

 

No caso de Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo e 
alterações subsequentes, devendo vir acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores em exercício; 

Para  Empresa  ou  Sociedade  Estrangeira  em  funcionamento  no  Brasil:  Decreto  de 
autorização e ato constitutivo registrado no órgão competente. 

Para o MEI: apresentação do Certificado de Micro Empreendedor Individual 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. A documentação relativa à 
regularidade fiscal consistirá em: 

Certidão Negativa de Débitos e/ou Positiva com efeitos de Negativa - Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União – CND RECEITA FEDERAL;  

Certificado de Regularidade do FGTS–CRF; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal,  podendo  ser  realizada  mediante 
apresentação de Certidão Negativa e/ou Positiva com efeitos de negativa de Tributos, 
relativos à sede ou domicílio do licitante.  

Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa e/ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos 
Trabalhista - CNDT, que pode ser obtida através do sítio: www.tst.jus.br/certidao; 

Certidão Simplificada expedida pela junta comercial, com prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da emissão da mesma, para comprovação da condição de ME/EPP/MEI, na forma 
de lei complementar nº 123; ou apresentar Declaração de enquadramento em regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo 
cartório distribuidor do local da sede da empresa proponente, com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias do início do certame; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou 
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação;  

 

13. DA GARANTIA E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 



 
   

   
   
 

 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

14. VIGÊNCIA E REAJUSTE 

O prazo de vigência do Contrato de locação dos programas é de 12 (doze) meses a contar 
da data de sua assinatura, devendo ser estendido por simples apostilamento pelo período 
que foi necessário a implantação do sistema. O contrato de locação e serviços 
complementares oferecidos por hora técnica ou valor mensal poderá ser prorrogado, não 
podendo ao todo ultrapassar o limite de 180 (cento e oitenta) meses, nos termos previsto 
no art. 114, da Lei Federal n° 14133/21, caso haja interesse das partes e mediante termo 
aditivo. 

Em havendo continuidade contratual, ou prorrogação de vigência fica estipulado que o 
valor global será automaticamente reajustado pelo IPCA, independentemente de termo 
aditivo contratual, apurado a cada período de doze meses contados a partir da data limite 
para apresentação das Propostas de Preços/Orçamentos conforme § 1º, Art. 3º, da lei nº 
10.192/2001. Podendo ser executado por simples Apostila de acordo com o art. 136 da Lei 
14133/21. 

 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O custo estimado total da contratação é de R$118.935,83 (cento e dezoito mil, novecentos 
e cinquenta e três Reais, novecentos e trinta e cinco Reais e oitenta e três centavos) 
conforme custos unitários apostos na planilha em anexo. 

  

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O valor estimado foi efetuado com base no valor de mercado. 

 
 
 

LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA FREIRE 
Gerente Administrativo - CISMEL 

 
  



 
   

   
   
 

 

 
ANEXO II 

Documentos de Habilitação 
 
1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
1.1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 

 
1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 
1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n. º 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

 
1.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. º 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 

 
1.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 
1.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 



 
   

   
   
 

 

 
1.2.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.  
 
1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

 
1.2.3. Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 
1.2.4. Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições 
Previdenciárias); 

 
1.2.5. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 

 
1.2.6. Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal; 

 
1.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n. º 
12.440/2011; 

 
1.2.8. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

 
1.2.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

 
1.2.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
1.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 
da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública 
deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento; 
 
1.3.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 
 



 
   

   
   
 

 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não 
Circulante); e 
 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 
1.3.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de patrimônio líquido mínimo de 1% do valor total estimado da parcela pertinente. 
 
1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 
1.3.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

 
1.3.6. As empresas deverão apresentar os índices já calculados, com assinatura do contador 
e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço apresentado. 
 
1.4. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
1.4.1. A proponente deverá comprovar aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 
 
1.4.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
1.4.3. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 

1.4.3.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 
1.4.3.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
 
1.4.3.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
 
1.4.3.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 



 
   

   
   
 

 

1.4.3.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
 
1.4.3.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 
 
1.4.3.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
1.5.  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO 
UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES, DECLARAÇÃO DE 
ATENDIMENTO À LOGISTICA REVERSA DOS PRODUTOS E DECLARAÇÃO DE 
RESERVA DE CARGOS (ANEXO III) 
 
1.6. COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão 
Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além 
de Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da 
condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, 
estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal 
n. º 123, de 2006 (ANEXO IV). 
 

1.6.1. De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
1.6.1.1. A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela 
Administração sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência 
da contratação, devidamente justificada. 

 
1.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável 
pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação. 
 
1.6.3. Na hipótese do item 1.6.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 
microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

 



 
   

   
   
 

 

1.6.4. Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas 
pela apresentação do respectivo documento atualizado. 

 
1.7. Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do 
nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando 
o licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da 
matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através 
de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta. 
  



 
   

   
   
 

 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Timbre ou identificação do licitante) 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n. º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 
XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras 
contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem 
como: 
 
1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n. º 
14.133/2021, em especial: 
 
1.1. Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado (a) judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
 
2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

 
2.1. Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da 
Constituição Federal. 
 
3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE 
LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
 
3.1. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial 
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços 
pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 
responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.  
 
4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 
4.1. Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n. º 14.133/2021, cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

Londrina, PR – XX de XXXX de 2025. 
________________ 
Representante Legal 



 
   

   
   
 

 

 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 
XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º 008/2024, sob as 
penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
☐ MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n. º 123, de 

14/12/2006; 
 
☐ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
n. º 
123, de 14/12/2006; 
 
☐MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar n. º 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar n.º 188, de 
2021. 
 
☐ COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal n. º 11488/2007. 
 
DECLARA ainda: 
 
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n. º 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos 
termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n. º 14.133/2021. 
 

Londrina, PR – XX de XXXX de 2025. 
 
 

________________ 
Representante Legal 

 
 

________________ 
Contador  

CRC/XX nº XXXXX 
 
 
 
 
 
 
 



 
   

   
   
 

 

 
ANEXO V 

MODELO DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Ao 
Consórcio Inter. de Seg. Púb., Soluções e Mel. do Norte Central Paranaense – 
CISMEL/NCP 
Pregão Eletrônico Nº 003/2025 – Processo Administrativo Nº 005/2025 
Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) em tecnologia da informação para 
fornecimento de sistemas integrados de Gestão Pública Municipal, em plataforma tecnológica 
WEB, contemplando licenças de uso, serviços de implantação, conversão e migração de dados, 
parametrização e customização, treinamento, manutenção evolutiva, corretiva e preventiva, 
suporte técnico e acompanhamento técnico operacional, serviços de análise e programação de 
sistemas de forma a atender ao Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e 
Melhorias do Norte Paranaense – CISMEL/NCP, conforme descrito no presente Edital e Termo 
de Referência. 

 
DADOS DA PROPONENTE 

Razão Social:  
CNPJ:  
Inscrição Municipal:  
Enquadramento 
Fiscal: 

 

Endereço:  
Telefone:  
E-mail:  
Dados Bancários:  
  

REPRESENTANTE LEGAL  
Nome:  
CPF:  
RG:   
Endereço:  
Telefone:  
E-mail:  

 
1. Especificações Técnicas:  
 
LOTE QTDE UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 XX XX  R$ ....................... R$ ......................... 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ ........................ 

 
2. A validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias.  

 

PROPOSTA COMERCIAL 



 
   

   
   
 

 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o 
período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao 
Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

 
4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. 

 
5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

 
6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega desta proposta. 

 
Londrina, PR – XX de XXXX de 2025. 

 
 

________________ 
Representante Legal 

 
  



 
   

   
   
 

 

ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2025 
PREGÃO Nº 001/2025 
PROCESSO Nº 004/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOLUÇÕES E 
MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE – CISMEL-NCP, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ nº. 11.274.930/0001-50, com sede à Rua Emílio de Menezes, 
199, Jardim Shangri-la, Londrina, Paraná, CEP 86.070-590, neste ato representada por Silvio 
Antonio Damaceno, Presidente em exercício, inscrito no CPF nº 971.552.929-15, Cédula de 
Identidade Nº 7.039.900-15 SSP/PR e o(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 
XXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por XXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 004/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico n.º 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto do presente instrumento é Aquisição de 01 (um) veículo leve tipo SUV para ser utilizado 
como meio de transporte aos serviços prestados pelo Consórcio Intermunicipal de Segurança 
Pública, Soluções e Melhoras do Norte Central Paranaense – CISMEL/NCP, conforme descrito 
no presente Edital e Termo de Referência. 
 
1.1. Objeto da contratação: 

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 1  Dados conf. Termo de Ref. Unid. XX  R$                                 -    R$                                 -   
VALOR LOTE  R$                                 -   

 
1.2.  O objeto desta licitação, deverá ser entregue, conforme caso, e no local indicado pelo 
representante do CISMEL ou do(s) MUNICÍPIOS CONSORCIADOS.  
 
1.3. A empresa contratada deverá atender as solicitações no prazo máximo informado por cada 
Secretaria solicitante, após a emissão da nota de empenho, seguindo rigorosamente as 
quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra: 

 
1.4. Os prazos de que tratam o item 1.4 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

 
1.5. Fiscal designado para acompanhamento da execução: Nome: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX – CPF: XXXXXXXXX – Telefone: (43) XXXX-XXXX, E-
mail: xxxxxx@xxxxx.xxx.xx 

 



 
   

   
   
 

 

1.6. Gestor Contratual: Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXX – CPF: XXXXXXXXX – 
Telefone: (43) XXXX-XXXX, E-mail: xxxxxx@xxxxx.xxx.xx  

 
1.7. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: a) Termo de Referência; b) 
O Edital da Licitação; c) A Proposta do contratado; d). Eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 

3.1.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

3.1.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
3.1.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
3.1.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

 
3.1.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
3.1.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, será observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
3.1.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

 



 
   

   
   
 

 

3.1.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
3.1.2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
3.1.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
vinte dias para fins de liquidação, na forma desta cláusula. 
 
3.1.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
3.1.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
 
3.1.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 
2021.    

 
3.1.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
3.1.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
3.1.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

 
3.1.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  



 
   

   
   
 

 

 
3.1.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.   

 
3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

 
3.3.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

 
3.3.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

 
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos 

 
3.3.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

 
3.3.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

 
3.3.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 
3.3.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

 



 
   

   
   
 

 

3.3.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

 
3.3.8. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

 
3.3.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 
3.3.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

 
3.3.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  
 
3.3.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

 
3.3.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações.  

 
3.3.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso.  

 
3.3.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 



 
   

   
   
 

 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 0,00 (XXXXX). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme cláusula terceira, totalizando prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente. 
 
6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
     365 
 

 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

 
6.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

 
6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

6.5.1. Na execução do referido objeto haverá a retenção de imposto de renda pelo 
município de Londrina e referido valor será destinado a este Ente Federativo, conforme 
disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal e com base na decisão do 
Supremo Tribunal Federal junto ao RE 1.293.453 (tema 1.130 da repercussão geral). As 
regras para a retenção são aquelas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 
de janeiro de 2012. 
 
6.5.2. As notas fiscais deverão conter o valor do Imposto de Renda a ser retido na fonte 
respeitando o percentual conforme previsto na legislação federal vigente (Instrução 
Normativa n. 1234/2012 da Receita Federal do Brasil) ou superveniente, para a matéria. 



 
   

   
   
 

 

 
6.5.3. Caso a empresa não destaque a informação que trata o item anterior, será retido o 
Imposto de Renda sobre o valor bruto da Nota Fiscal. 

 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
6.8. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
 
7.2. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei 
Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA 
 
7.3. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

 
7.4. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 

 
7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir do último reajuste. 

 
7.6. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 
assinatura. 

 
7.7. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento 
próprio. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



 
   

   
   
 

 

 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

 
e) Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

 
i) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, admitida a prorrogação 
por igual período. 

 
k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 



 
   

   
   
 

 

 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 5) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

 
l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  



 
   

   
   
 

 

 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante. 

 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n.º 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. º 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 



 
   

   
   
 

 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n. 
º 14.133, de 2021); 
 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do item 11.1. deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item 11.1. deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
11.2.4. Multa: 

 
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
 
b) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando for o 
caso. 

 
c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 
d) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n. º 14.133, 
de 2021). 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n. º 14.133, de 2021) 

 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n. º 
14.133, de 2021). 

 



 
   

   
   
 

 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n. º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n. º 14.133, de 2021) 
 

11.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. º 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n. º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

 
11.12. Qualquer sanção aplicada será informada para fins de publicidade no PNCP (Portal 
Nacional de Compras Públicas), Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei n. º 14.133, de 2021), além do Cadastro de Impedidos de Licitar e 
Contratar mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. º 14.133/21. 
 
11.14. Os débitos do contratado para com o CISMEL, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o município.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 



 
   

   
   
 

 

 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  
 
12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. º 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Indenizações e multas. 

 
12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021), desde que tenha sido requerido durante 
a vigência do contrato. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

I. Gestão/Unidade:  
II. Fonte de Recursos:   
III. Programa de Trabalho:  
IV. Elemento de Despesa:  
V. Plano Interno:  
VI. Nota de Empenho: 

 



 
   

   
   
 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n. º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n. º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n. º 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. º 14.133, de 
2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO DOS ATOS 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet e Diário Oficial do Município. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
17.1. O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 
 
17.2. O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte 
do contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do 
contratante, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

 
17.3. Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos 
BENS especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, 
observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 

 
17.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

 
17.5. O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado 
conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, 
segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula; 



 
   

   
   
 

 

 
17.6. O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos 
princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

 
17.7. O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter 
dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus 
prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no 
curso do presente contrato e após o seu encerramento. 

 
17.8. O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou 
risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na 
hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

 
17.9. A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá 
ser provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a 
sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

 
17.10. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da 
segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, 
destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou ilícito. 

 
17.11. Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente 
devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, 
deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo 
cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

 
17.12. O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de 
auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

 
17.13. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de 
autorização prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos 
limites impostos ao contratado. 

 
17.14. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, 
para o contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da 
segurança. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Londrina – Estado do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
administrativamente. 

 
Londrina, PR – XX de xxxxxxxxxxxx de 2025 
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